
Proc. Administrativo 009/2025

De: MAX P. - SECEX

Para: GLIC - Gerência de Licitações 

Data:  21/03/2025 às 14:12:54

Setores (CC):

GLIC, GRS, GCONT

Setores envolvidos:

PRES, SECEX, GCF, GLIC, GRS, PROJUD, GLIC-COMP, GCF-FIN, GLIC-Apoio, GCONT

DISPENSA Nº 05/2025 - CONTRATAÇÃO DE MÉDICO RT PARA VESPASIANO

 

 

DESPACHO INICIAL

 

Processo nº:  10/2025

Dispensa nº 05/2025

Interessado:
 Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário -
CISREC

Assunto:
Contratação de profissional médico com registro no CRMMG para assumir a Responsabilidade
Técnica da Unidade de Pronto Atendimento Prefeito Dr. Luiz Issa, no município de Vespasiano/MG

Memorando nº:  Memorando 082/2025 - Solicitaçaõ de Serviços - Vespasiano

 

Determino que sejam adotadas as providências iniciais para a perfeita condução do processo, ficando desde logo
partes aqui selecionadas como interessados, cientes da referida instauração e da sua participação dentro daquilo que
lhe compete, respeitando sempre os princípios norteadores. 

O presente despacho visa assegurar a observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência, conforme preceituado na Constituição Federal e na Lei nº 14.133/2021.
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_

Max Pereira

Secretário Executivo
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 Memorando 082/2025

De: Rayanny S. - GCONT

Para: SECEX - Secretaria Executiva 

Data:  27/02/2025 às 14:39:44

 

Prezados,

Encaminho os oficios 036/2025 e 037/2025 da Secretaria Municipal de Saude de Vespasiano. 

Conforme descrito nos oficios, trata-se da solicitação de contratação, via Consórcio, de um profissional com registro
no CRMMG para assumir a Responsabilidade Técnica da Unidade de Pronto Atendimento Prefeito Dr. Luiz Issa,
observando os seguintes requisitos:

Experiência mínima de 3 anos em atendimento em Unidades de Pronto Atendimento com tipologia VIII;
Experiência mínima de 2 anos na função de responsável técnico em Unidades de Pronto Atendimento com
tipologia VIII;
Expertise em Planos de Contingência aplicáveis à Unidade de Pronto Atendimento.

Além disso, foi requisitada a disponibilização de plantões médicos na especialidade de psiquiatria para atendimento
no Centro de Especialidades Médicas de Vespasiano, em um total de 24 horas semanais.

Solicitamos a análise e adoção das providências cabíveis. Permanecemos à disposição para eventuais
esclarecimentos.

Atenciosamente,

_

Rayanny Castro Dos Santos 

Gerente de Serviços

Anexos:

Medico_Psiquiatra.pdf

RT_Medico.pdf

        3/268



Proc. Administrativo 009/2025  |  Anexo: Medico_Psiquiatra.pdf (1/1)        4/268



Proc. Administrativo 009/2025  |  Anexo: RT_Medico.pdf (1/2)        5/268



Memorando 1- 082/2025        6/268



 Memorando 1- 082/2025

De: MAX P. - SECEX

Para: GRS - Gerência de Serviços 

Data:  06/03/2025 às 11:11:14

 

Prezada Darla Cristina Marinho da Silva Andrade - GRS,

Encaminho para sua análise e providências a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde de Vespasiano,
formalizada por meio dos Ofícios nº 036/2025 e nº 037/2025, referente à contratação dos seguintes serviços via
CISREC:

1. Responsável Técnico (RT) para a UPA Prefeito Dr. Luiz Issa
Profissional médico com registro no CRM-MG;
Experiência mínima de 3 anos em atendimento em UPA de tipologia VIII;
Experiência mínima de 2 anos como responsável técnico em UPA de tipologia VIII;
Conhecimento em Planos de Contingência aplicáveis à unidade.

Providência: Solicito que seja verificada, junto à Gerência de Licitações, a possibilidade de contratação deste
profissional por meio de instituições já credenciadas ou qualificadas junto ao CISREC.

2. Plantões Médicos em Psiquiatria para o Centro de Especialidades Médicas de Vespasiano
Carga horária semanal de 24 horas.

Providência: Apresentar ao município a Resolução CISREC nº 033, de 15 de agosto de 2024, que dispõe sobre a
tabela de preços para fornecimento de mão de obra médica plantonista especializada, em caráter complementar à
rede municipal dos entes consorciados.

Dada a urgência e relevância da demanda, peço que seja dada celeridade ao trâmite do processo, mantendo a
Secretaria Executiva informada sobre os encaminhamentos.

Coloco-me à disposição para auxiliar no que for necessário.

Atenciosamente,

_

Max Pereira

Secretário Executivo
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 Memorando 2- 082/2025

De: Rayanny S. - GCONT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  17/03/2025 às 15:34:08

 

Prezados,

Encaminho, para ciência e as providências cabíveis, o ofício complementar do município de Vespasiano.

Atenciosamente,

_

Rayanny Castro Dos Santos 

Gerente de Contratos

Anexos:

Oficio_Vespasiano.pdf
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 Memorando 3- 082/2025

De: Darla A. - GRS

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  20/03/2025 às 12:03:20

 

O DESPACHO FOI CANCELADO EM 25/03/2025 09:28:50 por Darla Cristina Marinho da Silva Andrade (CPF
105.XXX.XXX-95).
A justificativa do cancelamento consta no despacho memorando 4- 082/2025
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 Memorando 4- 082/2025

De: Darla A. - GRS

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  25/03/2025 às 09:28:49

 

Memorando 3- 082/2025 cancelado por Darla Cristina Marinho da Silva Andrade , com a seguinte justificativa: 

Necessario a juntada do termo de referência 
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 Memorando 5- 082/2025

De: Darla A. - GRS

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  25/03/2025 às 10:01:46

 

O DESPACHO FOI CANCELADO EM 25/03/2025 10:05:00 por Darla Cristina Marinho da Silva Andrade (CPF
105.XXX.XXX-95).
A justificativa do cancelamento consta no despacho memorando 6- 082/2025
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1. OBJETO  

 

1.1. Constitui objeto da presente dispensa de licitação a prestação de serviços de 

Responsável Técnico com Registro no CRMMG para atendimento em Unidade de Pronto 

Atendimento conforme solicitação do Município de Vespasiano/MG.  

  

Estabelecime

nto Saúde(*) 

 

Escopo Mínimo de 

Atendimento do Serviço 

Recursos 

Humanos 

Carga Horária 

Semanal 

Quantidade 

de 

Profissionais 

Mínimos 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

Prestação de serviço de 

um profissional com 

registro no Conselho 

Regional de Medicina de 

Minas Gerais (CRMMG) 

para assumir a 

Responsabilidade Técnica 

da Unidade de Pronto 

Atendimento Prefeito Dr. 

Luiz Issa 

Responsável 

Técnico com 

Registro no 

CRMMG 

4 horas 

semanais – 

mas estando 

a disposição 

da unidade 

nas demais 

horas 

01 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO  

2.1. A presente dispensa de licitação visa à contratação de uma organização de saúde para a 

gestão de mão de obra de um profissional com registro no Conselho Regional de Medicina de 

Minas Gerais (CRMMG) para assumir a Responsabilidade Técnica da Unidade de Pronto 

Atendimento Prefeito Dr. Luiz Issa se faz necessária para garantir a adequada gestão e 

funcionamento da unidade, observando os requisitos técnicos e legais aplicáveis. 

 

A necessidade da contratação justifica-se pelos seguintes motivos: 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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1. Atendimento às exigências técnicas e regulatórias: A Unidade de Pronto Atendimento 

Prefeito Dr. Luiz Issa, classificada como tipologia VIII, requer um Responsável Técnico 

devidamente qualificado, conforme determinações dos órgãos reguladores de saúde. 

2. Definição clara dos requisitos e responsabilidades: A formalização da contratação 

permite estabelecer critérios e exigências necessárias para a seleção do profissional, 

garantindo transparência e padronização no processo. 

3. Funções do Responsável Técnico: O profissional contratado será responsável por: 

o Coordenar e supervisionar as atividades médicas da unidade; 

o Assegurar o cumprimento das normativas e protocolos estabelecidos pelos 

órgãos reguladores; 

o Elaborar e implementar planos de contingência para emergências; 

o Garantir a qualidade e segurança dos atendimentos prestados; 

o Manter atualizados os registros e documentação exigidos para a regularidade 

da unidade. 

4. Experiência profissional comprovada: O profissional a ser contratado deve possuir: 

o Experiência mínima de 3 anos em atendimento em Unidades de Pronto 

Atendimento com tipologia VIII; 

o Experiência mínima de 2 anos na função de Responsável Técnico em Unidades 

de Pronto Atendimento com a mesma classificação. 

o Habilidade comprovada em gestão de equipes e processos assistenciais. 

5. Expertise em Planos de Contingência: Dada a natureza dos serviços prestados na 

unidade, é essencial que o Responsável Técnico tenha conhecimento e experiência 

comprovada na elaboração e execução de Planos de Contingência, garantindo a 

segurança dos pacientes e a eficiência operacional em situações de emergência. 

6. Assegurar a regularidade e qualidade dos serviços: A contratação do profissional deve 

atender aos padrões exigidos, promovendo a continuidade e a eficácia dos serviços 

prestados pela Unidade de Pronto Atendimento Prefeito Dr. Luiz Issa. 

Dessa forma, essa medida é essencial para garantir a transparência, a conformidade legal e a 

qualidade dos serviços prestados, assegurando que o profissional contratado atenda a todos 

os requisitos necessários para o bom funcionamento da unidade. 
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A contratação de uma organização de saúde permitirá a incorporação do profissional de forma 

estruturada, ampliando a capacidade técnica e operacional dos serviços prestados à população. 

Esse modelo de gestão possibilita uma administração mais eficiente dos recursos, garantindo 

maior flexibilidade na alocação de profissionais e na adaptação dos serviços às demandas 

específicas do município, promovendo, assim, um atendimento mais qualificado e resolutivo. 

 

Nesse sentido, a presente contratação se configura como uma medida estratégica e 

indispensável para o aprimoramento da qualidade dos serviços de saúde no município de 

Vespasiano/MG. Além de contribuir para a otimização da gestão dos recursos públicos, 

assegurando maior transparência, eficiência e efetividade na prestação dos serviços de saúde 

à população. 

  

3. DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO  

3.1. A atuação do profissional contratado como Responsável Técnico pela Unidade de Pronto 
Atendimento Prefeito Dr. Luiz Issa deverá seguir as diretrizes e orientações estabelecidas pela 
Secretaria Municipal de Saúde, bem como obedecer integralmente às normas e resoluções do 
Conselho Federal de Medicina (CFM) e do Conselho Regional de Medicina do Estado de Minas 
Gerais (CRM-MG), além da legislação sanitária e demais normativas aplicáveis à sua área de 
atuação. 

3.2. O Fundo Municipal de Saúde realizará o acompanhamento permanente das atividades 
desempenhadas pelo Responsável Técnico, com vistas a assegurar a regularidade da prestação 
dos serviços, a qualidade técnica das ações desenvolvidas e o cumprimento das obrigações 
legais e éticas inerentes à função. 

4. PRAZO DE EXECUÇAO  

O prazo para a execução dos serviços objeto deste instrumento será de 12 (doze) meses, 
contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado conforme interesse da 
Administração e nos termos da legislação vigente. A execução contratual estará condicionada 
à disponibilidade de créditos orçamentários, nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal e da 
legislação aplicável. 
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5. DA FORMA DE PAGAMENTO  

5.1. A CONTRATANTE providenciará Nota de Empenho para cobrir as despesas com o objeto 

deste Termo;  

5.2. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, condicionados, 

todavia, à juntada simultânea dos seguintes documentos:  

  

a) Nota fiscal eletrônica original da CONTRATADA devidamente atestada por servidor 

designado pela Secretaria do CONTRATANTE;  

b) Certidões de regularidade com os tributos federais, estaduais e municipais pertinentes, 

INSS e FGTS;  

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente, 

para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, em 

atendimento à Lei Federal nº 12.440/2011; 

d) Atesto do Setor Competente.  

  

6. DA FISCALIZAÇÃO   

6.1. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela prestação dos 

serviços, à CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 

plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os 

serviços prestados.  

6.2. O contrato oriundo desta contratação terá como responsáveis: 

6.2.1. GESTOR DO CONTRATO:  

Nome: Rayanny Castro dos Santos 

Cargo: Gerente de Contratos 

Email: contratos@cisrec.mg.gov.br 

Tel.: (31) 3712-1541 

 

6.2.2. FISCAL DO CONTRATO:  

Nome: Darla Cristina Marinho da Silva 

Cargo: Gerente de Serviços 
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Email.: servicos@cisrec.mg.gov.br 

Tel.: (31) 3712-1541 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

7.1. A contratada obrigar-se-á:  

7.1.1. A executar objeto contratado, observadas as especificações contidas neste Termo de 

Referência;  

7.1.2. Atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do 

contrato;   

7.1.3. Manter, durante toda a execução do contrato as mesmas condições da habilitação;   

7.1.4. Emitir fatura no valor pactuado e condições do contrato, apresentando-a à Contratante 

para ateste e pagamento;   

7.1.5. Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos conforme especificado neste Termo, 

sujeitando-se às penas e multas estabelecidas neste Termo, além das aplicações de sanções 

previstas na Lei n° 14.133/2021.  

  

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

8.1. O Contratante obrigar-se-á a providenciar a fiscalização, acompanhamento e 

conferência do serviço prestado de acordo com o estabelecido no presente TR, bem como 

efetuar o pagamento acordado.  

8.2. Atestar os serviços realizados pela contratada;   

8.3. Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada;   

8.4. Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis.  

  

9. DAS SANÇÕES  

9.1. A aplicação das sanções abaixo previstas será realizada em conformidade com a 

Legislação vigente. 

9.2. O participante ou o contratado será responsabilizado pelas seguintes infrações:  

I. Dar causa à inexecução parcial do contrato;  
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II. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

III. Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV. Deixar de entregar a documentação exigida para a dispensa;  

V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado;  

VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

dispensa ou a execução do contrato;  

IX. Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

XII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

  

9.3. As sanções que poderão ser aplicadas respeitam o disposto na Lei nº 14.133/2021, 

sendo elas:   

I. Advertência;  

II. Multa;  

III. Impedimento de licitar e contratar;  

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

 

9.4. Na aplicação das sanções serão considerados:  

I. A natureza e a gravidade da infração cometida;  

II. As peculiaridades do caso concreto;  

III. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

IV. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

V. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  
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9.5. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 

prevista no inciso I do item 9.2., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.  

9.6. A sanção de multa (5% do valor do contrato) será aplicada ao responsável por qualquer 

das infrações administrativas previstas no item 9.2.  

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 9.2., quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

9.8. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 9.2., 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do referido 

item que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 

09.07, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos.  

9.9. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será precedida de 

análise jurídica e será de competência exclusiva de secretário municipal.  

9.10. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

penalidade de multa.  

9.11. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será cobrada judicialmente. 

9.12. A aplicação das sanções previstas no item 9.3. não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

9.13. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado pelo prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da sua intimação. 
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9.14. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar requererá a instauração de processo de 

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar 

as provas que pretenda produzir.  

I. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 

provas julgadas indispensáveis pela comissão o contratado poderá apresentar alegações finais 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.  

II. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.  

III. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 

Administração, e será: interrompida pela instauração do processo de responsabilização; 

suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013; suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.  

9.15. Os atos aqui previstos como infrações administrativas ou em lei de licitações e contratos 

da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 

1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e a autoridade competente.  

9.16. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  

9.17. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora 

diária de 0,5% do valor global do contrato.  
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I. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções anteriormente previstas.   

9.18. É admitida a reabilitação do contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente:  

I. Reparação integral do dano causado à Administração Pública;  

II. Pagamento da multa;  

III. Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade;  

IV. Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;  

V. Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo.   

9.19. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do item 9.2. exigirá, como 

condição de reabilitação do contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de 

integridade pelo responsável.  

 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1.A dotação orçamentária será informada oportunamente pelo setor responsável. 

11- DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 - As dúvidas referentes a este Processo Licitatório poderão ser sanadas pelo Pregoeiro 

e Equipe de Pregão através do site licitardigital.com.br. 

 

Matozinhos, 17 de março de 2025. 

 

Darla Cristina Marinho da Silva Andrade 

Gerente de Serviços 
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 Memorando 6- 082/2025

De: Darla A. - GRS

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  25/03/2025 às 10:05:00

 

Memorando 5- 082/2025 cancelado por Darla Cristina Marinho da Silva Andrade , com a seguinte justificativa: 

Termo formatado errado.

Memorando 7- 082/2025        22/268



 Memorando 7- 082/2025

De: Darla A. - GRS

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  25/03/2025 às 10:15:30

 

Prezados Bom dia!

Em atendimento a demanda de vespasino segue termo de referencia elaborado visando a contratação de um
profissional com registro no CRMMG para assumir a Responsabilidade Técnica da Unidade de Pronto Atendimento
Prefeito Dr. Luiz Issa.

em caso de duvidas sigo a disposição!

_

Darla Cristina Marinho da Silva Andrade  

Gerente de Serviços

Anexos:

2_TERMO_DE_REFERENCIA_DISPENSA_VESPASIANO_1_1_.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Darla Cristina Marinho da ... 25/03/2025 11:52:58 1Doc DARLA CRISTINA MARINHO DA SILVA ANDRADE CPF ...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cisrec.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 9039-E5B7-34BC-CE73 
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1. OBJETO  

 

1.1. Constitui objeto da presente dispensa de licitação a prestação de serviços de 

Responsável Técnico com Registro no CRMMG para atendimento em Unidade de Pronto 

Atendimento conforme solicitação do Município de Vespasiano/MG.  

  

Estabelecime

nto Saúde(*) 

 

Escopo Mínimo de 

Atendimento do Serviço 

Recursos 

Humanos 

Carga Horária 

Semanal 

Quantidade 

de 

Profissionais 

Mínimos 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

Prestação de serviço de 

um profissional com 

registro no Conselho 

Regional de Medicina de 

Minas Gerais (CRMMG) 

para assumir a 

Responsabilidade Técnica 

da Unidade de Pronto 

Atendimento Prefeito Dr. 

Luiz Issa 

Responsável 

Técnico com 

Registro no 

CRMMG 

4 horas 

semanais – 

mas estando 

a disposição 

da unidade 

nas demais 

horas 

01 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO  

2.1. A presente dispensa de licitação visa à contratação de uma organização de saúde para a 

gestão de mão de obra de um profissional com registro no Conselho Regional de Medicina de 

Minas Gerais (CRMMG) para assumir a Responsabilidade Técnica da Unidade de Pronto 

Atendimento Prefeito Dr. Luiz Issa se faz necessária para garantir a adequada gestão e 

funcionamento da unidade, observando os requisitos técnicos e legais aplicáveis. 

 

A necessidade da contratação justifica-se pelos seguintes motivos: 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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Atendimento às exigências técnicas e regulatórias: A Unidade de Pronto Atendimento Prefeito 

Dr. Luiz Issa, classificada como tipologia VIII, requer um Responsável Técnico devidamente 

qualificado, conforme determinações dos órgãos reguladores de saúde. 

Definição clara dos requisitos e responsabilidades: A formalização da contratação permite 

estabelecer critérios e exigências necessárias para a seleção do profissional, garantindo 

transparência e padronização no processo. 

Funções do Responsável Técnico: O profissional contratado será responsável por: 

Coordenar e supervisionar as atividades médicas da unidade; 

Assegurar o cumprimento das normativas e protocolos estabelecidos pelos órgãos reguladores; 

Elaborar e implementar planos de contingência para emergências; 

Garantir a qualidade e segurança dos atendimentos prestados; 

Manter atualizados os registros e documentação exigidos para a regularidade da unidade. 

Experiência profissional comprovada: O profissional a ser contratado deve possuir: 

Experiência mínima de 3 anos em atendimento em Unidades de Pronto Atendimento com 

tipologia VIII; 

Experiência mínima de 2 anos na função de Responsável Técnico em Unidades de Pronto 

Atendimento com a mesma classificação. 

Habilidade comprovada em gestão de equipes e processos assistenciais. 

Expertise em Planos de Contingência: Dada a natureza dos serviços prestados na unidade, é 

essencial que o Responsável Técnico tenha conhecimento e experiência comprovada na 

elaboração e execução de Planos de Contingência, garantindo a segurança dos pacientes e a 

eficiência operacional em situações de emergência. 

Assegurar a regularidade e qualidade dos serviços: A contratação do profissional deve atender 

aos padrões exigidos, promovendo a continuidade e a eficácia dos serviços prestados pela 

Unidade de Pronto Atendimento Prefeito Dr. Luiz Issa. 

Dessa forma, essa medida é essencial para garantir a transparência, a conformidade legal e a 

qualidade dos serviços prestados, assegurando que o profissional contratado atenda a todos 

os requisitos necessários para o bom funcionamento da unidade. 
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A contratação de uma organização de saúde permitirá a incorporação do profissional de forma 

estruturada, ampliando a capacidade técnica e operacional dos serviços prestados à população. 

Esse modelo de gestão possibilita uma administração mais eficiente dos recursos, garantindo 

maior flexibilidade na alocação de profissionais e na adaptação dos serviços às demandas 

específicas do município, promovendo, assim, um atendimento mais qualificado e resolutivo. 

Nesse sentido, a presente contratação se configura como uma medida estratégica e 

indispensável para o aprimoramento da qualidade dos serviços de saúde no município de 

Vespasiano/MG. Além de contribuir para a otimização da gestão dos recursos públicos, 

assegurando maior transparência, eficiência e efetividade na prestação dos serviços de saúde 

à população. 

  

3. DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO  

3.1. A atuação do profissional contratado como Responsável Técnico pela Unidade de Pronto 

Atendimento Prefeito Dr. Luiz Issa deverá seguir as diretrizes e orientações estabelecidas pela 

Secretaria Municipal de Saúde, bem como obedecer integralmente às normas e resoluções do 

Conselho Federal de Medicina (CFM) e do Conselho Regional de Medicina do Estado de Minas 

Gerais (CRM-MG), além da legislação sanitária e demais normativas aplicáveis à sua área de 

atuação. 

3.2. O Fundo Municipal de Saúde realizará o acompanhamento permanente das atividades 

desempenhadas pelo Responsável Técnico, com vistas a assegurar a regularidade da prestação 

dos serviços, a qualidade técnica das ações desenvolvidas e o cumprimento das obrigações 

legais e éticas inerentes à função. 

4. PRAZO DE EXECUÇAO  

O prazo para a execução dos serviços objeto deste instrumento será de 12 (doze) meses, 

contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado conforme interesse da 

Administração e nos termos da legislação vigente. A execução contratual estará condicionada 

à disponibilidade de créditos orçamentários, nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal e da 

legislação aplicável. 
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5. DA FORMA DE PAGAMENTO  

5.1. A CONTRATANTE providenciará Nota de Empenho para cobrir as despesas com o objeto 

deste Termo;  

5.2. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, condicionados, 

todavia, à juntada simultânea dos seguintes documentos:  

  

a) Nota fiscal eletrônica original da CONTRATADA devidamente atestada por servidor 

designado pela Secretaria do CONTRATANTE;  

b) Certidões de regularidade com os tributos federais, estaduais e municipais pertinentes, 

INSS e FGTS;  

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente, 

para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, em 

atendimento à Lei Federal nº 12.440/2011; 

d) Atesto do Setor Competente.  

  

6. DA FISCALIZAÇÃO   

6.1. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela prestação dos 

serviços, à CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 

plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os 

serviços prestados.  

6.2. O contrato oriundo desta contratação terá como responsáveis: 

6.2.1. GESTOR DO CONTRATO:  

Nome: Rayanny Castro dos Santos 

Cargo: Gerente de Contratos 

Email: contratos@cisrec.mg.gov.br 

Tel.: (31) 3712-1541 

 

6.2.2. FISCAL DO CONTRATO:  

Nome: Darla Cristina Marinho da Silva 

Cargo: Gerente de Serviços 
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Email.: servicos@cisrec.mg.gov.br 

Tel.: (31) 3712-1541 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

7.1. A contratada obrigar-se-á:  

7.1.1. A executar objeto contratado, observadas as especificações contidas neste Termo de 

Referência;  

7.1.2. Atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do 

contrato;   

7.1.3. Manter, durante toda a execução do contrato as mesmas condições da habilitação;   

7.1.4. Emitir fatura no valor pactuado e condições do contrato, apresentando-a à Contratante 

para ateste e pagamento;   

7.1.5. Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos conforme especificado neste Termo, 

sujeitando-se às penas e multas estabelecidas neste Termo, além das aplicações de sanções 

previstas na Lei n° 14.133/2021.  

  

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

8.1. O Contratante obrigar-se-á a providenciar a fiscalização, acompanhamento e 

conferência do serviço prestado de acordo com o estabelecido no presente TR, bem como 

efetuar o pagamento acordado.  

8.2. Atestar os serviços realizados pela contratada;   

8.3. Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada;   

8.4. Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis.  

  

9. DAS SANÇÕES  

9.1. A aplicação das sanções abaixo previstas será realizada em conformidade com a 

Legislação vigente. 

9.2. O participante ou o contratado será responsabilizado pelas seguintes infrações:  

I. Dar causa à inexecução parcial do contrato;  
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II. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

III. Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV. Deixar de entregar a documentação exigida para a dispensa;  

V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado;  

VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

dispensa ou a execução do contrato;  

IX. Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

XII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

  

9.3. As sanções que poderão ser aplicadas respeitam o disposto na Lei nº 14.133/2021, 

sendo elas:   

I. Advertência;  

II. Multa;  

III. Impedimento de licitar e contratar;  

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

 

9.4. Na aplicação das sanções serão considerados:  

I. A natureza e a gravidade da infração cometida;  

II. As peculiaridades do caso concreto;  

III. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

IV. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

V. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  
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9.5. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 

prevista no inciso I do item 9.2., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.  

9.6. A sanção de multa (5% do valor do contrato) será aplicada ao responsável por qualquer 

das infrações administrativas previstas no item 9.2.  

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 9.2., quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

9.8. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 9.2., 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do referido 

item que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 

09.07, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos.  

9.9. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será precedida de 

análise jurídica e será de competência exclusiva de secretário municipal.  

9.10. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

penalidade de multa.  

9.11. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será cobrada judicialmente. 

9.12. A aplicação das sanções previstas no item 9.3. não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

9.13. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado pelo prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da sua intimação. 
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9.14. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar requererá a instauração de processo de 

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar 

as provas que pretenda produzir.  

I. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 

provas julgadas indispensáveis pela comissão o contratado poderá apresentar alegações finais 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.  

II. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.  

III. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 

Administração, e será: interrompida pela instauração do processo de responsabilização; 

suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013; suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.  

9.15. Os atos aqui previstos como infrações administrativas ou em lei de licitações e contratos 

da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 

1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e a autoridade competente.  

9.16. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  

9.17. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora 

diária de 0,5% do valor global do contrato.  
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I. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções anteriormente previstas.   

9.18. É admitida a reabilitação do contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente:  

I. Reparação integral do dano causado à Administração Pública;  

II. Pagamento da multa;  

III. Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade;  

IV. Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;  

V. Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo.   

9.19. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do item 9.2. exigirá, como 

condição de reabilitação do contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de 

integridade pelo responsável.  

 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1.A dotação orçamentária será informada oportunamente pelo setor responsável. 

11- DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 - As dúvidas referentes a este Processo Licitatório poderão ser sanadas pelo Pregoeiro 

e Equipe de Pregão através do site licitardigital.com.br. 

 

Matozinhos, 17 de março de 2025. 

 

Darla Cristina Marinho da Silva Andrade 

Gerente de Serviços 
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 Memorando 8- 082/2025

De: Darla A. - GRS

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  25/03/2025 às 11:52:48

 

Prezados

Informo que recebemos o plano de trabalho do caso em tela através do Ofício 170/2025 - Solicitação de proposta - plano
de trabalho para o município de Vespasiano (Edith Sobrinho)

Cordialmente,

_

Darla Cristina Marinho da Silva Andrade  

Gerente de Serviços
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 Memorando 9- 082/2025

De: Darla A. - GRS

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  31/03/2025 às 13:14:02

 

Encaminhamos, em anexo, o Termo de Referência devidamente atualizado, considerando a carga horária correta
para a prestação dos serviços. No documento anteriormente enviado, a carga horária foi informada como 4 horas
semanais, quando o correto é 6 horas semanais.

Dessa forma, realizamos a devida correção para garantir a conformidade com os requisitos estabelecidos.
Solicitamos a gentileza de desconsiderar a versão anterior e considerar a presente atualização para os trâmites
necessários.

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,

_

Darla Cristina Marinho da Silva Andrade  

Gerente de Serviços

Anexos:

2_TERMO_DE_REFERENCIA_DISPENSA_VESPASIANO_1_1__2_.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura
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1. OBJETO 
 

 
1.1. Constitui objeto da presente dispensa de licitação a prestação de serviços de 

Responsável Técnico com Registro no CRMMG para atendimento em Unidade de Pronto 

Atendimento conforme solicitação do Município de Vespasiano/MG. 

 

Estabelecime 

nto Saúde(*) 

 
Escopo Mínimo de 

Atendimento do Serviço 

 
Recursos 

Humanos 

 
Carga Horária 

Semanal 

Quantidade 

de 

Profissionais 

Mínimos 

 
 
 
 

 
SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

Prestação de serviço de 

um profissional com 

registro no Conselho 

Regional de Medicina de 

Minas Gerais (CRMMG) 

para assumir a 

Responsabilidade Técnica 

da Unidade de Pronto 

Atendimento Prefeito Dr. 

Luiz Issa 

 
 
 

 
Responsável 

Técnico com 

Registro no 

CRMMG 

 

 
6 horas 
semanais – mas 
estando a 
disposição da 
unidade nas 
demais horas 
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2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1.A presente dispensa de licitação visa à contratação de uma organização de saúde para a 

gestão de mão de obra de um profissional com registro no Conselho Regional de Medicina de 

Minas Gerais (CRMMG) para assumir a Responsabilidade Técnica da Unidade de Pronto 

Atendimento Prefeito Dr. Luiz Issa se faz necessária para garantir a adequada gestão e 

funcionamento da unidade, observando os requisitos técnicos e legais aplicáveis. 

A necessidade da contratação justifica-se pelos seguintes motivos: 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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Atendimento às exigências técnicas e regulatórias: A Unidade de Pronto Atendimento Prefeito 

Dr. Luiz Issa, classificada como tipologia VIII, requer um Responsável Técnico devidamente 

qualificado, conforme determinações dos órgãos reguladores de saúde. 

Definição clara dos requisitos e responsabilidades: A formalização da contratação permite 

estabelecer critérios e exigências necessárias para a seleção do profissional, garantindo 

transparência e padronização no processo. 

Funções do Responsável Técnico: O profissional contratado será responsável por: 

Coordenar e supervisionar as atividades médicas da unidade; 

Assegurar o cumprimento das normativas e protocolos estabelecidos pelos órgãos reguladores; 

Elaborar e implementar planos de contingência para emergências; 

Garantir a qualidade e segurança dos atendimentos prestados; 

Manter atualizados os registros e documentação exigidos para a regularidade da unidade. 

Experiência profissional comprovada: O profissional a ser contratado deve possuir: 

Experiência mínima de 3 anos em atendimento em Unidades de Pronto Atendimento com 

tipologia VIII; 

Experiência mínima de 2 anos na função de Responsável Técnico em Unidades de Pronto 

Atendimento com a mesma classificação. 

Habilidade comprovada em gestão de equipes e processos assistenciais. 

Expertise em Planos de Contingência: Dada a natureza dos serviços prestados na unidade, é 

essencial que o Responsável Técnico tenha conhecimento e experiência comprovada na 

elaboração e execução de Planos de Contingência, garantindo a segurança dos pacientes e a 

eficiência operacional em situações de emergência. 

Assegurar a regularidade e qualidade dos serviços: A contratação do profissional deve atender 

aos padrões exigidos, promovendo a continuidade e a eficácia dos serviços prestados pela 

Unidade de Pronto Atendimento Prefeito Dr. Luiz Issa. 

Dessa forma, essa medida é essencial para garantir a transparência, a conformidade legal e a 

qualidade dos serviços prestados, assegurando que o profissional contratado atenda a todos 

os requisitos necessários para o bom funcionamento da unidade. 
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A contratação de uma organização de saúde permitirá a incorporação do profissional de forma 

estruturada, ampliando a capacidade técnica e operacional dos serviços prestados à população. 

Esse modelo de gestão possibilita uma administração mais eficiente dos recursos, garantindo 

maior flexibilidade na alocação de profissionais e na adaptação dos serviços às demandas 

específicas do município, promovendo, assim, um atendimento mais qualificado e resolutivo. 

Nesse sentido, a presente contratação se configura como uma medida estratégica e 

indispensável para o aprimoramento da qualidade dos serviços de saúde no município de 

Vespasiano/MG. Além de contribuir para a otimização da gestão dos recursos públicos, 

assegurando maior transparência, eficiência e efetividade na prestação dos serviços de saúde 

à população. 

 
3. DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

3.1. A atuação do profissional contratado como Responsável Técnico pela Unidade de Pronto 

Atendimento Prefeito Dr. Luiz Issa deverá seguir as diretrizes e orientações estabelecidas pela 

Secretaria Municipal de Saúde, bem como obedecer integralmente às normas e resoluções do 

Conselho Federal de Medicina (CFM) e do Conselho Regional de Medicina do Estado de Minas 

Gerais (CRM-MG), além da legislação sanitária e demais normativas aplicáveis à sua área de 

atuação. 

3.2. O Fundo Municipal de Saúde realizará o acompanhamento permanente das atividades 

desempenhadas pelo Responsável Técnico, com vistas a assegurar a regularidade da prestação 

dos serviços, a qualidade técnica das ações desenvolvidas e o cumprimento das obrigações 

legais e éticas inerentes à função. 

4. PRAZO DE EXECUÇAO 

O prazo para a execução dos serviços objeto deste instrumento será de 12 (doze) meses, 

contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado conforme interesse da 

Administração e nos termos da legislação vigente. A execução contratual estará condicionada 

à disponibilidade de créditos orçamentários, nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal e da 

legislação aplicável. 
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5. DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. A CONTRATANTE providenciará Nota de Empenho para cobrir as despesas com o objeto 

deste Termo; 

5.2. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, condicionados, 

todavia, à juntada simultânea dos seguintes documentos: 

 
a) Nota fiscal eletrônica original da CONTRATADA devidamente atestada por servidor 

designado pela Secretaria do CONTRATANTE; 

b) Certidões de regularidade com os tributos federais, estaduais e municipais pertinentes, 

INSS e FGTS; 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente, 

para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, em 

atendimento à Lei Federal nº 12.440/2011; 

d) Atesto do Setor Competente. 
 

 
6. DA FISCALIZAÇÃO 

6.1. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela prestação dos 

serviços, à CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 

plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os 

serviços prestados. 

6.2. O contrato oriundo desta contratação terá como responsáveis: 

6.2.1. GESTOR DO CONTRATO: 

Nome: Rayanny Castro dos Santos 

Cargo: Gerente de Contratos 

Email: contratos@cisrec.mg.gov.br 

Tel.: (31) 3712-1541 

 
6.2.2. FISCAL DO CONTRATO: 

Nome: Darla Cristina Marinho da Silva 

Cargo: Gerente de Serviços 
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Email.: servicos@cisrec.mg.gov.br 

Tel.: (31) 3712-1541 

 
7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

7.1. A contratada obrigar-se-á: 

7.1.1. A executar objeto contratado, observadas as especificações contidas neste Termo de 

Referência; 

7.1.2. Atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do 

contrato; 

7.1.3. Manter, durante toda a execução do contrato as mesmas condições da habilitação; 

7.1.4. Emitir fatura no valor pactuado e condições do contrato, apresentando-a à Contratante 

para ateste e pagamento; 

7.1.5. Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos conforme especificado neste Termo, 

sujeitando-se às penas e multas estabelecidas neste Termo, além das aplicações de sanções 

previstas na Lei n° 14.133/2021. 

 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. O Contratante obrigar-se-á a providenciar a fiscalização, acompanhamento e 

conferência do serviço prestado de acordo com o estabelecido no presente TR, bem como 

efetuar o pagamento acordado. 

8.2. Atestar os serviços realizados pela contratada; 

8.3. Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada; 

8.4. Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis. 
 

 
9. DAS SANÇÕES 

9.1. A aplicação das sanções abaixo previstas será realizada em conformidade com a 

Legislação vigente. 

9.2. O participante ou o contratado será responsabilizado pelas seguintes infrações: 

I. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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II. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV. Deixar de entregar a documentação exigida para a dispensa; 

V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado; 

VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

dispensa ou a execução do contrato; 

IX. Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
 

9.3. As sanções que poderão ser aplicadas respeitam o disposto na Lei nº 14.133/2021, 

sendo elas: 

I. Advertência; 

II. Multa; 

III. Impedimento de licitar e contratar; 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 

 
9.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II. As peculiaridades do caso concreto; 

III. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
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9.5. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 

prevista no inciso I do item 9.2., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

9.6. A sanção de multa (5% do valor do contrato) será aplicada ao responsável por qualquer 

das infrações administrativas previstas no item 9.2. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 9.2., quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 9.2., 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do referido 

item que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 

09.07, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos. 

9.9. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será precedida de 

análise jurídica e será de competência exclusiva de secretário municipal. 

9.10. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

penalidade de multa. 

9.11. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será cobrada judicialmente. 

9.12. A aplicação das sanções previstas no item 9.3. não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

9.13. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado pelo prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da sua intimação. 
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9.14. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar requererá a instauração de processo de 

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar 

as provas que pretenda produzir. 

I. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 

provas julgadas indispensáveis pela comissão o contratado poderá apresentar alegações finais 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

II. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

III. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 

Administração, e será: interrompida pela instauração do processo de responsabilização; 

suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013; suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

9.15. Os atos aqui previstos como infrações administrativas ou em lei de licitações e contratos 

da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 

1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e a autoridade competente. 

9.16. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

9.17. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora 

diária de 0,5% do valor global do contrato. 
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I. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções anteriormente previstas. 

9.18. É admitida a reabilitação do contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente: 

I. Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II. Pagamento da multa; 

III. Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade; 

IV. Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V. Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

9.19. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do item 9.2. exigirá, como 

condição de reabilitação do contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de 

integridade pelo responsável. 

 
10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1.A dotação orçamentária será informada oportunamente pelo setor responsável. 

 
11- DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 - As dúvidas referentes a este Processo Licitatório poderão ser sanadas pelo Pregoeiro 

e Equipe de Pregão através do site licitardigital.com.br. 

 

 
Matozinhos, 17 de março de 2025. 

 
 

 
Darla Cristina Marinho da Silva Andrade 

Gerente de Serviços 
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  Proc. Administrativo 1- 009/2025

De: MAX P. - SECEX

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  21/03/2025 às 14:35:28

 

Prezado Thalles Ferreira da Silva - GLIC-Apoio

Segue para providências.

_

Max Pereira

Secretário Executivo
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  Proc. Administrativo 2- 009/2025

De: Thalles S. - GLIC-Apoio

Para: GLIC - Gerência de Licitações 

Data:  21/03/2025 às 14:37:25

Setores (CC):

GLIC, GLIC-Apoio

 

Juntada de Portaria de Comissão de Contratação

Considerando a necessidade de regularização e conformidade dos atos processuais no
presente processo, especialmente no que tange à constituição e atuação da Comissão de
Contratação;

Considerando que a Portaria nº 058 datada de 02 de janeiro de 2025, que designa os membros
da Comissão de Contratação, foi publicada e tornou-se parte integrante deste processo
licitatório;

Determino a juntada da Portaria ao presente processo, para que produza os efeitos legais
pertinentes e para que os membros da Comissão de Contratação possam dar prosseguimento
às suas atividades conforme o estabelecido.

 

_

Thalles Ferreira da Silva 

Assessor de Planejamento

Anexos:

Portaria_058_2025_NOVA_COMISSAO_DE_CONTRATACAO_02_01_2025.pdf
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  Proc. Administrativo 3- 009/2025

De: Thalles S. - GLIC-Apoio

Para: GLIC-Apoio - GLC-Equipe de Apoio 

Data:  21/03/2025 às 14:38:40

Setores (CC):

GLIC-COMP, GLIC-Apoio

 

O DESPACHO FOI CANCELADO EM 25/03/2025 11:47:25 por Thalles Ferreira da Silva (CPF 123.XXX.XXX-03).
A justificativa do cancelamento consta no despacho proc. administrativo 6- 009/2025

Proc. Administrativo 4- 009/2025        48/268



  Proc. Administrativo 4- 009/2025

De: Pedro R. - GLIC-COMP

Para: GCF - Gerência de Contabilidade e Financeiro 

Data:  24/03/2025 às 14:40:48

Setores (CC):

GCF, GCF-FIN

 

O DESPACHO FOI CANCELADO EM 25/03/2025 09:17:42 por Pedro Antônio Mateus Ignácio Rosa (CPF 138.XXX.XXX-25).
A justificativa do cancelamento consta no despacho proc. administrativo 5- 009/2025
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  Proc. Administrativo 5- 009/2025

De: Pedro R. - GLIC-COMP

Para: GCF - Gerência de Contabilidade e Financeiro 

Data:  25/03/2025 às 09:17:42

 

Proc. Administrativo 4- 009/2025  cancelado por Pedro Antônio Mateus Ignácio Rosa, com a seguinte justificativa:

Favor desconsiderar anexo que foi encaminhado 
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  Proc. Administrativo 6- 009/2025

De: Thalles S. - GLIC-Apoio

Para: GLIC-Apoio - GLC-Equipe de Apoio 

Data:  25/03/2025 às 11:47:25

 

Proc. Administrativo 3- 009/2025  cancelado por Thalles Ferreira da Silva , com a seguinte justificativa: 

Equivoco no envio do despacho. 
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  Proc. Administrativo 7- 009/2025

De: Thalles S. - GLIC-Apoio

Para: GLIC-Apoio - GLC-Equipe de Apoio 

Data:  25/03/2025 às 13:47:28

Setores (CC):

GLIC-COMP, GLIC-Apoio

 

Ao Setor de Compras,

Encaminho o presente processo, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, para que seja realizada a cotação referente ao objeto
Contratação de profissional médico com registro no CRMMG para assumir a Responsabilidade Técnica da Unidade de Pronto
Atendimento Prefeito Dr. Luiz Issa, no município de Vespasiano/MG

O documento anexo ao Memorando 082/2025 apresenta detalhadamente os requisitos técnicos, quantidades e demais
especificações necessárias para a cotação, atendendo aos princípios e normas estabelecidos pela legislação vigente.

Solicito, portanto, que sejam tomadas as providências cabíveis para viabilizar a cotação, assegurando o cumprimento dos princípios
de eficiência, transparência, isonomia e demais disposições legais aplicáveis ao processo.

Permaneço à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

_

Thalles Ferreira da Silva 

Assessor de Planejamento
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  Proc. Administrativo 8- 009/2025

De: Pedro R. - GLIC-COMP

Para: GCF - Gerência de Contabilidade e Financeiro 

Data:  25/03/2025 às 13:52:39

Setores (CC):

GCF, GCF-FIN

 

Prezada,

Encaminho em anexo novaCOTAÇÃO -PC n. 05/2025, Dispensacujoo objeto é: Contratação de profissional

médico com registro no CRMMG para assumir a Responsabilidade Técnica da Unidade de Pronto
Atendimento Prefeito Dr. Luiz Issa, no município de Vespasiano/MG, para dotação orçamentária

_

Pedro Antônio Mateus Ignácio Rosa  

Auxiliar Administrativo

Anexos:

COTACAO_COMPLETA_CONTRATACAO_DE_MEDICO_RT.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Pedro Antônio Mateus Ignác... 25/03/2025 13:52:56 1Doc PEDRO ANTÔNIO MATEUS IGNÁCIO ROSA CPF 138.XX...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cisrec.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: E235-8262-F9E4-95EE 
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MANIFESTAÇÃO DA COORDENAÇÃO DE COMPRAS, ORÇAMENTOS E COTAÇÕES (MCOC) -  
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

PC n. 10/2025 – Dispensa n. 005/2025. 

1. Objeto:  Contratação de profissional médico com registro no CRMMG para assumir a Responsabili-

dade Técnica da Unidade de Pronto Atendimento Prefeito Dr. Luiz Issa, no município de Vespasiano/MG. 

2. Servidor(es) responsável(is) pela pesquisa: Pedro Antônio Mateus Ignácio Rosa. 

3. Fontes Consultadas:  

3.1. O valor estimado foi obtido a partir dos seguintes parâmetros:  

FORNECEDOR 1:  INSTITUTO JURÍDICO PARA EFETIVAÇÃO DA CIDADANIA E SAÚDE – AVANTE SOCIAL 
CNPJ: 03.893.350/0001-12E- 
MAIL: institucional@avantesocial.org.br 
CONTATO: (31) 3295-5655 | (31) 99375-0130 
ENDEREÇO:  Rua José Hemetério Andrade, nº 950, 5º e 6º Andar, Buritis, Belo Horizonte/MG, CEP 
30493-180 

 

3.2.O fornecedor listado no item 3.1 foi selecionado por atender integralmente às exigências estabele-
cidas no Plano de Trabalho, demonstrando experiência comprovada e competência técnica na área. Sua 
proposta cumpre todos os requisitos necessários para a execução do serviço, garantindo a qualidade e 
a efetividade na prestação dos atendimentos na Unidade de Pronto Atendimento (UPA). Além de ter 
sido a empresa indicada pelo município de Vespasiano para realizar o atendimento, reforçando sua 
adequação e capacidade para a execução dos serviços demandados. 

4. Método estatístico utilizado: 

O valor estimado, corresponde ao único preço obtido, sendo a apuração adotada devido às especifica-
ções específicas e detalhadas do objeto. 

Em anexo apresentamos: 

a) Os documentos que comprovam as fontes consideradas e os respectivos detalhamentos.  

5. Valor estimado de cada item/lote:  

ITEM 
 

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

QUANT. PREÇO MENSAL 
 

PREÇO TOTAL ANUAL 

1 

Contratação de profissional 
médico com registro no 
CRMMG para assumir a Res-
ponsabilidade Técnica da Uni-
dade de Pronto Atendimento 
Prefeito Dr. Luiz Issa, no mu-
nicípio de Vespasiano/MG.  
 

12 R$ 23.000,00 R$ 276.000,00 
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R$ 276.000,00 

 

6. Valor total estimado da contratação: R$ 276.000,00 (Duzentos e setenta e seis mil reais). 

7. A EMPRESA A SER CONTRATADA E RAZÃO DE SUA ESCOLHA:  

FORNECEDOR 1:  INSTITUTO JURÍDICO PARA EFETIVAÇÃO DA CIDADANIA E SAÚDE – AVANTE SOCIAL 
CNPJ: 03.893.350/0001-12E- 
MAIL: institucional@avantesocial.org.br 
CONTATO: (31) 3295-5655 | (31) 99375-0130 
ENDEREÇO:  Rua José Hemetério Andrade, nº 950, 5º e 6º Andar, Buritis, Belo Horizonte/MG, CEP 
30493-180 

 
Justifica-se a escolha da empresa acima identificada tendo em vista que a empresa é a indicada pelo 
município de Vespasiano para atender integralmente às exigências estabelecidas no Plano de Traba-
lho. 

 

Matozinhos, 25 de março de 2025. 

 
____________________________________________ 

PEDRO ANTÔNIO MATEUS IGNÁCIO ROSA 
SETOR DE COMPRAS 
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PLANO DE TRABALHO 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E DE POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO DA 

REGIÃO DO CALCÁRIO – CISREC/MG 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VESPASIANO/MG 

 

 

 

 

 

OBJETO: Contratação de profissional médico com registro no CRMMG para assumir a 

Responsabilidade Técnica da Unidade de Pronto Atendimento Prefeito Dr. Luiz Issa, no 

município de Vespasiano/MG. 

 

 

PROPONENTE: INSTITUTO JURÍDICO PARA EFETIVAÇÃO DA CIDADANIA E 

SAÚDE – AVANTE SOCIAL 

CNPJ: 03.893.350/0001-12 

ENDEREÇO: Rua José Hemetério Andrade, nº 950, 5º e 6º Andar, Buritis, Belo 

Horizonte/MG, CEP 30493-180 

CONTATO: (31) 3295-5655  |  (31) 99375-0130 

E-mail: institucional@avantesocial.org.br 

 

 

 

 

BELO HORIZONTE/MG 

2025 
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1. DADOS CADASTRAIS DA OSC 

Entidade Proponente: Instituto Jurídico para Efetivação da 

Cidadania e Saúde – Avante Social 
CNPJ: 03.893.350/0001-12 

Endereço: Rua José Hemetério Andrade, nº 950, 5º e 6º Andar, Buritis, CEP 30493-180 

Cidade: Belo 

Horizonte 
UF: MG DDD/TEL.: (31) 3295-5655 

E-mail: 

institucional@avantesocial.org.br 

Conta Corrente: Banco: Agência: Praça de Pagamento: 

104097-9 
Banco do 

Brasil 
0503-7 Betim/MG 

Nome do Responsável: Viviane Tompe Souza Mayrink CPF: 032.198.616-44 

C.I/Órgão Expedidor: M-7.246.797/SSP-MG Função: Presidente 

Endereço: Rua dos Guajajaras, nº 1934, Lourdes, Belo 

Horizonte/MG 
CEP: 30180-101 

 

 

2. DESCRIÇÃO DO PROJETO 

2.1 Título do Projeto 

Contratação de profissional médico com registro no CRMMG para assumir a Responsabilidade 

Técnica da Unidade de Pronto Atendimento Prefeito Dr. Luiz Issa, no município de 

Vespasiano/MG. 

 

2.2 Período de Execução 

12 meses, com possibilidade de prorrogação. 

 

2.3 Local de Execução 

A realização da prestação de serviços será na Unidade de Pronto Atendimento Prefeito Dr. Luiz 

Issa, no município de Vespasiano/MG. 

 

2.4 Objetivos do Projeto 

2.4.1 Objetivo Geral 

Fornecer profissional médico com registro no CRMMG para assumir a Responsabilidade 

Técnica da Unidade de Pronto Atendimento Prefeito Dr. Luiz Issa, no município de 

Vespasiano/MG. 
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2.4.2 Objetivos Específicos 

• Garantir a disponibilidade de um médico qualificado com registro ativo no Conselho 

Regional de Medicina de Minas Gerais (CRMMG) para atuar como Responsável 

Técnico da unidade. 

• Assegurar o cumprimento das normativas vigentes e das diretrizes do Conselho Federal 

e Regional de Medicina na prestação dos serviços da Unidade de Pronto Atendimento. 

• Supervisionar e orientar a equipe médica quanto às boas práticas assistenciais, 

protocolos clínicos e diretrizes operacionais da unidade. 

• Elaborar e implementar protocolos técnicos e operacionais, promovendo a padronização 

dos atendimentos na Unidade de Pronto Atendimento. 

• Acompanhar e avaliar indicadores de qualidade e desempenho, visando a melhoria 

contínua do serviço prestado à população. 

• Garantir a interlocução com órgãos reguladores e gestores da saúde, assegurando o 

alinhamento da unidade com as políticas públicas e normativas do setor. 

 

 

3. JUSTIFICATIVA 

A presença de um médico Responsável Técnico (RT) na Unidade de Pronto Atendimento 

Prefeito Dr. Luiz Issa, no município de Vespasiano/MG, é fundamental para assegurar a 

qualidade e a segurança dos serviços prestados à população. De acordo com a Resolução CFM 

nº 2.147/2016, toda unidade de saúde deve contar com um profissional médico para assumir a 

responsabilidade técnica, garantindo a aplicação de normas éticas e legais no exercício da 

medicina. 

 

Além disso, a Lei nº 12.842/2013 (Lei do Ato Médico) determina que a direção técnica de 

serviços médicos deve ser exercida exclusivamente por profissionais com registro ativo no 

Conselho Regional de Medicina (CRMMG), assegurando que os serviços prestados estejam em 

conformidade com os princípios éticos e científicos da profissão. 
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A atuação do RT é essencial para o cumprimento das diretrizes estabelecidas pelo Sistema 

Único de Saúde (SUS), conforme disposto na Lei Orgânica da Saúde (Lei nº 8.080/1990), 

garantindo a integralidade, universalidade e equidade no atendimento à população. O 

profissional será responsável por supervisionar os protocolos clínicos, promover a atualização 

dos procedimentos médicos e assegurar a conformidade com as exigências da Vigilância 

Sanitária, conforme a Resolução RDC nº 207/2018 da ANVISA, que trata do funcionamento 

dos serviços de urgência e emergência. 

 

A nomeação de um médico para a função de Responsável Técnico também contribui para a 

melhoria contínua da assistência, monitorando indicadores de qualidade e desempenho e 

promovendo capacitações para a equipe multiprofissional, alinhando-se às boas práticas 

assistenciais. Dessa forma, o serviço prestado na Unidade de Pronto Atendimento manterá a 

qualidade exigida pelas normativas vigentes, garantindo segurança aos pacientes e 

cumprimento das exigências regulatórias. 

 

 

4. RECURSOS HUMANOS 

Função Carga Horária Quantidade Valor Mensal 

Médico RT 6 horas semanais 01 R$ 23.000,00 

 

4.1 Descrição do Cargo 

a) Identificação do Cargo 

Denominação: Médico Responsável Técnico (RT) 

Local de Atuação: Unidade de Pronto Atendimento Prefeito Dr. Luiz Issa – Vespasiano/MG 

Vinculação Hierárquica: Coordenação Médica e Gestão da Unidade 

 

b) Objetivo do Cargo 

O Médico Responsável Técnico (RT) tem como principal atribuição garantir o cumprimento 

das normativas técnicas, regulatórias e éticas na prestação dos serviços médicos na Unidade de 

Pronto Atendimento (UPA) Tipologia VIII. Ele atua na supervisão da equipe médica, 

implementação de protocolos clínicos e operacionais, interlocução com órgãos reguladores e 

promoção da melhoria contínua da assistência prestada à população. 
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c) Principais Atribuições 

I. Garantir o cumprimento das normativas legais e regulatórias, assegurando que a 

assistência prestada esteja em conformidade com as diretrizes do Conselho Federal de 

Medicina (CFM), Conselho Regional de Medicina de Minas Gerais (CRMMG), 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e Ministério da Saúde. 

II. Assegurar a regularidade do serviço médico, cumprindo as exigências da Resolução 

CFM nº 2.147/2016, que trata da responsabilidade técnica em estabelecimentos de 

saúde. 

III. Supervisionar a aplicação dos protocolos assistenciais e operacionais, garantindo a 

padronização e segurança no atendimento de urgência e emergência. 

IV. Acompanhar e monitorar indicadores de desempenho e qualidade, promovendo medidas 

para a melhoria contínua dos serviços. 

V. Elaborar, revisar e implementar planos de contingência para situações emergenciais, 

conforme a Política Nacional de Atenção às Urgências e demais normativas aplicáveis 

às UPAs Tipologia VIII. 

VI. Atuar na gestão de riscos e segurança do paciente, seguindo as diretrizes da RDC 

ANVISA nº 207/2018, que regulamenta o funcionamento dos serviços de urgência e 

emergência. 

VII. Capacitar e orientar a equipe médica, promovendo treinamentos periódicos sobre 

protocolos clínicos, segurança do paciente e boas práticas assistenciais. 

VIII. Garantir a interlocução com órgãos reguladores e gestores da saúde, participando de 

auditorias, inspeções e demais processos de fiscalização da unidade. 

IX. Responsabilizar-se tecnicamente pelo serviço médico, assinando documentos oficiais e 

representando a unidade perante autoridades sanitárias e regulatórias. 

X. Prestar suporte técnico à coordenação da unidade, contribuindo para a definição de 

estratégias assistenciais e aprimoramento dos fluxos operacionais. 

 

d) Requisitos para o Cargo 

Formação Acadêmica Obrigatória: 

• Graduação em Medicina por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação 

(MEC). 

• Registro ativo e regular no Conselho Regional de Medicina de Minas Gerais 
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(CRMMG). 

• Especialização ou residência médica em áreas correlatas à urgência e emergência, como 

Clínica Médica, Medicina de Emergência, Medicina Intensiva ou Cirurgia Geral 

(desejável). 

 

Experiência Profissional Mínima: 

• Experiência mínima de 3 anos em atendimento em Unidades de Pronto Atendimento 

(UPA) Tipologia VIII; 

• Experiência mínima de 2 anos na função de Responsável Técnico em Unidades de 

Pronto Atendimento (UPA) Tipologia VIII; 

• Expertise na elaboração e aplicação de Planos de Contingência para Unidades de Pronto 

Atendimento, conforme normativas da Política Nacional de Atenção às Urgências. 

 

Outros Requisitos: 

• Conhecimento avançado das legislações e regulamentações aplicáveis às UPAs. 

• Habilidade em gestão de equipes médicas e processos assistenciais. 

• Capacidade de interlocução com órgãos públicos e reguladores da saúde. 

• Comprometimento com a qualidade e segurança da assistência médica. 

 

 

5. METAS E INDICADORES 

Meta 1: Formalizar a contratação do Médico RT e garantir sua regularidade profissional. 

 Indicador 1.1 – Tempo para início da atuação 

• Fórmula: Número de dias entre a assinatura do contrato e o primeiro dia de trabalho. 

• Meta: Início das atividades em até 10 dias após a assinatura do contrato. 

 

 Indicador 1.2 – Conformidade da documentação profissional 

• Fórmula: Percentual de documentos entregues corretamente no ato da contratação. 

• Meta: 100% dos documentos exigidos devem estar em conformidade antes do início 

das atividades. 

 

Meta 2: Garantir a supervisão técnica e a conformidade dos atendimentos médicos na 
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UPA. 

 Indicador 2.1 – Frequência mínima de visitas técnicas presenciais na unidade 

• Fórmula: Número de visitas realizadas pelo RT / Número de visitas programadas. 

• Meta: Realizar pelo menos 4 visitas presenciais por mês para supervisão técnica. 

 

 Indicador 2.2 – Percentual de não conformidades resolvidas 

• Fórmula: (Número de não conformidades resolvidas / Total de não conformidades 

identificadas) × 100 

• Meta: Resolver pelo menos 80% das não conformidades identificadas nos 

atendimentos médicos em até 30 dias. 

 

Meta 3: Implementar e revisar os protocolos clínicos essenciais da UPA. 

 Indicador 3.1 – Protocolos revisados e implementados 

• Fórmula: Número de protocolos revisados e implementados / Total de protocolos 

exigidos. 

• Meta: Revisar e implementar pelo menos 3 protocolos clínicos prioritários nos 

primeiros 3 meses de atuação. 

 

 Indicador 3.2 – Atualizações trimestrais de protocolos clínicos 

• Fórmula: Número de atualizações realizadas / Total de protocolos implementados. 

• Meta: Garantir que 100% dos protocolos implementados sejam revisados e 

atualizados a cada 3 meses, conforme necessidade da unidade. 

 

Meta 4: Monitorar a qualidade da assistência médica prestada na UPA. 

 Indicador 4.1 – Atendimento a notificações técnicas 

• Fórmula: (Número de notificações técnicas respondidas no prazo / Total de 

notificações recebidas) × 100 

• Meta: Responder 100% das notificações técnicas dentro do prazo estabelecido pela 

gestão da unidade. 

 

 Indicador 4.2 – Participação em reuniões de alinhamento 

• Fórmula: Número de reuniões de gestão médica com participação do RT / Total de 
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reuniões programadas. 

• Meta: Participar de pelo menos 1 reunião mensal com a gestão da unidade para 

alinhamento técnico. 

 

Meta 5: Elaborar e implementar Plano de Contingência para emergências na UPA. 

 Indicador 5.1 – Desenvolvimento do Plano de Contingência 

• Fórmula: Entrega do Plano de Contingência dentro do prazo estabelecido. 

• Meta: Elaborar o documento em até 60 dias após o início das atividades. 

 

 Indicador 5.2 – Simulação prática do Plano de Contingência 

• Fórmula: Número de simulações realizadas / Total de simulações planejadas. 

• Meta: Realizar pelo menos 1 simulação prática do Plano de Contingência a cada 6 

meses. 

 

 

6. CUSTO TOTAL 

Descrição Valor Total Mensal Valor Total Anual 

Contratação de profissional médico com registro no CRMMG para 

assumir a Responsabilidade Técnica da Unidade de Pronto 

Atendimento Prefeito Dr. Luiz Issa, no município de Vespasiano/MG. 

R$ 23.000,00 R$ 276.000,00 

 

 

7. PLANO DE APLICAÇÃO 

NATUREZA DA DESPESA CONCEDENTE PROPONENTE 

SERVIÇOS MÉDICOS R$ 276.000,00 R$ 0,00 

 R$ 276.000,00 R$ 0,00 

 

 

8. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

 MÊS 01 MÊS 02 MÊS 03 MÊS 04 MÊS 05 MÊS 06 

Concedente R$ 23.000,00 R$ 23.000,00 R$ 23.000,00 R$ 23.000,00 R$ 23.000,00 R$ 23.000,00 

Proponente R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 
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 MÊS 07 MÊS 08 MÊS 09 MÊS 10 MÊS 11 MÊS 12 

Concedente R$ 23.000,00 R$ 23.000,00 R$ 23.000,00 R$ 23.000,00 R$ 23.000,00 R$ 23.000,00 

Proponente R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

 

 

9. DECLARAÇÃO 

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto ao 

Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário - 

CISREC, para os efetiros e sob as penas da lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação 

de inadimplência com o tesouro ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, que 

impeça a transferência de recursos oriundos de dotações consignadas nos orçamentos deste 

Poder, na forma deste plano de trabalho. 

 

 

Nestes termos. 

Pede Deferimento 

 

 

Belo Horizonte/MG, 18 de março de 2025. 

 

 

Viviane Tompe Souza Mayrink 
Presidente 

Avante Social 
  

VIVIANE 

TOMPE SOUZA 

MAYRINK:0321

9861644

Assinado de 

forma digital por 

VIVIANE TOMPE 

SOUZA 

MAYRINK:0321986

1644
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10. APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE 

(   ) Aprovado 

(   ) Aprovado com ressalvas 

(   ) Reprovado 

 

 

Matozinhos/MG, ________/________/________ 

 

 

______________________________________ 

Concedente 
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  Proc. Administrativo 9- 009/2025

De: Eneida F. - GCF

Para: PRES - Presidência 

Data:  27/03/2025 às 14:52:31

 

Boa tarde!

Prezado,

Mediante  cotação do PC 12/2025, cujo objeto é c ontratação de profissional médico com registro no CRMMG para
assumir a Responsabilidade Técnica da Unidade de Pronto Atendimento Prefeito Dr. Luiz Issa, no município de
Vespasiano/MG, segue disponibilidade orçamentária.

Atenciosamente,    

_

Eneida Cruz Fischer 

Gerente Financeiro

Anexos:

04_Declaracao_de_disponibilidade_orcamentaria_dispensa_05_2025_.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Eneida Cruz Fischer 27/03/2025 14:52:56 1Doc ENEIDA CRUZ FISCHER CPF 028.XXX.XXX-86

Para verificar as assinaturas, acesse https://cisrec.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 49F5-FD9C-E7B3-7BBA 
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DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA E 
RESERVA ORÇAMENTÁRIA 

Declaro que existe disponibilidade financeira para a pretendida despesa objeto do 
PC n. 10/2025, Dispensa nº 05/2025, de acordo com previsão contida na Lei 
Orçamentária vigente. 

Informo ainda que procedi, nesta data, à reserva junto ao sistema informatizado, de 
dotações orçamentárias suficientes para a realização da pretendida contratação, nos 
limites do valor estimado da contratação, qual seja R$276.000,00 (Duzentos e 
setenta e seis mil reais). 

 anual na(s) seguinte(s) rubrica(s): 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  03.01.03.10.122.0022.2013.3.3.90.39.00 – Ficha nº 
71  – Fonte 1.659.002.0000 

 

Matozinhos, 27 de março de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 

_________________________________________________ 
Eneida Cruz Fischer 

Financeiro 
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  Proc. Administrativo 10- 009/2025

De: Jocimar B. - PRES

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  27/03/2025 às 15:42:14

 

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO DO PRESIDENTE

Autorizo o Processo Licitatório autuado sob o número 010/2025, na modalidade DISPENSA número 005/2025,
determinando o cumprimento absoluto da legislação aplicável, em todas as suas fases. 

Eventuais desconformidades do processo licitatório à legislação aplicável são de exclusiva responsabilidade dos
agentes públicos que tenham atuado em desacordo com a determinação desta Autorização.

_

Jocimar Cesar Brandão 

Presidente do CISREC

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Jocimar Cesar Brandão 27/03/2025 15:42:44 ICP-Brasil JOCIMAR CESAR BRANDAO CPF 012.XXX.XXX-09

Para verificar as assinaturas, acesse https://cisrec.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 613C-2605-275F-C961 
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  Proc. Administrativo 11- 009/2025

De: Jocimar B. - PRES

Para: GLIC - Gerência de Licitações 

Data:  27/03/2025 às 15:45:13

Setores (CC):

GLIC, GLIC-COMP

 

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Declaro para fins do disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF Nº 101/2000) que a despesa que se pretende realizar,
Processo Licitatório número 010/2025 que tem como objeto:

Contratação de profissional médico com registro no CRMMG para assumir a Responsabilidade Técnica da Unidade de Pronto
Atendimento Prefeito Dr. Luiz Issa, no município de Vespasiano/MG,

tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual (LOA) e compatibilidade com o plano plurianual (PPA) e com
a lei de diretrizes orçamentárias (LDO) (art. 16, inciso II, §§ 1º e 4º da Lei de Responsabilidade Fiscal).

_

Jocimar Cesar Brandão 

Presidente do CISREC

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Jocimar Cesar Brandão 27/03/2025 15:45:33 ICP-Brasil JOCIMAR CESAR BRANDAO CPF 012.XXX.XXX-09

Para verificar as assinaturas, acesse https://cisrec.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: F529-9F3B-202B-20C5 
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  Proc. Administrativo 12- 009/2025

De: MAX P. - SECEX

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  31/03/2025 às 12:04:11

Setores (CC):

GCF, GLIC-COMP

 

Informo que, na presente data, foi recepcionada, por meio do Protocolo 107/2025 - Protocolo Geral (Edith Sobrinho), a proposta
retificada e a documentação de habilitação da empresa AVANTE SOCIAL. Conforme informado pela empresa, a retificação foi
necessária devido à persistência de um erro material na descrição dos valores na proposta anteriormente apresentada, tornando
indispensável sua correção.
Após análise preliminar, manifestamos o aceite quanto a retificação da proposta. Contudo, para a devida formalização da
contratação, solicito a manifestação do setor de compras quanto ao valor apresentado e a manifestação do setor financeiro quanto à
disponibilidade da dotação orçamentária necessária.
Sendo o retorno positivo dos setores indicados, solicito o seguimento dos tramites para efetivar a contratação.

Permanecemos à disposição para eventuais esclarecimentos.

_

Max Pereira

Secretário Executivo
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 Protocolo 107/2025

De: Edith Sobrinho

Para: SECEX - Secretaria Executiva 

Data:  31/03/2025 às 11:37:30

Setores (CC):

SECEX

 

Prezado,

Cumprimentando-o(a) cordialmente, informamos que, ao revisar a proposta anteriormente encaminhada, identificamos a ocorrência
de um erro material nos valores apresentados para a prestação dos serviços. Dessa forma, anexamos a versão devidamente
corrigida para sua análise e aprovação.

Adicionalmente, em atendimento aos requisitos para a formalização da contratação, encaminhamos, em anexo, a documentação de
habilitação da empresa para a devida verificação.

Solicitamos, assim, a gentileza de proceder com a análise da nova proposta e manifestar-se quanto ao seu aceite. 
Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.

Atenciosamente,

Anexos:

1_CND_MUNICIPAL_VAL_05_04_2024.pdf

2_CND_ESTADUAL_VAL_24_04_2025_1_.pdf

CARTAO_CNPJ_1_.pdf

CND_FALENCIA_E_CONCORDATA.pdf

CND_FEDERAL_1_.pdf

Consulta_Regularidade_do_Empregador.pdf

DECLARACAO_DE_INEXISTENCIA_DE_RELACAO_FAMILIAR_OU_PARENTESCO_CISREC.pdf

DECLARACAO_NAO_EMPREGA_MENOR.pdf

Estatuto_registrado_em_11_11_2024.pdf

Proposta_RT_Vespasiano_31_03_1_.pdf

TRABALHISTA.pdf
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Prefeitura de Belo Horizonte
Secretaria Municipal de Fazenda

Subsecretaria da Receita Municipal

DOCUMENTO AUXILIAR DA
CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO

PLENA PESSOA JURIDICA

REGISTROS DE ACESSO
Codigo de Controle: ABCHEMPKRN
Documento/Certidão nº 29.992.841 Exercício: 2025
Emissão em: 06/03/2025 Requerimento em: 16:01:01 Validade: 05/04/2025

Nome: INSTITUTO JURIDICO PARA EFETIVACAO DA CIDADANIA E SAUDE
CNPJ: 03.893.350.0001.12

Ressalvando a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte o direito de cobrar debitos posteriormente apurados, a Diretoria de
Arrecadação, Cobranca e Divida Ativa da Secretaria Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais, certifica que
o Contribuinte acima encontra-se regular com a Fazenda Publica Municipal, em relação aos Tributos, Multas e Precos
inscritos ou não em divida ativa.

RESSALVAS
Existe(m) lancamento(s) com parcelamento em andamento

Nos termos do Decreto 15.927/2015 este documento auxiliar é a representação gráfica da certidão de débitos e
situação fiscal, não substituindo a certidão, que será obtida no Portal da PBH, por meio da autenticação dos registros

de acesso deste documento.
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM:
24/01/2025

CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
24/04/2025

NOME: INSTITUTO JURIDICO PARA EFETIVACAO DA CIDADANIA E SAUDE

CNPJ/CPF: 03.893.350/0001-12

LOGRADOURO: RUA JOSE HEMETERIO ANDRADE NÚMERO: 950

COMPLEMENTO: BAIRRO: BURITIS CEP: 30493180

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: BELO HORIZONTE UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo disponibilizado pela
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, na internet: http://www.fazenda.mg.gov.br

=> Empresas => Certificação da Autenticidade de Documentos.

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2025000840149903
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
03.893.350/0001-12
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
26/06/2000

 
NOME EMPRESARIAL
INSTITUTO JURIDICO PARA EFETIVACAO DA CIDADANIA E SAUDE

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
AVANTE SOCIAL

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
87.30-1-99 - Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares não especificadas
anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
75.00-1-00 - Atividades veterinárias
78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências
86.21-6-02 - Serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por UTI móvel
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas
86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia
86.50-0-05 - Atividades de terapia ocupacional
86.50-0-06 - Atividades de fonoaudiologia
86.50-0-07 - Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral
86.50-0-99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde
87.20-4-01 - Atividades de centros de assistência psicossocial

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R JOSE HEMETERIO ANDRADE

NÚMERO
950

COMPLEMENTO
ANDAR 05 06

 
CEP
30.493-180

BAIRRO/DISTRITO
BURITIS

MUNICÍPIO
BELO HORIZONTE

UF
MG

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
INOVA@INOVACONTABILIDADELTDA.COM.BR

TELEFONE
(31) 3295-5655

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
26/06/2000

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 17/09/2024 às 12:05:31 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
 

17/09/24, 12:07 about:blank

about:blank 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
03.893.350/0001-12
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
26/06/2000

 
NOME EMPRESARIAL
INSTITUTO JURIDICO PARA EFETIVACAO DA CIDADANIA E SAUDE

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento
94.12-0-99 - Outras atividades associativas profissionais
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R JOSE HEMETERIO ANDRADE

NÚMERO
950

COMPLEMENTO
ANDAR 05 06

 
CEP
30.493-180

BAIRRO/DISTRITO
BURITIS

MUNICÍPIO
BELO HORIZONTE

UF
MG

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
INOVA@INOVACONTABILIDADELTDA.COM.BR

TELEFONE
(31) 3295-5655

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
26/06/2000

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 17/09/2024 às 12:05:31 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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BELO HORIZONTE

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: INSTITUTO JURIDICO PARA EFETIVAÇÃO DA CIDADANIA E SAUDE - AVANTE SOCIAL
CNPJ: 03.893.350/0001-12

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 28 de Março de 2025 às 16:39

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 2503-2816-3934-0224-9330

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

BELO HORIZONTE, 28 de Março de 2025 às 16:39

Proc. Administrativo 009/2025  |  Anexo: CND_FALENCIA_E_CONCORDATA.pdf (1/1)        76/268



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: INSTITUTO JURIDICO PARA EFETIVACAO DA CIDADANIA E SAUDE
CNPJ: 03.893.350/0001-12 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:50:30 do dia 22/11/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/05/2025.
Código de controle da certidão: 9FF6.4C40.CF64.08FA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Proc. Administrativo 009/2025  |  Anexo: CND_FEDERAL_1_.pdf (1/1)        77/268



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 03.893.350/0001-12
Razão

Social: INSTIT JURIDICO P EFETIVACAO CIDAD SAUDE

Endereço: - RUA JOSE HEMETERIO ANDRADE 950 ANDAR 05 06 - / BURITIS / BELO
HORIZONTE / MG / 30493-180

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/03/2025 a 11/04/2025

Certificação Número: 2025031322220980969896

Informação obtida em 28/03/2025 16:55:42

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO FAMILIAR OU 
PARENTESCO 

 

 

O INSTITUTO JURÍDICO PARA EFETIVAÇÃO DA CIDADANIA E SAÚDE 
– AVANTE SOCIAL, inscrito no CNPJ nº 03.893.350/0001-12, por meio de sua 
representante legal, Sra. VIVIANE TOMPE SOUZA MAYRINK, inscrita no CPF 
nº 032.198.616-44, DECLARA, para os devidos fins, que de acordo com o Art. 9 
da Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993, que não existe sócio ou empregado com 
relação familiar ou parentesco no âmbito da Administração Pública Direta, 
Indireta e Fundacional dos Poderes Legislativo e Executivo Municipal, por 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, de Agentes Públicos (Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários 
Municipais, Procurador Geral do Município, e Vereadores) e de servidores 
investidos em cargo de direção, chefia ou assessoramento. Declaro ainda, que as 
informações prestadas são verdadeiras, assumindo a responsabilidade pelo. Seu 
inteiro teor, sob as penas da Lei 

 

Belo Horizonte, 28 de maio de 2025. 

 

 

 

Prof.ª Dr.ª Viviane Tompe Souza Mayrink 

Presidente 

Instituto Jurídico para Efetivação da Cidadania e da Saúde – Avante Social 
 

 

VIVIANE TOMPE 

SOUZA MAYRINK

Assinado de forma 

digital por VIVIANE 

TOMPE SOUZA 

MAYRINK
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DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE, SALVO NA 
CONDIÇÃO DE APRENDIZ 

 

 

O INSTITUTO JURÍDICO PARA EFETIVAÇÃO DA CIDADANIA E SAÚDE 
– AVANTE SOCIAL, inscrito no CNPJ nº 03.893.350/0001-12, por meio de sua 
representante legal, Sra. VIVIANE TOMPE SOUZA MAYRINK, inscrita no CPF 
nº 032.198.616-44, DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso 
XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, que não possui em seu quadro de 
pessoal, empregado menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, 
salvo na condição de  aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal de 1988  (Lei nº 9.854/99). 

 

Belo Horizonte, 28 de maio de 2025. 

 

 

 

Prof.ª Dr.ª Viviane Tompe Souza Mayrink 

Presidente 

Instituto Jurídico para Efetivação da Cidadania e da Saúde – Avante Social 
 

 

VIVIANE TOMPE 

SOUZA MAYRINK

Assinado de forma 

digital por VIVIANE 

TOMPE SOUZA MAYRINK
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Registro Civil das Pessoas Jurídicas de Belo Horizonte
Oficial Titular: José Nadi Néri

Avenida Afonso Pena, 732 - 2 Andar - Centro

Tel.: (31) 32243878 - Email: registroeletronico@rcpjbh.com.br  - Site: www.rcpjbh.com.br.

REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA

REGISTRO PARA FINS DE PUBLICIDADE E EFICÁCIA EM RELAÇÃO A TERCEIROS

Nº 693772104756 de 11/11/2024

Certifico e dou fé que o documento eletrônico anexo, contendo 40 (quarenta) páginas, foi apresentado em 28/10/2024, o 

qual foi protocolado sob nº 693772, tendo sido registrado eletronicamente sob nº 693772104756  e averbado no registro 

primitivo nº 104756 no Livro A deste Registro Civil das Pessoas Jurídicas de Belo Horizonte  na presente data.

Apresentante 
do Instituto Jurídico para Efetivação da Cidadania e Saúde – Avante Social

Natureza 
Estatuto Social - alteração > Aditamento/alteração

Denominação da PJ: INSTITUTO JURIDICO PARA EFETIVACAO DA CIDADANIA E SAUDE

Código de Segurança: 7487.1772.8413.9478

Certifico, ainda, que consta no documento eletrônico registrado as seguintes assinaturas digitais:

VIVIANE TOMPE SOUZA MAYRINK:032.198.616-44 (Padrão: ICP-Brasil)

BELO HORIZONTE - MG, 11 de novembro de 2024

Assinado eletronicamente

EDEN SILVA PINTO DE CARVALHO 
Escrevente

Este certificado é parte integrante e inseparável do registro do documento acima descrito.

Emolumentos Registro Civil Tribunal de Justiça ISS Condução

R$ 884,18 R$ 53,13 R$ 305,46 R$ 44,23 R$ 0,00

Outras Despesas Total

R$ 0,00 R$ 1.287,00

Para verificar o conteúdo integral do 

documento, acesse o site:

rtdbrasil.org.br/certidaoregistro

e informe a chave abaixo ou utilize um leitor 

de qrcode.

693772104756

Para conferir a procedência deste 

documento efetue a leitura do QR Code 

impresso ou acesse o endereço 

eletrônico:

selos.tjmg.jus.br

Selo Digital

IHM36799
Proc. Administrativo 009/2025  |  Anexo: Estatuto_registrado_em_11_11_2024.pdf (1/41)        81/268

https://rtdbrasil.org.br/certidaoregistro/pedido?p=3231460&v=693772104756
https://selos.tjmg.jus.br/?r=IHM36799


Página

000001/000040

Registro Nº

693772104756

11/11/2024

Protocolo nº 693772 de 28/10/2024: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 693772104756 em 11/11/2024  e averbado no registro primitivo nº 104756  deste Registro Civil das Pessoas
Jurídicas de Belo Horizonte. Assinado digitalmente por EDEN SILVA PINTO DE CARVALHO - Escrevente.

Emolumentos Registro Civil Tribunal de Justiça ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 884,18 R$ 53,13 R$ 305,46 R$ 44,23 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.287,00

Proc. Administrativo 009/2025  |  Anexo: Estatuto_registrado_em_11_11_2024.pdf (2/41)        82/268



Página

000002/000040

Registro Nº

693772104756

11/11/2024

Protocolo nº 693772 de 28/10/2024: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 693772104756 em 11/11/2024  e averbado no registro primitivo nº 104756  deste Registro Civil das Pessoas
Jurídicas de Belo Horizonte. Assinado digitalmente por EDEN SILVA PINTO DE CARVALHO - Escrevente.

Emolumentos Registro Civil Tribunal de Justiça ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 884,18 R$ 53,13 R$ 305,46 R$ 44,23 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.287,00

Proc. Administrativo 009/2025  |  Anexo: Estatuto_registrado_em_11_11_2024.pdf (3/41)        83/268



Página

000003/000040

Registro Nº

693772104756

11/11/2024

Protocolo nº 693772 de 28/10/2024: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 693772104756 em 11/11/2024  e averbado no registro primitivo nº 104756  deste Registro Civil das Pessoas
Jurídicas de Belo Horizonte. Assinado digitalmente por EDEN SILVA PINTO DE CARVALHO - Escrevente.

Emolumentos Registro Civil Tribunal de Justiça ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 884,18 R$ 53,13 R$ 305,46 R$ 44,23 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.287,00

Proc. Administrativo 009/2025  |  Anexo: Estatuto_registrado_em_11_11_2024.pdf (4/41)        84/268



Página

000004/000040

Registro Nº

693772104756

11/11/2024

Protocolo nº 693772 de 28/10/2024: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 693772104756 em 11/11/2024  e averbado no registro primitivo nº 104756  deste Registro Civil das Pessoas
Jurídicas de Belo Horizonte. Assinado digitalmente por EDEN SILVA PINTO DE CARVALHO - Escrevente.

Emolumentos Registro Civil Tribunal de Justiça ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 884,18 R$ 53,13 R$ 305,46 R$ 44,23 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.287,00

Proc. Administrativo 009/2025  |  Anexo: Estatuto_registrado_em_11_11_2024.pdf (5/41)        85/268



Página

000005/000040

Registro Nº

693772104756

11/11/2024

Protocolo nº 693772 de 28/10/2024: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 693772104756 em 11/11/2024  e averbado no registro primitivo nº 104756  deste Registro Civil das Pessoas
Jurídicas de Belo Horizonte. Assinado digitalmente por EDEN SILVA PINTO DE CARVALHO - Escrevente.

Emolumentos Registro Civil Tribunal de Justiça ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 884,18 R$ 53,13 R$ 305,46 R$ 44,23 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.287,00

Proc. Administrativo 009/2025  |  Anexo: Estatuto_registrado_em_11_11_2024.pdf (6/41)        86/268



Página

000006/000040

Registro Nº

693772104756

11/11/2024

Protocolo nº 693772 de 28/10/2024: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 693772104756 em 11/11/2024  e averbado no registro primitivo nº 104756  deste Registro Civil das Pessoas
Jurídicas de Belo Horizonte. Assinado digitalmente por EDEN SILVA PINTO DE CARVALHO - Escrevente.

Emolumentos Registro Civil Tribunal de Justiça ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 884,18 R$ 53,13 R$ 305,46 R$ 44,23 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.287,00

Proc. Administrativo 009/2025  |  Anexo: Estatuto_registrado_em_11_11_2024.pdf (7/41)        87/268



Página

000007/000040

Registro Nº

693772104756

11/11/2024

Protocolo nº 693772 de 28/10/2024: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 693772104756 em 11/11/2024  e averbado no registro primitivo nº 104756  deste Registro Civil das Pessoas
Jurídicas de Belo Horizonte. Assinado digitalmente por EDEN SILVA PINTO DE CARVALHO - Escrevente.

Emolumentos Registro Civil Tribunal de Justiça ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 884,18 R$ 53,13 R$ 305,46 R$ 44,23 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.287,00

Proc. Administrativo 009/2025  |  Anexo: Estatuto_registrado_em_11_11_2024.pdf (8/41)        88/268



Página

000008/000040

Registro Nº

693772104756

11/11/2024

Protocolo nº 693772 de 28/10/2024: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 693772104756 em 11/11/2024  e averbado no registro primitivo nº 104756  deste Registro Civil das Pessoas
Jurídicas de Belo Horizonte. Assinado digitalmente por EDEN SILVA PINTO DE CARVALHO - Escrevente.

Emolumentos Registro Civil Tribunal de Justiça ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 884,18 R$ 53,13 R$ 305,46 R$ 44,23 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.287,00

Proc. Administrativo 009/2025  |  Anexo: Estatuto_registrado_em_11_11_2024.pdf (9/41)        89/268



Página

000009/000040

Registro Nº

693772104756

11/11/2024

Protocolo nº 693772 de 28/10/2024: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 693772104756 em 11/11/2024  e averbado no registro primitivo nº 104756  deste Registro Civil das Pessoas
Jurídicas de Belo Horizonte. Assinado digitalmente por EDEN SILVA PINTO DE CARVALHO - Escrevente.

Emolumentos Registro Civil Tribunal de Justiça ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 884,18 R$ 53,13 R$ 305,46 R$ 44,23 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.287,00

Proc. Administrativo 009/2025  |  Anexo: Estatuto_registrado_em_11_11_2024.pdf (10/41)        90/268



Página

000010/000040

Registro Nº

693772104756

11/11/2024

Protocolo nº 693772 de 28/10/2024: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 693772104756 em 11/11/2024  e averbado no registro primitivo nº 104756  deste Registro Civil das Pessoas
Jurídicas de Belo Horizonte. Assinado digitalmente por EDEN SILVA PINTO DE CARVALHO - Escrevente.

Emolumentos Registro Civil Tribunal de Justiça ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 884,18 R$ 53,13 R$ 305,46 R$ 44,23 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.287,00

Proc. Administrativo 009/2025  |  Anexo: Estatuto_registrado_em_11_11_2024.pdf (11/41)        91/268



Página

000011/000040

Registro Nº

693772104756

11/11/2024

Protocolo nº 693772 de 28/10/2024: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 693772104756 em 11/11/2024  e averbado no registro primitivo nº 104756  deste Registro Civil das Pessoas
Jurídicas de Belo Horizonte. Assinado digitalmente por EDEN SILVA PINTO DE CARVALHO - Escrevente.

Emolumentos Registro Civil Tribunal de Justiça ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 884,18 R$ 53,13 R$ 305,46 R$ 44,23 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.287,00

Proc. Administrativo 009/2025  |  Anexo: Estatuto_registrado_em_11_11_2024.pdf (12/41)        92/268



Página

000012/000040

Registro Nº

693772104756

11/11/2024

Protocolo nº 693772 de 28/10/2024: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 693772104756 em 11/11/2024  e averbado no registro primitivo nº 104756  deste Registro Civil das Pessoas
Jurídicas de Belo Horizonte. Assinado digitalmente por EDEN SILVA PINTO DE CARVALHO - Escrevente.

Emolumentos Registro Civil Tribunal de Justiça ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 884,18 R$ 53,13 R$ 305,46 R$ 44,23 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.287,00

Proc. Administrativo 009/2025  |  Anexo: Estatuto_registrado_em_11_11_2024.pdf (13/41)        93/268



Página

000013/000040

Registro Nº

693772104756

11/11/2024

Protocolo nº 693772 de 28/10/2024: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 693772104756 em 11/11/2024  e averbado no registro primitivo nº 104756  deste Registro Civil das Pessoas
Jurídicas de Belo Horizonte. Assinado digitalmente por EDEN SILVA PINTO DE CARVALHO - Escrevente.

Emolumentos Registro Civil Tribunal de Justiça ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 884,18 R$ 53,13 R$ 305,46 R$ 44,23 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.287,00

Proc. Administrativo 009/2025  |  Anexo: Estatuto_registrado_em_11_11_2024.pdf (14/41)        94/268



Página

000014/000040

Registro Nº

693772104756

11/11/2024

Protocolo nº 693772 de 28/10/2024: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 693772104756 em 11/11/2024  e averbado no registro primitivo nº 104756  deste Registro Civil das Pessoas
Jurídicas de Belo Horizonte. Assinado digitalmente por EDEN SILVA PINTO DE CARVALHO - Escrevente.

Emolumentos Registro Civil Tribunal de Justiça ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 884,18 R$ 53,13 R$ 305,46 R$ 44,23 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.287,00

Proc. Administrativo 009/2025  |  Anexo: Estatuto_registrado_em_11_11_2024.pdf (15/41)        95/268



Página

000015/000040

Registro Nº

693772104756

11/11/2024

Protocolo nº 693772 de 28/10/2024: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 693772104756 em 11/11/2024  e averbado no registro primitivo nº 104756  deste Registro Civil das Pessoas
Jurídicas de Belo Horizonte. Assinado digitalmente por EDEN SILVA PINTO DE CARVALHO - Escrevente.

Emolumentos Registro Civil Tribunal de Justiça ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 884,18 R$ 53,13 R$ 305,46 R$ 44,23 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.287,00

Proc. Administrativo 009/2025  |  Anexo: Estatuto_registrado_em_11_11_2024.pdf (16/41)        96/268



Página

000016/000040

Registro Nº

693772104756

11/11/2024

Protocolo nº 693772 de 28/10/2024: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 693772104756 em 11/11/2024  e averbado no registro primitivo nº 104756  deste Registro Civil das Pessoas
Jurídicas de Belo Horizonte. Assinado digitalmente por EDEN SILVA PINTO DE CARVALHO - Escrevente.

Emolumentos Registro Civil Tribunal de Justiça ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 884,18 R$ 53,13 R$ 305,46 R$ 44,23 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.287,00

Proc. Administrativo 009/2025  |  Anexo: Estatuto_registrado_em_11_11_2024.pdf (17/41)        97/268



Página

000017/000040

Registro Nº

693772104756

11/11/2024

Protocolo nº 693772 de 28/10/2024: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 693772104756 em 11/11/2024  e averbado no registro primitivo nº 104756  deste Registro Civil das Pessoas
Jurídicas de Belo Horizonte. Assinado digitalmente por EDEN SILVA PINTO DE CARVALHO - Escrevente.

Emolumentos Registro Civil Tribunal de Justiça ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 884,18 R$ 53,13 R$ 305,46 R$ 44,23 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.287,00

Proc. Administrativo 009/2025  |  Anexo: Estatuto_registrado_em_11_11_2024.pdf (18/41)        98/268



Página

000018/000040

Registro Nº

693772104756

11/11/2024

Protocolo nº 693772 de 28/10/2024: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 693772104756 em 11/11/2024  e averbado no registro primitivo nº 104756  deste Registro Civil das Pessoas
Jurídicas de Belo Horizonte. Assinado digitalmente por EDEN SILVA PINTO DE CARVALHO - Escrevente.

Emolumentos Registro Civil Tribunal de Justiça ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 884,18 R$ 53,13 R$ 305,46 R$ 44,23 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.287,00

Proc. Administrativo 009/2025  |  Anexo: Estatuto_registrado_em_11_11_2024.pdf (19/41)        99/268



Página

000019/000040

Registro Nº

693772104756

11/11/2024

Protocolo nº 693772 de 28/10/2024: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 693772104756 em 11/11/2024  e averbado no registro primitivo nº 104756  deste Registro Civil das Pessoas
Jurídicas de Belo Horizonte. Assinado digitalmente por EDEN SILVA PINTO DE CARVALHO - Escrevente.

Emolumentos Registro Civil Tribunal de Justiça ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 884,18 R$ 53,13 R$ 305,46 R$ 44,23 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.287,00

Proc. Administrativo 009/2025  |  Anexo: Estatuto_registrado_em_11_11_2024.pdf (20/41)        100/268



Página

000020/000040

Registro Nº

693772104756

11/11/2024

Protocolo nº 693772 de 28/10/2024: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 693772104756 em 11/11/2024  e averbado no registro primitivo nº 104756  deste Registro Civil das Pessoas
Jurídicas de Belo Horizonte. Assinado digitalmente por EDEN SILVA PINTO DE CARVALHO - Escrevente.

Emolumentos Registro Civil Tribunal de Justiça ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 884,18 R$ 53,13 R$ 305,46 R$ 44,23 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.287,00

Proc. Administrativo 009/2025  |  Anexo: Estatuto_registrado_em_11_11_2024.pdf (21/41)        101/268



Página

000021/000040

Registro Nº

693772104756

11/11/2024

Protocolo nº 693772 de 28/10/2024: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 693772104756 em 11/11/2024  e averbado no registro primitivo nº 104756  deste Registro Civil das Pessoas
Jurídicas de Belo Horizonte. Assinado digitalmente por EDEN SILVA PINTO DE CARVALHO - Escrevente.

Emolumentos Registro Civil Tribunal de Justiça ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 884,18 R$ 53,13 R$ 305,46 R$ 44,23 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.287,00

Proc. Administrativo 009/2025  |  Anexo: Estatuto_registrado_em_11_11_2024.pdf (22/41)        102/268



Página

000022/000040

Registro Nº

693772104756

11/11/2024

Protocolo nº 693772 de 28/10/2024: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 693772104756 em 11/11/2024  e averbado no registro primitivo nº 104756  deste Registro Civil das Pessoas
Jurídicas de Belo Horizonte. Assinado digitalmente por EDEN SILVA PINTO DE CARVALHO - Escrevente.

Emolumentos Registro Civil Tribunal de Justiça ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 884,18 R$ 53,13 R$ 305,46 R$ 44,23 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.287,00

Proc. Administrativo 009/2025  |  Anexo: Estatuto_registrado_em_11_11_2024.pdf (23/41)        103/268



Página

000023/000040

Registro Nº

693772104756

11/11/2024

Protocolo nº 693772 de 28/10/2024: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 693772104756 em 11/11/2024  e averbado no registro primitivo nº 104756  deste Registro Civil das Pessoas
Jurídicas de Belo Horizonte. Assinado digitalmente por EDEN SILVA PINTO DE CARVALHO - Escrevente.

Emolumentos Registro Civil Tribunal de Justiça ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 884,18 R$ 53,13 R$ 305,46 R$ 44,23 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.287,00

Proc. Administrativo 009/2025  |  Anexo: Estatuto_registrado_em_11_11_2024.pdf (24/41)        104/268



Página

000024/000040

Registro Nº

693772104756

11/11/2024

Protocolo nº 693772 de 28/10/2024: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 693772104756 em 11/11/2024  e averbado no registro primitivo nº 104756  deste Registro Civil das Pessoas
Jurídicas de Belo Horizonte. Assinado digitalmente por EDEN SILVA PINTO DE CARVALHO - Escrevente.

Emolumentos Registro Civil Tribunal de Justiça ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 884,18 R$ 53,13 R$ 305,46 R$ 44,23 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.287,00

Proc. Administrativo 009/2025  |  Anexo: Estatuto_registrado_em_11_11_2024.pdf (25/41)        105/268



Página

000025/000040

Registro Nº

693772104756

11/11/2024

Protocolo nº 693772 de 28/10/2024: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 693772104756 em 11/11/2024  e averbado no registro primitivo nº 104756  deste Registro Civil das Pessoas
Jurídicas de Belo Horizonte. Assinado digitalmente por EDEN SILVA PINTO DE CARVALHO - Escrevente.

Emolumentos Registro Civil Tribunal de Justiça ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 884,18 R$ 53,13 R$ 305,46 R$ 44,23 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.287,00

Proc. Administrativo 009/2025  |  Anexo: Estatuto_registrado_em_11_11_2024.pdf (26/41)        106/268



Página

000026/000040

Registro Nº

693772104756

11/11/2024

Protocolo nº 693772 de 28/10/2024: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 693772104756 em 11/11/2024  e averbado no registro primitivo nº 104756  deste Registro Civil das Pessoas
Jurídicas de Belo Horizonte. Assinado digitalmente por EDEN SILVA PINTO DE CARVALHO - Escrevente.

Emolumentos Registro Civil Tribunal de Justiça ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 884,18 R$ 53,13 R$ 305,46 R$ 44,23 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.287,00

Proc. Administrativo 009/2025  |  Anexo: Estatuto_registrado_em_11_11_2024.pdf (27/41)        107/268



Página

000027/000040

Registro Nº

693772104756

11/11/2024

Protocolo nº 693772 de 28/10/2024: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 693772104756 em 11/11/2024  e averbado no registro primitivo nº 104756  deste Registro Civil das Pessoas
Jurídicas de Belo Horizonte. Assinado digitalmente por EDEN SILVA PINTO DE CARVALHO - Escrevente.

Emolumentos Registro Civil Tribunal de Justiça ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 884,18 R$ 53,13 R$ 305,46 R$ 44,23 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.287,00

Proc. Administrativo 009/2025  |  Anexo: Estatuto_registrado_em_11_11_2024.pdf (28/41)        108/268



Página

000028/000040

Registro Nº

693772104756

11/11/2024

Protocolo nº 693772 de 28/10/2024: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 693772104756 em 11/11/2024  e averbado no registro primitivo nº 104756  deste Registro Civil das Pessoas
Jurídicas de Belo Horizonte. Assinado digitalmente por EDEN SILVA PINTO DE CARVALHO - Escrevente.

Emolumentos Registro Civil Tribunal de Justiça ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 884,18 R$ 53,13 R$ 305,46 R$ 44,23 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.287,00

Proc. Administrativo 009/2025  |  Anexo: Estatuto_registrado_em_11_11_2024.pdf (29/41)        109/268



Página

000029/000040

Registro Nº

693772104756

11/11/2024

Protocolo nº 693772 de 28/10/2024: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 693772104756 em 11/11/2024  e averbado no registro primitivo nº 104756  deste Registro Civil das Pessoas
Jurídicas de Belo Horizonte. Assinado digitalmente por EDEN SILVA PINTO DE CARVALHO - Escrevente.

Emolumentos Registro Civil Tribunal de Justiça ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 884,18 R$ 53,13 R$ 305,46 R$ 44,23 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.287,00

Proc. Administrativo 009/2025  |  Anexo: Estatuto_registrado_em_11_11_2024.pdf (30/41)        110/268



Página

000030/000040

Registro Nº

693772104756

11/11/2024

Protocolo nº 693772 de 28/10/2024: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 693772104756 em 11/11/2024  e averbado no registro primitivo nº 104756  deste Registro Civil das Pessoas
Jurídicas de Belo Horizonte. Assinado digitalmente por EDEN SILVA PINTO DE CARVALHO - Escrevente.

Emolumentos Registro Civil Tribunal de Justiça ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 884,18 R$ 53,13 R$ 305,46 R$ 44,23 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.287,00

Proc. Administrativo 009/2025  |  Anexo: Estatuto_registrado_em_11_11_2024.pdf (31/41)        111/268



Página

000031/000040

Registro Nº

693772104756

11/11/2024

Protocolo nº 693772 de 28/10/2024: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 693772104756 em 11/11/2024  e averbado no registro primitivo nº 104756  deste Registro Civil das Pessoas
Jurídicas de Belo Horizonte. Assinado digitalmente por EDEN SILVA PINTO DE CARVALHO - Escrevente.

Emolumentos Registro Civil Tribunal de Justiça ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 884,18 R$ 53,13 R$ 305,46 R$ 44,23 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.287,00

Proc. Administrativo 009/2025  |  Anexo: Estatuto_registrado_em_11_11_2024.pdf (32/41)        112/268



Página

000032/000040

Registro Nº

693772104756

11/11/2024

Protocolo nº 693772 de 28/10/2024: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 693772104756 em 11/11/2024  e averbado no registro primitivo nº 104756  deste Registro Civil das Pessoas
Jurídicas de Belo Horizonte. Assinado digitalmente por EDEN SILVA PINTO DE CARVALHO - Escrevente.

Emolumentos Registro Civil Tribunal de Justiça ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 884,18 R$ 53,13 R$ 305,46 R$ 44,23 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.287,00

Proc. Administrativo 009/2025  |  Anexo: Estatuto_registrado_em_11_11_2024.pdf (33/41)        113/268



Página

000033/000040

Registro Nº

693772104756

11/11/2024

Protocolo nº 693772 de 28/10/2024: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 693772104756 em 11/11/2024  e averbado no registro primitivo nº 104756  deste Registro Civil das Pessoas
Jurídicas de Belo Horizonte. Assinado digitalmente por EDEN SILVA PINTO DE CARVALHO - Escrevente.

Emolumentos Registro Civil Tribunal de Justiça ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 884,18 R$ 53,13 R$ 305,46 R$ 44,23 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.287,00

Proc. Administrativo 009/2025  |  Anexo: Estatuto_registrado_em_11_11_2024.pdf (34/41)        114/268



Página

000034/000040

Registro Nº

693772104756

11/11/2024

Protocolo nº 693772 de 28/10/2024: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 693772104756 em 11/11/2024  e averbado no registro primitivo nº 104756  deste Registro Civil das Pessoas
Jurídicas de Belo Horizonte. Assinado digitalmente por EDEN SILVA PINTO DE CARVALHO - Escrevente.

Emolumentos Registro Civil Tribunal de Justiça ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 884,18 R$ 53,13 R$ 305,46 R$ 44,23 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.287,00

Proc. Administrativo 009/2025  |  Anexo: Estatuto_registrado_em_11_11_2024.pdf (35/41)        115/268



Página

000035/000040

Registro Nº

693772104756

11/11/2024

Protocolo nº 693772 de 28/10/2024: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 693772104756 em 11/11/2024  e averbado no registro primitivo nº 104756  deste Registro Civil das Pessoas
Jurídicas de Belo Horizonte. Assinado digitalmente por EDEN SILVA PINTO DE CARVALHO - Escrevente.

Emolumentos Registro Civil Tribunal de Justiça ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 884,18 R$ 53,13 R$ 305,46 R$ 44,23 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.287,00

Proc. Administrativo 009/2025  |  Anexo: Estatuto_registrado_em_11_11_2024.pdf (36/41)        116/268



Página

000036/000040

Registro Nº

693772104756

11/11/2024

Protocolo nº 693772 de 28/10/2024: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 693772104756 em 11/11/2024  e averbado no registro primitivo nº 104756  deste Registro Civil das Pessoas
Jurídicas de Belo Horizonte. Assinado digitalmente por EDEN SILVA PINTO DE CARVALHO - Escrevente.

Emolumentos Registro Civil Tribunal de Justiça ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 884,18 R$ 53,13 R$ 305,46 R$ 44,23 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.287,00

Proc. Administrativo 009/2025  |  Anexo: Estatuto_registrado_em_11_11_2024.pdf (37/41)        117/268



Página

000037/000040

Registro Nº

693772104756

11/11/2024

Protocolo nº 693772 de 28/10/2024: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 693772104756 em 11/11/2024  e averbado no registro primitivo nº 104756  deste Registro Civil das Pessoas
Jurídicas de Belo Horizonte. Assinado digitalmente por EDEN SILVA PINTO DE CARVALHO - Escrevente.

Emolumentos Registro Civil Tribunal de Justiça ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 884,18 R$ 53,13 R$ 305,46 R$ 44,23 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.287,00

Proc. Administrativo 009/2025  |  Anexo: Estatuto_registrado_em_11_11_2024.pdf (38/41)        118/268



Página

000038/000040

Registro Nº

693772104756

11/11/2024

Protocolo nº 693772 de 28/10/2024: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 693772104756 em 11/11/2024  e averbado no registro primitivo nº 104756  deste Registro Civil das Pessoas
Jurídicas de Belo Horizonte. Assinado digitalmente por EDEN SILVA PINTO DE CARVALHO - Escrevente.

Emolumentos Registro Civil Tribunal de Justiça ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 884,18 R$ 53,13 R$ 305,46 R$ 44,23 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.287,00

Proc. Administrativo 009/2025  |  Anexo: Estatuto_registrado_em_11_11_2024.pdf (39/41)        119/268



Página

000039/000040

Registro Nº

693772104756

11/11/2024

Protocolo nº 693772 de 28/10/2024: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 693772104756 em 11/11/2024  e averbado no registro primitivo nº 104756  deste Registro Civil das Pessoas
Jurídicas de Belo Horizonte. Assinado digitalmente por EDEN SILVA PINTO DE CARVALHO - Escrevente.

Emolumentos Registro Civil Tribunal de Justiça ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 884,18 R$ 53,13 R$ 305,46 R$ 44,23 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.287,00

Proc. Administrativo 009/2025  |  Anexo: Estatuto_registrado_em_11_11_2024.pdf (40/41)        120/268



Página

000040/000040

Registro Nº

693772104756

11/11/2024

Protocolo nº 693772 de 28/10/2024: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 693772104756 em 11/11/2024  e averbado no registro primitivo nº 104756  deste Registro Civil das Pessoas
Jurídicas de Belo Horizonte. Assinado digitalmente por EDEN SILVA PINTO DE CARVALHO - Escrevente.

Emolumentos Registro Civil Tribunal de Justiça ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 884,18 R$ 53,13 R$ 305,46 R$ 44,23 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.287,00

Proc. Administrativo 009/2025  |  Anexo: Estatuto_registrado_em_11_11_2024.pdf (41/41)        121/268



 

P
á

g
in

a
1

 

 

PLANO DE TRABALHO 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E DE POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO DA 

REGIÃO DO CALCÁRIO – CISREC/MG 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VESPASIANO/MG 

 

 

 

 

 

OBJETO: Contratação de profissional médico com registro no CRMMG para assumir a 

Responsabilidade Técnica da Unidade de Pronto Atendimento Prefeito Dr. Luiz Issa, no 

município de Vespasiano/MG. 

 

 

PROPONENTE: INSTITUTO JURÍDICO PARA EFETIVAÇÃO DA CIDADANIA E 

SAÚDE – AVANTE SOCIAL 

CNPJ: 03.893.350/0001-12 

ENDEREÇO: Rua José Hemetério Andrade, nº 950, 5º e 6º Andar, Buritis, Belo 

Horizonte/MG, CEP 30493-180 

CONTATO: (31) 3295-5655  |  (31) 99375-0130 

E-mail: institucional@avantesocial.org.br 

 

 

 

 

BELO HORIZONTE/MG 

2025 
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1. DADOS CADASTRAIS DA OSC 

Entidade Proponente: Instituto Jurídico para Efetivação da 

Cidadania e Saúde – Avante Social 
CNPJ: 03.893.350/0001-12 

Endereço: Rua José Hemetério Andrade, nº 950, 5º e 6º Andar, Buritis, CEP 30493-180 

Cidade: Belo 

Horizonte 
UF: MG DDD/TEL.: (31) 3295-5655 

E-mail: 

institucional@avantesocial.org.br 

Conta Corrente: Banco: Agência: Praça de Pagamento: 

104097-9 
Banco do 

Brasil 
0503-7 Betim/MG 

Nome do Responsável: Viviane Tompe Souza Mayrink CPF: 032.198.616-44 

C.I/Órgão Expedidor: M-7.246.797/SSP-MG Função: Presidente 

Endereço: Rua dos Guajajaras, nº 1934, Lourdes, Belo 

Horizonte/MG 
CEP: 30180-101 

 

 

2. DESCRIÇÃO DO PROJETO 

2.1 Título do Projeto 

Contratação de profissional médico com registro no CRMMG para assumir a Responsabilidade 

Técnica da Unidade de Pronto Atendimento Prefeito Dr. Luiz Issa, no município de 

Vespasiano/MG. 

 

2.2 Período de Execução 

12 meses, com possibilidade de prorrogação. 

 

2.3 Local de Execução 

A realização da prestação de serviços será na Unidade de Pronto Atendimento Prefeito Dr. Luiz 

Issa, no município de Vespasiano/MG. 

 

2.4 Objetivos do Projeto 

2.4.1 Objetivo Geral 

Fornecer profissional médico com registro no CRMMG para assumir a Responsabilidade 

Técnica da Unidade de Pronto Atendimento Prefeito Dr. Luiz Issa, no município de 

Vespasiano/MG. 
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2.4.2 Objetivos Específicos 

• Garantir a disponibilidade de um médico qualificado com registro ativo no Conselho 

Regional de Medicina de Minas Gerais (CRMMG) para atuar como Responsável 

Técnico da unidade. 

• Assegurar o cumprimento das normativas vigentes e das diretrizes do Conselho Federal 

e Regional de Medicina na prestação dos serviços da Unidade de Pronto Atendimento. 

• Supervisionar e orientar a equipe médica quanto às boas práticas assistenciais, 

protocolos clínicos e diretrizes operacionais da unidade. 

• Elaborar e implementar protocolos técnicos e operacionais, promovendo a padronização 

dos atendimentos na Unidade de Pronto Atendimento. 

• Acompanhar e avaliar indicadores de qualidade e desempenho, visando a melhoria 

contínua do serviço prestado à população. 

• Garantir a interlocução com órgãos reguladores e gestores da saúde, assegurando o 

alinhamento da unidade com as políticas públicas e normativas do setor. 

 

 

3. JUSTIFICATIVA 

A presença de um médico Responsável Técnico (RT) na Unidade de Pronto Atendimento 

Prefeito Dr. Luiz Issa, no município de Vespasiano/MG, é fundamental para assegurar a 

qualidade e a segurança dos serviços prestados à população. De acordo com a Resolução CFM 

nº 2.147/2016, toda unidade de saúde deve contar com um profissional médico para assumir a 

responsabilidade técnica, garantindo a aplicação de normas éticas e legais no exercício da 

medicina. 

 

Além disso, a Lei nº 12.842/2013 (Lei do Ato Médico) determina que a direção técnica de 

serviços médicos deve ser exercida exclusivamente por profissionais com registro ativo no 

Conselho Regional de Medicina (CRMMG), assegurando que os serviços prestados estejam em 

conformidade com os princípios éticos e científicos da profissão. 
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A atuação do RT é essencial para o cumprimento das diretrizes estabelecidas pelo Sistema 

Único de Saúde (SUS), conforme disposto na Lei Orgânica da Saúde (Lei nº 8.080/1990), 

garantindo a integralidade, universalidade e equidade no atendimento à população. O 

profissional será responsável por supervisionar os protocolos clínicos, promover a atualização 

dos procedimentos médicos e assegurar a conformidade com as exigências da Vigilância 

Sanitária, conforme a Resolução RDC nº 207/2018 da ANVISA, que trata do funcionamento 

dos serviços de urgência e emergência. 

 

A nomeação de um médico para a função de Responsável Técnico também contribui para a 

melhoria contínua da assistência, monitorando indicadores de qualidade e desempenho e 

promovendo capacitações para a equipe multiprofissional, alinhando-se às boas práticas 

assistenciais. Dessa forma, o serviço prestado na Unidade de Pronto Atendimento manterá a 

qualidade exigida pelas normativas vigentes, garantindo segurança aos pacientes e 

cumprimento das exigências regulatórias. 

 

 

4. RECURSOS HUMANOS 

Função Carga Horária Quantidade Valor Mensal 

Médico RT 6 horas semanais 01 R$ 25.000,00 

 

4.1 Descrição do Cargo 

a) Identificação do Cargo 

Denominação: Médico Responsável Técnico (RT) 

Local de Atuação: Unidade de Pronto Atendimento Prefeito Dr. Luiz Issa – Vespasiano/MG 

Vinculação Hierárquica: Coordenação Médica e Gestão da Unidade 

 

b) Objetivo do Cargo 

O Médico Responsável Técnico (RT) tem como principal atribuição garantir o cumprimento 

das normativas técnicas, regulatórias e éticas na prestação dos serviços médicos na Unidade de 

Pronto Atendimento (UPA) Tipologia VIII. Ele atua na supervisão da equipe médica, 

implementação de protocolos clínicos e operacionais, interlocução com órgãos reguladores e 

promoção da melhoria contínua da assistência prestada à população. 
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c) Principais Atribuições 

I. Garantir o cumprimento das normativas legais e regulatórias, assegurando que a 

assistência prestada esteja em conformidade com as diretrizes do Conselho Federal de 

Medicina (CFM), Conselho Regional de Medicina de Minas Gerais (CRMMG), 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e Ministério da Saúde. 

II. Assegurar a regularidade do serviço médico, cumprindo as exigências da Resolução 

CFM nº 2.147/2016, que trata da responsabilidade técnica em estabelecimentos de 

saúde. 

III. Supervisionar a aplicação dos protocolos assistenciais e operacionais, garantindo a 

padronização e segurança no atendimento de urgência e emergência. 

IV. Acompanhar e monitorar indicadores de desempenho e qualidade, promovendo medidas 

para a melhoria contínua dos serviços. 

V. Elaborar, revisar e implementar planos de contingência para situações emergenciais, 

conforme a Política Nacional de Atenção às Urgências e demais normativas aplicáveis 

às UPAs Tipologia VIII. 

VI. Atuar na gestão de riscos e segurança do paciente, seguindo as diretrizes da RDC 

ANVISA nº 207/2018, que regulamenta o funcionamento dos serviços de urgência e 

emergência. 

VII. Capacitar e orientar a equipe médica, promovendo treinamentos periódicos sobre 

protocolos clínicos, segurança do paciente e boas práticas assistenciais. 

VIII. Garantir a interlocução com órgãos reguladores e gestores da saúde, participando de 

auditorias, inspeções e demais processos de fiscalização da unidade. 

IX. Responsabilizar-se tecnicamente pelo serviço médico, assinando documentos oficiais e 

representando a unidade perante autoridades sanitárias e regulatórias. 

X. Prestar suporte técnico à coordenação da unidade, contribuindo para a definição de 

estratégias assistenciais e aprimoramento dos fluxos operacionais. 

 

d) Requisitos para o Cargo 

Formação Acadêmica Obrigatória: 

• Graduação em Medicina por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação 

(MEC). 

• Registro ativo e regular no Conselho Regional de Medicina de Minas Gerais 
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(CRMMG). 

• Especialização ou residência médica em áreas correlatas à urgência e emergência, como 

Clínica Médica, Medicina de Emergência, Medicina Intensiva ou Cirurgia Geral 

(desejável). 

 

Experiência Profissional Mínima: 

• Experiência mínima de 3 anos em atendimento em Unidades de Pronto Atendimento 

(UPA) Tipologia VIII; 

• Experiência mínima de 2 anos na função de Responsável Técnico em Unidades de 

Pronto Atendimento (UPA) Tipologia VIII; 

• Expertise na elaboração e aplicação de Planos de Contingência para Unidades de Pronto 

Atendimento, conforme normativas da Política Nacional de Atenção às Urgências. 

 

Outros Requisitos: 

• Conhecimento avançado das legislações e regulamentações aplicáveis às UPAs. 

• Habilidade em gestão de equipes médicas e processos assistenciais. 

• Capacidade de interlocução com órgãos públicos e reguladores da saúde. 

• Comprometimento com a qualidade e segurança da assistência médica. 

 

 

5. METAS E INDICADORES 

Meta 1: Formalizar a contratação do Médico RT e garantir sua regularidade profissional. 

 Indicador 1.1 – Tempo para início da atuação 

• Fórmula: Número de dias entre a assinatura do contrato e o primeiro dia de trabalho. 

• Meta: Início das atividades em até 10 dias após a assinatura do contrato. 

 

 Indicador 1.2 – Conformidade da documentação profissional 

• Fórmula: Percentual de documentos entregues corretamente no ato da contratação. 

• Meta: 100% dos documentos exigidos devem estar em conformidade antes do início 

das atividades. 

 

Meta 2: Garantir a supervisão técnica e a conformidade dos atendimentos médicos na 
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UPA. 

 Indicador 2.1 – Frequência mínima de visitas técnicas presenciais na unidade 

• Fórmula: Número de visitas realizadas pelo RT / Número de visitas programadas. 

• Meta: Realizar pelo menos 4 visitas presenciais por mês para supervisão técnica. 

 

 Indicador 2.2 – Percentual de não conformidades resolvidas 

• Fórmula: (Número de não conformidades resolvidas / Total de não conformidades 

identificadas) × 100 

• Meta: Resolver pelo menos 80% das não conformidades identificadas nos 

atendimentos médicos em até 30 dias. 

 

Meta 3: Implementar e revisar os protocolos clínicos essenciais da UPA. 

 Indicador 3.1 – Protocolos revisados e implementados 

• Fórmula: Número de protocolos revisados e implementados / Total de protocolos 

exigidos. 

• Meta: Revisar e implementar pelo menos 3 protocolos clínicos prioritários nos 

primeiros 3 meses de atuação. 

 

 Indicador 3.2 – Atualizações trimestrais de protocolos clínicos 

• Fórmula: Número de atualizações realizadas / Total de protocolos implementados. 

• Meta: Garantir que 100% dos protocolos implementados sejam revisados e 

atualizados a cada 3 meses, conforme necessidade da unidade. 

 

Meta 4: Monitorar a qualidade da assistência médica prestada na UPA. 

 Indicador 4.1 – Atendimento a notificações técnicas 

• Fórmula: (Número de notificações técnicas respondidas no prazo / Total de 

notificações recebidas) × 100 

• Meta: Responder 100% das notificações técnicas dentro do prazo estabelecido pela 

gestão da unidade. 

 

 Indicador 4.2 – Participação em reuniões de alinhamento 

• Fórmula: Número de reuniões de gestão médica com participação do RT / Total de 
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reuniões programadas. 

• Meta: Participar de pelo menos 1 reunião mensal com a gestão da unidade para 

alinhamento técnico. 

 

Meta 5: Elaborar e implementar Plano de Contingência para emergências na UPA. 

 Indicador 5.1 – Desenvolvimento do Plano de Contingência 

• Fórmula: Entrega do Plano de Contingência dentro do prazo estabelecido. 

• Meta: Elaborar o documento em até 60 dias após o início das atividades. 

 

 Indicador 5.2 – Simulação prática do Plano de Contingência 

• Fórmula: Número de simulações realizadas / Total de simulações planejadas. 

• Meta: Realizar pelo menos 1 simulação prática do Plano de Contingência a cada 6 

meses. 

 

 

6. CUSTO TOTAL 

Descrição Valor Total Mensal Valor Total Anual 

Contratação de profissional médico com registro no CRMMG para 

assumir a Responsabilidade Técnica da Unidade de Pronto 

Atendimento Prefeito Dr. Luiz Issa, no município de Vespasiano/MG. 

R$ 25.000,00 R$ 300.000,00 

 

 

7. PLANO DE APLICAÇÃO 

NATUREZA DA DESPESA CONCEDENTE PROPONENTE 

SERVIÇOS MÉDICOS R$ 300.000,00 R$ 0,00 

 R$ 300.000,00 R$ 0,00 

 

 

8. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

 MÊS 01 MÊS 02 MÊS 03 MÊS 04 MÊS 05 MÊS 06 

Concedente R$ 25.000,00 R$ 25.000,00 R$ 25.000,00 R$ 25.000,00 R$ 25.000,00 R$ 25.000,00 

Proponente R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 
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 MÊS 07 MÊS 08 MÊS 09 MÊS 10 MÊS 11 MÊS 12 

Concedente R$ 25.000,00 R$ 25.000,00 R$ 25.000,00 R$ 25.000,00 R$ 25.000,00 R$ 25.000,00 

Proponente R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

 

 

9. DECLARAÇÃO 

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto ao 

Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário - 

CISREC, para os efetiros e sob as penas da lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação 

de inadimplência com o tesouro ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, que 

impeça a transferência de recursos oriundos de dotações consignadas nos orçamentos deste 

Poder, na forma deste plano de trabalho. 

 

 

Nestes termos. 

Pede Deferimento 

 

 

Belo Horizonte/MG, 31 de março de 2025. 

 

 

Viviane Tompe Souza Mayrink 
Presidente 

Avante Social 
  

VIVIANE TOMPE SOUZA 

MAYRINK
Assinado de forma digital por 

VIVIANE TOMPE SOUZA MAYRINK
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10. APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE 

(   ) Aprovado 

(   ) Aprovado com ressalvas 

(   ) Reprovado 

 

 

Matozinhos/MG, ________/________/________ 

 

 

______________________________________ 

Concedente 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: INSTITUTO JURIDICO PARA EFETIVACAO DA CIDADANIA E SAUDE

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.893.350/0001-12

Certidão nº: 17818738/2025

Expedição: 28/03/2025, às 16:56:57

Validade: 24/09/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que INSTITUTO JURIDICO PARA EFETIVACAO DA CIDADANIA E SAUDE

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 03.893.350/0001-12,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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 Protocolo 1- 107/2025

De: MAX P. - SECEX

Para: GCONT - Gerência de Contratos 

Data:  31/03/2025 às 11:52:31

Setores (CC):

GRS, GCONT

 

Prezadas,

Segue comunicação enviada pela Avante Social, acerca de erro material em proposta enviada anteriormente.

_

Max Pereira

Secretário Executivo
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 Protocolo 2- 107/2025

De: Rayanny S. - GCONT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  31/03/2025 às 16:36:09

 

Prezados,

Observou-se que a "Declaração de Inexistência de Relação Familiar ou Parentesco" e a "Declaração de que Não
Emprega Menor de Idade, Salvo na Condição de Aprendiz" estão datadas em 28 de maio de 2025. Considerando
que se trata de um erro material, solicita-se a correção das referidas declarações, ajustando a data para o mês em
exercício de março.

Aguardo o documento atualizado. 

Cordialmente,

_

Rayanny Castro Dos Santos 

Gerente de Contratos
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 Protocolo 3- 107/2025

De: Rayanny S. - GCONT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  14/04/2025 às 15:50:56

 

Prezados,

Segue contrato assinado

_

Rayanny Castro Dos Santos 

Gerente de Contratos

Anexos:

CONTRATO_N_041_2025_DISPENSA_N_005_2025_AVANTE_SOCIAL_RT_PARA_VESPASIANO_1_1_.pdf

        135/268



 

  

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 041/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 010/2025 

DISPENSAN°005/2025 
 

 

CONTRATO DE GESTÃO que entre si celebram o 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO 

DO CALCÁRIO – CISREC/MG, e o E O INSTITUTO 

JURIDICO PARA EFETIVAÇÃO DA CIDADANIA E SAÚDE 

– AVANTE SOCIAL, entidade qualificada como Organização 

Social de Saúde para executar ações e serviços de saúde 

nas Unidades de Saúde da Família conforme  resultado do 

procedimento de seleção do CHAMAMENTO PÚBLICO DE 

QUALIFICAÇÃO DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE 

N.º 001/2021 - PROC. ADMINISTRATIVO Nº 001/2021. 

 

 

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 
REGIÃO DO CALCÁRIO – CISREC/MG, inscrito no CNPJ sob o nº. 

01.272.081/0001-41, com sede administrativa na Rua Oito de Dezembro, nº 650, 

Bairro Centro, no Município de Matozinhos/MG, neste ato representada pelo seu 

Secretário Executivo, Sr. Max Vinicius Reis Pereira, inscrito no CPF de nº 
089.791.516-08,, doravante denominado Contratante; 

 

CONTRATADA:  INSTITUTO JURIDICO PARA EFETIVAÇÃO DA 
CIDADANIA E SAÚDE – AVANTE SOCIAL , com CNPJ: 03.893.350/0001-12, com 

endereço na  R. José Hemetério Andrade, nº 950 - Buritis, Belo Horizonte - MG, 

30493-180, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) Viviane Tompe Souza Mayrink, 
RG nº 7.246.797-MG, doravante denominada Contratada.  
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Com base no processo administrativo e tendo em vista o que dispõe a Lei 

Federal nº 9.637, de 15 de maio de 1998, modulada pela ADI 1.923 do Supremo 

Tribunal, e legislação correlata e ainda, com fundamento na Constituição Federal, 

em especial no seu artigo 196 e seguintes, RESOLVEM celebrar PARCERIA 

instrumentalizada através do presente CONTRATO DE GESTÃO para a execução 

de atividades e serviços de saúde mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente CONTRATO DE GESTÃO tem por objeto a celebração de 

PARCERIA para a gestão compartilhada entre o CISREC, com intermédio da 

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Vespasiano e o INSTITUTO 

JURIDICO PARA EFETIVAÇÃO DA CIDADANIA E SAÚDE – AVANTE SOCIAL, 

visando de a prestaçao de serviços de profissional de saude - médico com registro 

no CRMMG para assumir a Responsabilidade Técnica da Unidade de Pronto 

Atendimento Prefeito Dr. Luiz Issa, no município de Vespasiano/MG. 

1.2. São partes integrantes e indissociáveis deste CONTRATO DE 

GESTÃO, a Solicitação Formal do Municipio, o Termo de Referência e a proposta 

apresentada pela Organização. 

1.3. A presente PARCERIA está delimitada pelas regras específicas constantes 

deste CONTRATO DE GESTÃO bem como pelas diretrizes aludidas nos dispositivos legais 

aplicáveis, inclusive portarias de regulamentações do Ministério da Saúde. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

2.1. O contratante pagará exclusivamente pelos serviços efetivamente 

prestados, nos exatos valores constantes na Tabela de Discriminação do Objeto e 

Valores a serem praticados – Anexo I do CONTRATO, sem qualquer majoração, 

sob pena de rejeição da Nota Fiscal. 

2.2. A contratada apresentará até o 5º (quinto) dia  útil subsequente, as 

informações em meio eletrônico e as faturas referentes aos serviços efetivamente 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  V
IV

IA
N

E
 T

O
M

P
E

 S
O

U
Z

A
 M

A
Y

R
IN

K
, M

A
X

 V
IN

IC
IU

S
 R

E
IS

 P
E

R
E

IR
A

, R
A

Y
A

N
N

Y
 C

A
S

T
R

O
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 e
 T

H
A

LL
E

S
 F

E
R

R
E

IR
A

 D
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
is

re
c.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/3

3E
3-

0C
C

2-
3F

01
-7

53
D

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 3

3E
3-

0C
C

2-
3F

01
-7

53
D

Proc. Administrativo 009/2025  |  Anexo: CONTRATO_N_041_2025_DISPENSA_N_005_2025_AVANTE_SOCIAL_RT_PARA_VESPASIANO_1_1_.pdf (2/19)        137/268



 

  

prestados no período de 30 (trinta) dias imediatamente anterior. Após a avaliação e 

validação dos documentos, a contratada receberá o pagamento em até 30 (trinta) 

dias após a emissão da Nota Fiscal. 

2.2.1. Para validação das faturas será necessária à apresentação mensal, 

pelo contratado, dos seguintes documentos: relatório de atendimento 

individualizado por município (onde conste nome completo do médico que prestou 

os serviços, município, e valor cobrado) para comprovação da prestação do serviço, 

apresentar ao contratante as certidões de regularidade fiscal. 

2.3. O valor mensal total será aquele resultante da apuração dos serviços 

prestados, estando incluídas no preço todas as despesas diretas e indiretas, tais 

como encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais e quaisquer outras 

necessárias a plena execução deste contrato. 

2.4. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas ao 

contratado e seu vencimento ocorrerá em 10 (dez) dias após a data de sua 

reapresentação válida. 

2.5. O pagamento será efetuado através de depósito bancário, devendo 

para tanto ser informado o Banco, Agência e o número da conta corrente da 

contratada. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

3.1. O valor mensal de R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais), restando o 

valor global do presente contrato é de R$ 300.000,00 (trezentos mil quatrocentos 
e vinte reais), que serão pagos de acordo com a comprovação da prestação do 

serviço. 

3.2. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão a conta da 

Dotação Orçamentária nº 03.01.03.10.122.0022.2013.3.3.90.39.00 – Ficha nº 71  – 

Fonte 1.659.002.0000. 

3.3. Durante a vigência do contrato os preços serão fixos e irreajustáveis, 

exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação 
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previstas na alínea “d” do inciso II, do art. 65 da Lei 8.666/93, ou de redução dos 

preços praticados no mercado. 

3.4. Havendo renovação, o contrato não será reajustado antes do período 

de 12 meses a conta da assinatura, sendo que a partir desse período poderá ser 

reajustado aplicando-se como índice de majoração o INPC acumulado. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO PARCEIRO 
PÚBLICO 

4.1 Para a execução do objeto do presente CONTRATO DE GESTÃO, o 

PARCEIRO PÚBLICO obriga-se- a: 

I. Disponibilizar para a PARCEIRA PRIVADA todos os meios 

necessários à execução deste ajuste, os quais decorram deste próprio ou de 

normas incidentes; 

II. Estabelecer, prévia e anualmente, no âmbito da execução deste 

CONTRATO DE GESTÃO, cronograma básico que contemple as principais ações e 

providências relacionadas ao monitoramento e à avaliação deste, dele fazendo 

constar as metas e os resultados esperados sem prejuízo do que estiver previsto 

no Edital e seus anexos; 

III. Garantir os recursos financeiros para execução do objeto deste 

CONTRATO DE GESTÃO efetuando os repasses conforme o Anexo I deste ajuste; 

IV. Programar no orçamento do CISREC, nos exercícios subsequentes 

ao da assinatura deste CONTRATO DE GESTÃO, os recursos necessários, nos 

elementos financeiros específicos, ao custeio da execução do objeto contratual; 

V. Manifestar-se, conclusivamente, sobre as contas prestadas pela 

PARCEIRA PRIVADA, em até 60 dias contados da sua apresentação; 

VI. Monitorar, acompanhar e fiscalizar a execução deste CONTRATO 

DE GESTÃO sem prejuízo da ação institucional dos demais órgãos da 

Administração Pública e da atuação dos Controles Interno, Externo e Social; 

VII. Analisar, sempre que necessário e, no mínimo anualmente, a 

capacidade e as condições de prestação de serviços comprovadas por ocasião da 
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qualificação da entidade como Organização Social de Saúde, para verificar se a 

mesma ainda dispõe de suficiente nível técnico-assistencial para a execução do 

objeto contratual; 

VIII. Não interferir na gestão de pessoal ou praticar qualquer ato que possa 

configurar a sua responsabilização por encargos trabalhistas, fiscais ou 

previdenciários, ou quaisquer outros decorrentes da relação de emprego existente 

entre a PARCEIRA PRIVADA e colaboradores seus, ressalvados os atos típicos 

necessários ao monitoramento, à avaliação e ao controle deste CONTRATO DE 

GESTÃO; 

IX. Na hipótese de descumprimento quanto à regular observância das 

obrigações assumidas no CONTRATO DE GESTÃO, deverá o PARCEIRO 

PÚBLICO assumir a execução dos serviços pactuados, observado o prazo de 

duração da vigência da intervenção, de acordo com o disposto na legislação 

vigente. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DA PARCEIRA PRIVADA 

5.1 Cabe à CONTRATADA, além das obrigações constantes do 

CONTRATO DE GESTÃO e das especificações técnicas do Termo de Referência, 

e daquelas estabelecidas nas normas correlatas que regem a presente contratação, 

as seguintes: 

I. Atentar fielmente para os propósitos da PARCERIA ora firmada e, 

fundado nelas, executar o objeto deste CONTRATO DE GESTÃO de modo à 

atender plenamente as diretrizes aludidas nos normativos que tratam do serviço 

prestado. 

II. Prestar os serviços de saúde (especificados no Edital e seus anexos) 

de acordo com o estabelecido neste CONTRATO DE GESTÃO em conformidade 

com as normas regulamentares incidentes; 

III. Executar o presente CONTRATO DE GESTÃO valendo-se dos 

recursos materiais, tecnológicos e humanos necessários, estes devidamente 
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capacitados para todos os níveis de trabalho; 

IV. Manter durante toda execução do contrato, as mesmas condições 

exigidas quando do processo de seleção, em relação à regularidade e à idoneidade 

financeira e fiscal, competindo-lhe comunicar o PARCEIRO PÚBLICO qualquer fato 

relevante a esse respeito; 

V. Comunicar, por escrito, o PARCEIRO PÚBLICO qualquer dificuldade 

ou impossibilidade de execução do CONTRATO DE GESTÃO objetivando a adoção 

das providências cabíveis; 

VI. Priorizar a consensualidade na resolução de qualquer conflito que 

possa surgir em razão da execução deste CONTRATO DE GESTÃO evitando a 

deflagração de procedimentos administrativos e/ou judiciais desnecessariamente; 

VII. Elaborar e/ou implementar programa de compliance, de acordo com 

as regras da Lei 12.846/14, em prazo máximo de 06 (seis) meses contados da 

assinatura deste CONTRATO DE GESTÃO; 

VIII. Responsabilizar-se pela indenização de dano decorrente de ação ou 

omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência, que seus agentes, 

nessa qualidade, causarem a paciente, aos órgãos do SUS e a terceiros a estes 

vinculados, bem como aos bens públicos móveis e imóveis objeto de permissão de 

uso, assegurando-se o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo 

ou culpa, sem prejuízo da aplicação das demais sanções cabíveis; 

a. A responsabilidade de que trata o item anterior estende-se aos casos de 

danos causados por falhas relativas à prestação dos serviços, nos termos do art. 

14 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor); 

IX. Transferir, integralmente, ao PARCEIRO PÚBLICO em caso de 

desqualificação e consequente extinção da Organização Social de Saúde, e/ou 

rescisão deste contrato, o patrimônio, os legados ou doações que lhe foram 

destinados, bem como os excedentes financeiros decorrentes da prestação de 

serviços, ressalvados o patrimônio, bens e recursos pré- existentes ao CONTRATO 

DE GESTÃO ou adquiridos com recursos a ele estranhos e de atividades próprias 

da instituição, diferentes e não relacionadas ao presente ajuste; 
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X. Responsabilizar-se pela contratação de pessoal necessária para a 

execução das atividades previstas neste CONTRATO DE GESTÃO, suportando os 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da 

execução do objeto desta avença, devendo cumprir fielmente as Diretrizes 

inseridas no Edital e seus anexos; 

XI. Se for tecnicamente adequado à mais eficiente prestação dos 

serviços, empreender esforços para absorver, por sub-rogação de contrato, os 

recursos humanos porventura existentes quando da assunção dos serviços; 

XII. Não utilizar ou tampouco permitir que terceiros utilizem o paciente 

para fins de experimentação; 

XIII. Atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e 

igualitário, mantendo- se sempre a qualidade na prestação dos serviços; 

XIV. Responsabilizar-se por cobrança indevida feita ao paciente ou ao seu 

representante, por profissional empregado ou preposto, em razão da execução 

deste CONTRATO DE GESTÃO; 

XV. Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões 

técnicas alegadas quando da decisão de não realização de qualquer ato 

profissional previsto neste CONTRATO DE GESTÃO; 

XVI. Esclarecer os pacientes sobre seus direitos e assuntos pertinentes 

aos serviços oferecidos; 

XVII. Respeitar a decisão do paciente em consentir ou recusar a prestação 

deserviços de saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação 

legal; 

XVIII. Garantir a confidencialidade dos dados e informações relativas aos 

pacientes; 

XIX. Publicar o balanço anual da instituição no Diário Oficial do Estado e 

em jornal de grande circulação estadual; 

XX. Realizar, anualmente, auditoria independente, de acordo com o que 

dispõem a legislação vigente, contratando-se empresa notória ou profissional que 

detenha inscrição no Cadastro Nacional de Auditores Independentes (CNAI) do 
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Conselho Federal de Contabilidade (CFC), nos termos da Resolução (CFC) n. 

1.495, de 20 de novembro de 2015 ou outra que vier a substitui-la; 

XXI. Apresentar, anualmente, planejamento sistemático das suas ações 

mediante instrumentos de programação, orçamentação, acompanhamento e 

avaliação de atividades, em conformidade com as metas pactuadas; 

XXII. Disponibilizar em sítio eletrônico na rede mundial de computadores, 

nos termos da Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à 

Informação) sua estrutura organizacional, programas, projetos, ações, recursos 

recebidos pelo Poder Público, registro atualizado das metas propostas e resultados 

alcançados, acompanhado dos demonstrativos financeiros referentes à execução 

do CONTRATO DE GESTÃO, informações sobre fiscalizações, tomadas de contas 

e prestações de contas envolvendo o CONTRATO DE GESTÃO, a cargo dos 

órgãos de controle interno e externo, informações sobre processos seletivos 

realizados para contratação de pessoal, incluindo dados sobre o chamamento 

público que vier a ser feito, o nome completo do empregado, função, lotação, 

jornada de trabalho, remuneração, vantagens individualizadas e outras, 

informações referentes ao procedimento de compras de bens e serviços e 

contratações celebradas, relação completa de terceirizados e perguntas e 

respostas mais frequentes da sociedade; 

XXIII. Auxiliar a Contratante no desenvolvimento e aplicação de 

mecanismos de controle, incluindo análise estatística e por amostragem das 

despesas, compatíveis com seus recursos de informação e tecnologia; 

XXIV. Vedação do estabelecimento de avença com pessoa jurídica ou 

instituição da qual façam parte seus dirigentes ou associados; 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO E 
FISCALIZAÇÃO 

6.1 O presente CONTRATO DE GESTÃO será acompanhado e 

fiscalizado pela Comissão de Monitoramento e Avaliação, a qual fará, a cada 

período de 03 (três) meses, a consolidação e análise do desenvolvimento das 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  V
IV

IA
N

E
 T

O
M

P
E

 S
O

U
Z

A
 M

A
Y

R
IN

K
, M

A
X

 V
IN

IC
IU

S
 R

E
IS

 P
E

R
E

IR
A

, R
A

Y
A

N
N

Y
 C

A
S

T
R

O
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 e
 T

H
A

LL
E

S
 F

E
R

R
E

IR
A

 D
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
is

re
c.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/3

3E
3-

0C
C

2-
3F

01
-7

53
D

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 3

3E
3-

0C
C

2-
3F

01
-7

53
D

Proc. Administrativo 009/2025  |  Anexo: CONTRATO_N_041_2025_DISPENSA_N_005_2025_AVANTE_SOCIAL_RT_PARA_VESPASIANO_1_1_.pdf (8/19)        143/268



 

  

atividades inerentes ao trimestre findo, elaborando relatório circunstanciado para 

avaliação e pontuação dos indicadores de qualidade. 

6.2 A verificação de que trata o item anterior, relativa ao cumprimento das 

diretrizes e metas definidas para a PARCEIRA PRIVADA, restringir-se-á aos 

resultados obtidos em sua execução, através dos indicadores de desempenho 

estabelecidos, em confronto com as metas pactuadas e com a economicidade no 

desenvolvimento das respectivas atividades, os quais serão consolidados pela 

Comissão de Monitoramento e Avaliação, a fim de possibilitar a avaliação trimestral. 

6.3 A Comissão de Monitoramento e Avaliação do CONTRATO DE 

GESTÃO referida no item anterior será indicada pelo Presidente do CISREC, 

respeitando-se o disposto na legislação vigente, que emitirá relatório conclusivo, 

sobre a avaliação do desempenho da PARCEIRA PRIVADA, o qual deverá ser 

encaminhado àquela autoridade e aos órgãos de controle. 

6.4 Os responsáveis pela fiscalização da execução do CONTRATO DE 

GESTÃO, ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade na 

utilização de recursos ou bens de origem pública pela PARCEIRA PRIVADA, dela 

darão ciência ao responsável legal pelo CISREC, que determinará as medidas. 

6.5 A Comissão de Monitoramento e Avaliação do CONTRATO DE 

GESTÃO referida nesta cláusula, além dos relatórios trimestrais, deverá elaborar 

relatório anual conclusivo, sobre a avaliação do desempenho da PARCEIRA 

PRIVADA. 

6.6 Semestralmente o PARCEIRO PÚBLICO procederá à análise das 

quantidades de atividades assistenciais realizadas pela PARCEIRA PRIVADA, 

verificando e avaliando os desvios (para mais ou para menos) ocorridos em relação 

às quantidades estabelecidas neste CONTRATO DE GESTÃO. Tais medições 

poderão ser realizadas em período superior ou inferior, à critério da primeira. 

6.7 A PARCEIRA PRIVADA deverá estipular limites e critérios para 

remuneração e vantagens, de qualquer natureza, a serem pagas aos dirigentes e 

empregados da Organização Social de Saúde, no exercício de suas funções, com 

os recursos do CONTRATO DE GESTÃO. 

6.8 A participação de dirigentes e empregados nos órgãos deliberativo e 
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de fiscalização não será remunerada à conta do CONTRATO DE GESTÃO; 

6.9 A Prestação de Contas deverá ser feita segundo os Parâmetros de 

Prestação de Contas, estabelecidos nos dispositivos legais vigentes, sem prejuízo 

de outros procedimentos e normas do CISREC e seus Municípios Consorciados e 

de entidades que tenham competência para atuar em tal atividade, a exemplo do 

Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais – TCE-MG; 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

7.1 O prazo de vigência do presente CONTRATO DE GESTÃO será de 

12 (doze) meses, contados da sua assinatura, podendo haver prorrogação por 

períodos inferiores ou idênticos, mediante justificativas a serem apresentadas pelo 

PARCEIRO PÚBLICO. 

7.2 Tanto a prorrogação do CONTRATO DE GESTÃO quanto a sua 

eventual rescisão prematura demanda a formalização de expediente prévio (180 

dias) que contenha as justificativas necessárias à programação da lavratura de 

Termo aditivo ou de rescisão, conforme o caso. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA CONVALIDAÇÃO DOS ATOS 
PRATICADOS 

8.1. Ficam convalidados, para todos os fins de direito, os atos 

administrativos e operacionais praticados no âmbito da execução do objeto 

contratual desde 01 de abril de 2025. 

8.2. Para garantir a prestação dos serviços e a regularização da execução 

contratual, este instrumento produzirá efeitos retroativos a contar de 01 de abril de 

2025, preservando-se os princípios da legalidade, eficiência, interesse público e 

segurança jurídica, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  V
IV

IA
N

E
 T

O
M

P
E

 S
O

U
Z

A
 M

A
Y

R
IN

K
, M

A
X

 V
IN

IC
IU

S
 R

E
IS

 P
E

R
E

IR
A

, R
A

Y
A

N
N

Y
 C

A
S

T
R

O
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 e
 T

H
A

LL
E

S
 F

E
R

R
E

IR
A

 D
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
is

re
c.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/3

3E
3-

0C
C

2-
3F

01
-7

53
D

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 3

3E
3-

0C
C

2-
3F

01
-7

53
D

Proc. Administrativo 009/2025  |  Anexo: CONTRATO_N_041_2025_DISPENSA_N_005_2025_AVANTE_SOCIAL_RT_PARA_VESPASIANO_1_1_.pdf (10/19)        145/268



 

  

9. CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

9.1 O presente CONTRATO DE GESTÃO poderá ser alterado mediante 

revisão das metas e dos valores inicialmente pactuados mediante prévia 

justificativa e com aceite entre PARCEIROS e autorização do Presidente do 

CISREC, formalizando-se mediante termo aditivo que observará os procedimentos 

administrativos internos de estilo. 

a) As variações dos preços dos bens, serviços e pessoal que não 

acarretem a necessidade de acréscimo aos recursos orçamentário-financeiros 

vinculados ao Contrato de Gestão, quando não relacionados à revisão das metas, 

não dependem de formalização de alteração contratual, sem prejuízo da obrigação 

de comprovação da sua adequação aos parâmetros de mercado. 

b) O impacto financeiro das variações de preços será aferido 

semestralmente pela Contratada, que notificará a Contratante para análise e 

providências administrativas e orçamentário- financeiras para formalização do 

Aditivo, quando se mostrar necessário o acréscimo dos valores globais dos 

repasses. 

c) Os déficits decorrentes das variações de preços poderão ser 

compensados do saldo positivo da conta vinculada ao Contrato de Gestão, situação 

em que o Aditivo, se necessário, atenderá ao restante pendente e às estimativas 

futuras. 

 

9.2 A alteração do CONTRATO DE GESTÃO poderá ocorrer, ainda, para 

assegurar a manutenção do equilíbrio financeiro e econômico do ajuste na hipótese 

de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do pactuado; ou, ainda, em caso de força 

maior ou caso fortuito. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 A inobservância, pela PARCEIRA PRIVADA, de cláusula ou 

obrigação, expressa ou implícita, constante e decorrente deste CONTRATO DE 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  V
IV

IA
N

E
 T

O
M

P
E

 S
O

U
Z

A
 M

A
Y

R
IN

K
, M

A
X

 V
IN

IC
IU

S
 R

E
IS

 P
E

R
E

IR
A

, R
A

Y
A

N
N

Y
 C

A
S

T
R

O
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 e
 T

H
A

LL
E

S
 F

E
R

R
E

IR
A

 D
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
is

re
c.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/3

3E
3-

0C
C

2-
3F

01
-7

53
D

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 3

3E
3-

0C
C

2-
3F

01
-7

53
D

Proc. Administrativo 009/2025  |  Anexo: CONTRATO_N_041_2025_DISPENSA_N_005_2025_AVANTE_SOCIAL_RT_PARA_VESPASIANO_1_1_.pdf (11/19)        146/268



 

  

GESTÃO e de suas partes integrantes, assim como de Anexos, ou de dever 

originado de norma legal ou regulamentar pertinente, autorizará o PARCEIRO 

PÚBLICO, garantida a prévia defesa, a aplicar, em cada caso, as penalidades 

administrativas previstas adiante sem prejuízo de eventual desqualificação: 

a. Advertência; 

b. Multa; 

c. Suspensão temporária de participar de processos de seleção e de 

firmar CONTRATO DE GESTÃO ou ajustes congêneres com a Administração 

Pública, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d. Declaração de inidoneidade para participar de processos de seleção 

e de firmar CONTRATO DE GESTÃO ou ajustes congêneres com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, a qual será concedida sempre que a PARCEIRA PRIVADA ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes; 

e. Desqualificação. 

10.2 A imposição das penalidades previstas nesta Cláusula dependerá da 

gravidade do fato que as motivar, considerada a situação e circunstâncias objetivas 

em que aquele ocorreu, notificando-se a PARCEIRA PRIVADA para ofertar defesa, 

em 05 (cinco) dias. 

10.3 A imposição de penalidade não elide a possibilidade de rescisão do 

CONTRATO DE GESTÃO garantido o contraditório e a ampla defesa; 

10.4 Aos servidores da Administração Pública em geral, especialmente 

àqueles incumbidos de atividades relacionadas ao monitoramento, ao 

acompanhamento e à execução deste CONTRATO DE GESTÃO caberá, a 

qualquer tempo, relatar a ocorrência de falta imputável à PARCEIRA PRIVADA, por 

meio de ofício circunstanciado discriminando, quando for o caso, o prejuízo 

acarretado. 

10.5 Poderá a Secretaria Executiva do CISREC baixar ato normativo 

complementar objetivando disciplinar os procedimentos para apuração de faltas 
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contratuais e imposição de penalidades. 

10.6 As sanções previstas em 10.1, nas alíneas “a”, “c” e “d”, poderão ser 

aplicadas juntamente com a alínea “b”. 

10.7 A partir da aplicação das penalidades, a PARCEIRA PRIVADA terá o 

prazo de 05 (cinco) dias para interpor recurso, dirigido ao Presidente do CISREC. 

10.8 Dependendo da obrigação não cumprida o PARCEIRO PÚBLICO, 

atenta ao princípio da proporcionalidade motivada, aplicará multa que variará, 

conforme o caso, entre 05% e 30% calculados sobre o valor da parcela bimestral 

(fixa e variável); 

10.9 O valor da multa que vier a ser aplicada será comunicado à 

PARCEIRA PRIVADA e o respectivo montante será descontado dos pagamentos 

devidos em decorrência da execução do objeto contratual, garantindo-lhe pleno 

direito de defesa. 

10.10 A imposição de qualquer das sanções estipuladas nesta 

cláusula não elidirá o dever de o PARCEIRO PÚBLICO exigir indenização integral 

dos prejuízos que o fato gerador da penalidade acarretar para os órgãos gestores 

do SUS, seus usuários e terceiros, independentemente das responsabilidades 

criminal e/ou ética do autor do fato. 

10.11 A entidade perderá a sua qualificação como Organização 

Social, a qualquer tempo, quando   houver alteração das condições que ensejaram 

sua qualificação, ou quando for constatado descumprimento culposo e grave das 

disposições contidas no CONTRATO DE GESTÃO. 

10.12 A desqualificação será precedida de processo administrativo, 

assegurado o direito de ampla defesa, respondendo os dirigentes da Organização 

Social, individual e solidariamente, pelos danos ou prejuízos decorrentes de sua 

ação ou omissão. 

10.13 A desqualificação importará restituição dos bens cujo uso lhes 

tenha sido permitido pelo Estado e de outros que eventualmente tenha adquirido na 

constância do Contrato de Gestão para a execução da atividade, bem como os 

valores entregues para utilização da Organização Social, inclusive doações 

recebidas de terceiros para execução das atividades relacionadas ao Contrato de 
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Gestão, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, sendo que a apuração de 

eventuais excedentes será realizada em balanço contábil. 

10.14 No âmbito do exercício da sua função fiscalizatória e 

sancionatória, o PARCEIRO PÚBLICO poderá firmar acordos corretivos com a 

PARCEIRA PRIVADA. Nesta hipótese, aquela observará, diante das circunstâncias 

concretas, os princípios gerais da Administração Pública notadamente a 

transparência, a proporcionalidade, a moralidade, a ampla defesa, a legalidade, o 

contraditório, desde que a opção esteja motivada, guiada pela consensualidade e 

se mostre aderente ao interesse público se a hipótese assim o recomendar. 

10.15 Sem prejuízo da apuração de faltas e da imposição das 

penalidades anteriormente discriminadas, a PARCEIRA PRIVADA se assujeita ao 

regime legal posto pela Lei 12.486, de 1º de agosto de 2013. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11.1 A inexecução do presente contrato, total ou parcial, enseja a sua 

rescisão com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 

11.2 Verificada qualquer hipótese ensejadora da rescisão contratual, o 

PARCEIRO PÚBLICO providenciará rescisão do Termo de Permissão de Uso, não 

cabendo à PARCEIRA PRIVADA direito a qualquer indenização. 

11.3 Em caso de rescisão unilateral por parte do PARCEIRO PÚBLICO, 

quando não decorrer de má gestão, culpa ou dolo da PARCEIRA PRIVADA, aquela 

arcará com os custos relativos à dispensa de pessoal contratado por esta para 

execução do objeto deste contrato, independentemente de indenização a que a 

última faça jus. 

11.4 Em caso de rescisão unilateral por parte da PARCEIRA PRIVADA, 

que poderá ser configurada em razão da recusa desta no atendimento das 

condições de prestação dos serviços ou na aceitação dos custos estabelecidos 

pelo PARCEIRO PÚBLICO, devidamente fundamentados, a PARCEIRA PRIVADA 

se obriga a continuar prestando os serviços de saúde ora contratados, pelo prazo 

mínimo de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da denúncia do Contrato que 
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ocorrerá por escrito. 

11.5 A PARCEIRA PRIVADA terá o prazo máximo de 120 (cento e vinte) 

dias, a contar da data da rescisão do Contrato, para quitar suas obrigações e 

prestar contas de sua gestão ao PARCEIRO PÚBLICO. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNGA - DA PUBLICAÇÃO 

12.1. O extrato resumido deste CONTRATO DE GESTÃO será publicado 

no Diário Oficial do CISREC, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados da data 

de sua assinatura. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Matozinhos-

MG, para a composição de qualquer lide resultante deste Contrato, renunciando a 

qualquer outro por mais privilegiado que possa ser. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 É vedada a cobrança de qualquer valor por serviços médicos, 

hospitalares ou outros complementares em razão da assistência prestada ao 

paciente. 

14.2 Sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da 

normatividade suplementar exercidas pelo PARCEIRO PÚBLICO sobre a execução 

do presente Contrato, a PARCEIRA PRIVADA reconhece a prerrogativa de controle 

e autoridade normativa genérica da direção nacional do SUS- Sistema Único de 

Saúde, decorrente da Lei nº 8080/90 (Lei Orgânica da Saúde), ficando certo que a 

alteração decorrente de tais competências normativas será objeto de termo aditivo, 

ou de notificação dirigida à PARCEIRA PRIVADA. 

 

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato em 03 
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(três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

 

Matozinhos, 09 de abril de 2025. 

 

 

 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE E DE POLÍTICAS DE 
DESENVOLVIMENTO – CISREC 

Por seu Secretário Executivo, Sr. Max Vinicius Reis Pereira 

 

 

 

INSTITUTO JURIDICO PARA EFETIVAÇÃO DA CIDADANIA E SAÚDE – 
AVANTE SOCIAL 

Por sua Presidente, Sra. Viviane Tompe Souza Mayrink 

 

 
 
Testemunhas:  
Nome: _______________________               Nome: ________________________  

CPF: _________________________             CPF: _________________________ 

 

 

 

 

 

 

VIVIANE TOMPE 

SOUZA MAYRINK

Assinado de forma digital 

por VIVIANE TOMPE 

SOUZA MAYRINK

MAX VINICIUS REIS 

PEREIRA:08979151

608

MAX VINICIUS REIS PEREIRA:08979151608 

c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita 

Federal do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF A3, 

ou=(EM BRANCO), ou=22390399000105, 

ou=videoconferencia, cn=MAX VINICIUS 

REIS PEREIRA:08979151608
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ANEXO I 

 

TABELA DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 
 
 

SERVIÇO 
CARGA 

HORÁRIA 
Q

QTD 
ITENS 

VALOR 
UNIT. 

MENSAL 

VALOR 
UNIT. 

ANUAL 
Médico 

Responsavél 

Técnico 

6 Horas 1 
Serviços 

Médicos 
R$25.000,00 R$300.000,00 
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  Proc. Administrativo 13- 009/2025

De: Pedro R. - GLIC-COMP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  31/03/2025 às 13:40:19

 

Prezados,

Segue em anexo, cotação atualizada conforme solicitado anteriormente.

_

Pedro Antônio Mateus Ignácio Rosa 

Auxiliar Administrativo

Anexos:

COTACAO_ATUALIZADA.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Pedro Antônio Mateus Ignác... 29/04/2025 09:11:43 1Doc PEDRO ANTÔNIO MATEUS IGNÁCIO ROSA CPF 138.XX...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cisrec.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 55FD-2A42-8421-1B73 
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MANIFESTAÇÃO DA COORDENAÇÃO DE COMPRAS, ORÇAMENTOS E COTAÇÕES (MCOC) -  
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

PC n. 10/2025 – Dispensa n. 005/2025. 

1. Objeto:  Contratação de profissional médico com registro no CRMMG para assumir a Responsabili-

dade Técnica da Unidade de Pronto Atendimento Prefeito Dr. Luiz Issa, no município de Vespasiano/MG. 

2. Servidor(es) responsável(is) pela pesquisa: Pedro Antônio Mateus Ignácio Rosa. 

3. Fontes Consultadas:  

3.1. O valor estimado foi obtido a partir dos seguintes parâmetros:  

FORNECEDOR 1:  INSTITUTO JURÍDICO PARA EFETIVAÇÃO DA CIDADANIA E SAÚDE – AVANTE SOCIAL 
CNPJ: 03.893.350/0001-12 
E-MAIL: institucional@avantesocial.org.br 
CONTATO: (31) 3295-5655 | (31) 99375-0130 
ENDEREÇO:  Rua José Hemetério Andrade, nº 950, 5º e 6º Andar, Buritis, Belo Horizonte/MG, CEP 
30493-180 

 

3.2.O fornecedor listado no item 3.1 foi selecionado por atender integralmente às exigências estabele-
cidas no Plano de Trabalho, demonstrando experiência comprovada e competência técnica na área. Sua 
proposta cumpre todos os requisitos necessários para a execução do serviço, garantindo a qualidade e 
a efetividade na prestação dos atendimentos na Unidade de Pronto Atendimento (UPA). Além de ter 
sido a empresa indicada pelo município de Vespasiano para realizar o atendimento, reforçando sua 
adequação e capacidade para a execução dos serviços demandados. 

4. Método estatístico utilizado: 

O valor estimado, corresponde ao único preço obtido, sendo a apuração adotada devido às especifica-
ções específicas e detalhadas do objeto. 

Em anexo apresentamos: 

a) Os documentos que comprovam as fontes consideradas e os respectivos detalhamentos.  

5. Valor estimado de cada item/lote:  

ITEM 
 

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

QUANT. PREÇO MENSAL 
 

PREÇO TOTAL ANUAL 

1 

Contratação de profissional 
médico com registro no 
CRMMG para assumir a Res-
ponsabilidade Técnica da Uni-
dade de Pronto Atendimento 
Prefeito Dr. Luiz Issa, no mu-
nicípio de Vespasiano/MG.  
 

12 R$ 25.000,00 R$ 300.000,00 
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6. Valor total estimado da contratação: R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais). 

7. A EMPRESA A SER CONTRATADA E RAZÃO DE SUA ESCOLHA:  

FORNECEDOR 1:  INSTITUTO JURÍDICO PARA EFETIVAÇÃO DA CIDADANIA E SAÚDE – AVANTE SOCIAL 
CNPJ: 03.893.350/0001-12 
E-MAIL: institucional@avantesocial.org.br 
CONTATO: (31) 3295-5655 | (31) 99375-0130 
ENDEREÇO:  Rua José Hemetério Andrade, nº 950, 5º e 6º Andar, Buritis, Belo Horizonte/MG, CEP 
30493-180 

 
Justifica-se a escolha da empresa acima identificada tendo em vista que a empresa é a indicada pelo 
município de Vespasiano para atender integralmente às exigências estabelecidas no Plano de Traba-
lho. 

 

Matozinhos, 31 de março de 2025. 

 
____________________________________________ 

PEDRO ANTÔNIO MATEUS IGNÁCIO ROSA 
SETOR DE COMPRAS 
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PLANO DE TRABALHO 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E DE POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO DA 

REGIÃO DO CALCÁRIO – CISREC/MG 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VESPASIANO/MG 

 

 

 

 

 

OBJETO: Contratação de profissional médico com registro no CRMMG para assumir a 

Responsabilidade Técnica da Unidade de Pronto Atendimento Prefeito Dr. Luiz Issa, no 

município de Vespasiano/MG. 

 

 

PROPONENTE: INSTITUTO JURÍDICO PARA EFETIVAÇÃO DA CIDADANIA E 

SAÚDE – AVANTE SOCIAL 

CNPJ: 03.893.350/0001-12 

ENDEREÇO: Rua José Hemetério Andrade, nº 950, 5º e 6º Andar, Buritis, Belo 

Horizonte/MG, CEP 30493-180 

CONTATO: (31) 3295-5655  |  (31) 99375-0130 

E-mail: institucional@avantesocial.org.br 

 

 

 

 

BELO HORIZONTE/MG 

2025 
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1. DADOS CADASTRAIS DA OSC 

Entidade Proponente: Instituto Jurídico para Efetivação da 

Cidadania e Saúde – Avante Social 
CNPJ: 03.893.350/0001-12 

Endereço: Rua José Hemetério Andrade, nº 950, 5º e 6º Andar, Buritis, CEP 30493-180 

Cidade: Belo 

Horizonte 
UF: MG DDD/TEL.: (31) 3295-5655 

E-mail: 

institucional@avantesocial.org.br 

Conta Corrente: Banco: Agência: Praça de Pagamento: 

104097-9 
Banco do 

Brasil 
0503-7 Betim/MG 

Nome do Responsável: Viviane Tompe Souza Mayrink CPF: 032.198.616-44 

C.I/Órgão Expedidor: M-7.246.797/SSP-MG Função: Presidente 

Endereço: Rua dos Guajajaras, nº 1934, Lourdes, Belo 

Horizonte/MG 
CEP: 30180-101 

 

 

2. DESCRIÇÃO DO PROJETO 

2.1 Título do Projeto 

Contratação de profissional médico com registro no CRMMG para assumir a Responsabilidade 

Técnica da Unidade de Pronto Atendimento Prefeito Dr. Luiz Issa, no município de 

Vespasiano/MG. 

 

2.2 Período de Execução 

12 meses, com possibilidade de prorrogação. 

 

2.3 Local de Execução 

A realização da prestação de serviços será na Unidade de Pronto Atendimento Prefeito Dr. Luiz 

Issa, no município de Vespasiano/MG. 

 

2.4 Objetivos do Projeto 

2.4.1 Objetivo Geral 

Fornecer profissional médico com registro no CRMMG para assumir a Responsabilidade 

Técnica da Unidade de Pronto Atendimento Prefeito Dr. Luiz Issa, no município de 

Vespasiano/MG. 
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2.4.2 Objetivos Específicos 

• Garantir a disponibilidade de um médico qualificado com registro ativo no Conselho 

Regional de Medicina de Minas Gerais (CRMMG) para atuar como Responsável 

Técnico da unidade. 

• Assegurar o cumprimento das normativas vigentes e das diretrizes do Conselho Federal 

e Regional de Medicina na prestação dos serviços da Unidade de Pronto Atendimento. 

• Supervisionar e orientar a equipe médica quanto às boas práticas assistenciais, 

protocolos clínicos e diretrizes operacionais da unidade. 

• Elaborar e implementar protocolos técnicos e operacionais, promovendo a padronização 

dos atendimentos na Unidade de Pronto Atendimento. 

• Acompanhar e avaliar indicadores de qualidade e desempenho, visando a melhoria 

contínua do serviço prestado à população. 

• Garantir a interlocução com órgãos reguladores e gestores da saúde, assegurando o 

alinhamento da unidade com as políticas públicas e normativas do setor. 

 

 

3. JUSTIFICATIVA 

A presença de um médico Responsável Técnico (RT) na Unidade de Pronto Atendimento 

Prefeito Dr. Luiz Issa, no município de Vespasiano/MG, é fundamental para assegurar a 

qualidade e a segurança dos serviços prestados à população. De acordo com a Resolução CFM 

nº 2.147/2016, toda unidade de saúde deve contar com um profissional médico para assumir a 

responsabilidade técnica, garantindo a aplicação de normas éticas e legais no exercício da 

medicina. 

 

Além disso, a Lei nº 12.842/2013 (Lei do Ato Médico) determina que a direção técnica de 

serviços médicos deve ser exercida exclusivamente por profissionais com registro ativo no 

Conselho Regional de Medicina (CRMMG), assegurando que os serviços prestados estejam em 

conformidade com os princípios éticos e científicos da profissão. 
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A atuação do RT é essencial para o cumprimento das diretrizes estabelecidas pelo Sistema 

Único de Saúde (SUS), conforme disposto na Lei Orgânica da Saúde (Lei nº 8.080/1990), 

garantindo a integralidade, universalidade e equidade no atendimento à população. O 

profissional será responsável por supervisionar os protocolos clínicos, promover a atualização 

dos procedimentos médicos e assegurar a conformidade com as exigências da Vigilância 

Sanitária, conforme a Resolução RDC nº 207/2018 da ANVISA, que trata do funcionamento 

dos serviços de urgência e emergência. 

 

A nomeação de um médico para a função de Responsável Técnico também contribui para a 

melhoria contínua da assistência, monitorando indicadores de qualidade e desempenho e 

promovendo capacitações para a equipe multiprofissional, alinhando-se às boas práticas 

assistenciais. Dessa forma, o serviço prestado na Unidade de Pronto Atendimento manterá a 

qualidade exigida pelas normativas vigentes, garantindo segurança aos pacientes e 

cumprimento das exigências regulatórias. 

 

 

4. RECURSOS HUMANOS 

Função Carga Horária Quantidade Valor Mensal 

Médico RT 6 horas semanais 01 R$ 25.000,00 

 

4.1 Descrição do Cargo 

a) Identificação do Cargo 

Denominação: Médico Responsável Técnico (RT) 

Local de Atuação: Unidade de Pronto Atendimento Prefeito Dr. Luiz Issa – Vespasiano/MG 

Vinculação Hierárquica: Coordenação Médica e Gestão da Unidade 

 

b) Objetivo do Cargo 

O Médico Responsável Técnico (RT) tem como principal atribuição garantir o cumprimento 

das normativas técnicas, regulatórias e éticas na prestação dos serviços médicos na Unidade de 

Pronto Atendimento (UPA) Tipologia VIII. Ele atua na supervisão da equipe médica, 

implementação de protocolos clínicos e operacionais, interlocução com órgãos reguladores e 

promoção da melhoria contínua da assistência prestada à população. 
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c) Principais Atribuições 

I. Garantir o cumprimento das normativas legais e regulatórias, assegurando que a 

assistência prestada esteja em conformidade com as diretrizes do Conselho Federal de 

Medicina (CFM), Conselho Regional de Medicina de Minas Gerais (CRMMG), 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e Ministério da Saúde. 

II. Assegurar a regularidade do serviço médico, cumprindo as exigências da Resolução 

CFM nº 2.147/2016, que trata da responsabilidade técnica em estabelecimentos de 

saúde. 

III. Supervisionar a aplicação dos protocolos assistenciais e operacionais, garantindo a 

padronização e segurança no atendimento de urgência e emergência. 

IV. Acompanhar e monitorar indicadores de desempenho e qualidade, promovendo medidas 

para a melhoria contínua dos serviços. 

V. Elaborar, revisar e implementar planos de contingência para situações emergenciais, 

conforme a Política Nacional de Atenção às Urgências e demais normativas aplicáveis 

às UPAs Tipologia VIII. 

VI. Atuar na gestão de riscos e segurança do paciente, seguindo as diretrizes da RDC 

ANVISA nº 207/2018, que regulamenta o funcionamento dos serviços de urgência e 

emergência. 

VII. Capacitar e orientar a equipe médica, promovendo treinamentos periódicos sobre 

protocolos clínicos, segurança do paciente e boas práticas assistenciais. 

VIII. Garantir a interlocução com órgãos reguladores e gestores da saúde, participando de 

auditorias, inspeções e demais processos de fiscalização da unidade. 

IX. Responsabilizar-se tecnicamente pelo serviço médico, assinando documentos oficiais e 

representando a unidade perante autoridades sanitárias e regulatórias. 

X. Prestar suporte técnico à coordenação da unidade, contribuindo para a definição de 

estratégias assistenciais e aprimoramento dos fluxos operacionais. 

 

d) Requisitos para o Cargo 

Formação Acadêmica Obrigatória: 

• Graduação em Medicina por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação 

(MEC). 

• Registro ativo e regular no Conselho Regional de Medicina de Minas Gerais 
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(CRMMG). 

• Especialização ou residência médica em áreas correlatas à urgência e emergência, como 

Clínica Médica, Medicina de Emergência, Medicina Intensiva ou Cirurgia Geral 

(desejável). 

 

Experiência Profissional Mínima: 

• Experiência mínima de 3 anos em atendimento em Unidades de Pronto Atendimento 

(UPA) Tipologia VIII; 

• Experiência mínima de 2 anos na função de Responsável Técnico em Unidades de 

Pronto Atendimento (UPA) Tipologia VIII; 

• Expertise na elaboração e aplicação de Planos de Contingência para Unidades de Pronto 

Atendimento, conforme normativas da Política Nacional de Atenção às Urgências. 

 

Outros Requisitos: 

• Conhecimento avançado das legislações e regulamentações aplicáveis às UPAs. 

• Habilidade em gestão de equipes médicas e processos assistenciais. 

• Capacidade de interlocução com órgãos públicos e reguladores da saúde. 

• Comprometimento com a qualidade e segurança da assistência médica. 

 

 

5. METAS E INDICADORES 

Meta 1: Formalizar a contratação do Médico RT e garantir sua regularidade profissional. 

 Indicador 1.1 – Tempo para início da atuação 

• Fórmula: Número de dias entre a assinatura do contrato e o primeiro dia de trabalho. 

• Meta: Início das atividades em até 10 dias após a assinatura do contrato. 

 

 Indicador 1.2 – Conformidade da documentação profissional 

• Fórmula: Percentual de documentos entregues corretamente no ato da contratação. 

• Meta: 100% dos documentos exigidos devem estar em conformidade antes do início 

das atividades. 

 

Meta 2: Garantir a supervisão técnica e a conformidade dos atendimentos médicos na 
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UPA. 

 Indicador 2.1 – Frequência mínima de visitas técnicas presenciais na unidade 

• Fórmula: Número de visitas realizadas pelo RT / Número de visitas programadas. 

• Meta: Realizar pelo menos 4 visitas presenciais por mês para supervisão técnica. 

 

 Indicador 2.2 – Percentual de não conformidades resolvidas 

• Fórmula: (Número de não conformidades resolvidas / Total de não conformidades 

identificadas) × 100 

• Meta: Resolver pelo menos 80% das não conformidades identificadas nos 

atendimentos médicos em até 30 dias. 

 

Meta 3: Implementar e revisar os protocolos clínicos essenciais da UPA. 

 Indicador 3.1 – Protocolos revisados e implementados 

• Fórmula: Número de protocolos revisados e implementados / Total de protocolos 

exigidos. 

• Meta: Revisar e implementar pelo menos 3 protocolos clínicos prioritários nos 

primeiros 3 meses de atuação. 

 

 Indicador 3.2 – Atualizações trimestrais de protocolos clínicos 

• Fórmula: Número de atualizações realizadas / Total de protocolos implementados. 

• Meta: Garantir que 100% dos protocolos implementados sejam revisados e 

atualizados a cada 3 meses, conforme necessidade da unidade. 

 

Meta 4: Monitorar a qualidade da assistência médica prestada na UPA. 

 Indicador 4.1 – Atendimento a notificações técnicas 

• Fórmula: (Número de notificações técnicas respondidas no prazo / Total de 

notificações recebidas) × 100 

• Meta: Responder 100% das notificações técnicas dentro do prazo estabelecido pela 

gestão da unidade. 

 

 Indicador 4.2 – Participação em reuniões de alinhamento 

• Fórmula: Número de reuniões de gestão médica com participação do RT / Total de 
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reuniões programadas. 

• Meta: Participar de pelo menos 1 reunião mensal com a gestão da unidade para 

alinhamento técnico. 

 

Meta 5: Elaborar e implementar Plano de Contingência para emergências na UPA. 

 Indicador 5.1 – Desenvolvimento do Plano de Contingência 

• Fórmula: Entrega do Plano de Contingência dentro do prazo estabelecido. 

• Meta: Elaborar o documento em até 60 dias após o início das atividades. 

 

 Indicador 5.2 – Simulação prática do Plano de Contingência 

• Fórmula: Número de simulações realizadas / Total de simulações planejadas. 

• Meta: Realizar pelo menos 1 simulação prática do Plano de Contingência a cada 6 

meses. 

 

 

6. CUSTO TOTAL 

Descrição Valor Total Mensal Valor Total Anual 

Contratação de profissional médico com registro no CRMMG para 

assumir a Responsabilidade Técnica da Unidade de Pronto 

Atendimento Prefeito Dr. Luiz Issa, no município de Vespasiano/MG. 

R$ 25.000,00 R$ 300.000,00 

 

 

7. PLANO DE APLICAÇÃO 

NATUREZA DA DESPESA CONCEDENTE PROPONENTE 

SERVIÇOS MÉDICOS R$ 300.000,00 R$ 0,00 

 R$ 300.000,00 R$ 0,00 

 

 

8. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

 MÊS 01 MÊS 02 MÊS 03 MÊS 04 MÊS 05 MÊS 06 

Concedente R$ 25.000,00 R$ 25.000,00 R$ 25.000,00 R$ 25.000,00 R$ 25.000,00 R$ 25.000,00 

Proponente R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 
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 MÊS 07 MÊS 08 MÊS 09 MÊS 10 MÊS 11 MÊS 12 

Concedente R$ 25.000,00 R$ 25.000,00 R$ 25.000,00 R$ 25.000,00 R$ 25.000,00 R$ 25.000,00 

Proponente R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

 

 

9. DECLARAÇÃO 

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto ao 

Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário - 

CISREC, para os efetiros e sob as penas da lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação 

de inadimplência com o tesouro ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, que 

impeça a transferência de recursos oriundos de dotações consignadas nos orçamentos deste 

Poder, na forma deste plano de trabalho. 

 

 

Nestes termos. 

Pede Deferimento 

 

 

Belo Horizonte/MG, 31 de março de 2025. 

 

 

Viviane Tompe Souza Mayrink 
Presidente 

Avante Social 
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10. APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE 

(   ) Aprovado 

(   ) Aprovado com ressalvas 

(   ) Reprovado 

 

 

Matozinhos/MG, ________/________/________ 

 

 

______________________________________ 

Concedente 
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  Proc. Administrativo 14- 009/2025

De: Eneida F. - GCF

Para: PRES - Presidência 

Data:  31/03/2025 às 14:30:38

 

Boa tarde!

Prezado,

Mediante  cotação revisada deste processo , cujo objeto é contratação de profissional médico com registro no
CRMMG para assumir a Responsabilidade Técnica da Unidade de Pronto Atendimento Prefeito Dr. Luiz Issa, no
município de Vespasiano/MG, segue disponibilidade orçamentária.

Atenciosamente, 

_

Eneida Cruz Fischer 

Gerente Financeiro

Anexos:

04_Declaracao_de_dotacao_orcamentaria_Dispensa_05_2025.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Eneida Cruz Fischer 31/03/2025 14:32:14 1Doc ENEIDA CRUZ FISCHER CPF 028.XXX.XXX-86

Para verificar as assinaturas, acesse https://cisrec.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: A793-A98F-24E7-1500 
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DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

Declaro a dotação orçamentária para a pretendida despesa objeto do PC n. 10/2025, 
Dispensa nº 05/2025, de acordo com previsão contida na Lei Orçamentária vigente, 
será autorizada na seguinte rubrica: 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 03.01.03.10.122.0022.2013.3.3.90.39.00 – Ficha nº 
71 – Fonte 1.659.002.0000 

 

Matozinhos, 31 de março de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 

_________________________________________________ 
Eneida Cruz Fischer 

Financeiro 
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  Proc. Administrativo 15- 009/2025

De: Jocimar B. - PRES

Para: GLIC - Gerência de Licitações 

Data:  31/03/2025 às 15:02:21

Setores (CC):

GLIC, GLIC-COMP

 

Reforço minha manifestação, inserida neste processo pelos Despacho 10- 009/2025 e Despacho 11- 009/2025

_

Jocimar Cesar Brandão 

Presidente do CISREC
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  Proc. Administrativo 16- 009/2025

De: Rayanny S. - GLIC-Apoio

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  01/04/2025 às 08:52:17

 

O DESPACHO FOI CANCELADO EM 01/04/2025 08:52:46 por Rayanny Castro Dos Santos (CPF 117.XXX.XXX-01).
A justificativa do cancelamento consta no despacho proc. administrativo 17- 009/2025
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  Proc. Administrativo 17- 009/2025

De: Rayanny S. - GLIC-Apoio

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  01/04/2025 às 08:52:46

 

Proc. Administrativo 16- 009/2025  cancelado por Rayanny Castro Dos Santos, com a seguinte justificativa: 

detalhamento equivocado
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  Proc. Administrativo 18- 009/2025

De: Rayanny S. - GLIC-Apoio

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  01/04/2025 às 08:53:50

 

Prezados, bom dia

Encaminhamos, anexa, a Ata de Análise da Proposta e documentos de habilitação apresentados  pela Organização
Social Avante Social.

Na oportunidade, solicito a Srta. Hevellen Gabriele da Cruz Cavanholi - GLIC-Apoio, que proceda com a publicação da
mesma.

Cordialmente,  

_

Rayanny Castro Dos Santos 

Gerente de Contratos

Anexos:

ATA_DE_ANALISE_RT_MEDICO.pdf
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  Proc. Administrativo 19- 009/2025

De: Rayanny S. - GLIC-Apoio

Para: PROJUD - Procuradoria Jurídica 

Data:  01/04/2025 às 08:58:01

 

_

Rayanny Castro Dos Santos 

Gerente de Contratos
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  Proc. Administrativo 20- 009/2025

De: Thalles S. - GLIC-Apoio

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  01/04/2025 às 10:29:34

 

Prezada,

Encaminho para apreciação e parecer, Processo de nº 010/2025 – Dispensa nº 005/2025que tem como objeto é
a Contratação de profissional médico com registro no CRMMG para assumir a Responsabilidade Técnica da Unidade
de Pronto Atendimento Prefeito Dr. Luiz Issa, no município de Vespasiano/MG.

Desta forma peço a gentileza de que analise o conteúdo e emita seu parecer.

Coloco-me à disposição para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam necessários e aguardo
o retorno.

Atenciosamente,

_

Thalles Ferreira da Silva  

Assessor de Planejamento

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Thalles Ferreira da Silva 01/04/2025 10:29:49 1Doc THALLES FERREIRA DA SILVA CPF 123.XXX.XXX-03

Para verificar as assinaturas, acesse https://cisrec.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: DCB5-AD02-4304-B2E2 
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  Proc. Administrativo 21- 009/2025

De: Thalles S. - GLIC-Apoio

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  01/04/2025 às 16:19:52

 

Prezados, 

Segue em anexo as declarações atualizadas:
- Inexistência de relação familiar ou parente SCO 
- Não emprega Menor

Atenciosamente,

_

Thalles Ferreira da Silva  

Assessor de Planejamento

Anexos:

DECLARACAO_DE_INEXISTENCIA_DE_RELACAO_FAMILIAR_OU_PARENTESCO_CISREC_1_1_.pdf

DECLARACAO_NAO_EMPREGA_MENOR_1_1_.pdf
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO FAMILIAR OU 
PARENTESCO 

 

 

O INSTITUTO JURÍDICO PARA EFETIVAÇÃO DA CIDADANIA E SAÚDE 
– AVANTE SOCIAL, inscrito no CNPJ nº 03.893.350/0001-12, por meio de sua 
representante legal, Sra. VIVIANE TOMPE SOUZA MAYRINK, inscrita no CPF 
nº 032.198.616-44, DECLARA, para os devidos fins, que de acordo com o Art. 9 
da Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993, que não existe sócio ou empregado com 
relação familiar ou parentesco no âmbito da Administração Pública Direta, 
Indireta e Fundacional dos Poderes Legislativo e Executivo Municipal, por 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, de Agentes Públicos (Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários 
Municipais, Procurador Geral do Município, e Vereadores) e de servidores 
investidos em cargo de direção, chefia ou assessoramento. Declaro ainda, que as 
informações prestadas são verdadeiras, assumindo a responsabilidade pelo. Seu 
inteiro teor, sob as penas da Lei 

 

Belo Horizonte, 01 de abril de 2025. 

 

 

 

Prof.ª Dr.ª Viviane Tompe Souza Mayrink 

Presidente 

Instituto Jurídico para Efetivação da Cidadania e da Saúde – Avante Social 
 

 

VIVIANE TOMPE 

SOUZA MAYRINK

Assinado de forma 

digital por VIVIANE 

TOMPE SOUZA MAYRINK
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DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE, SALVO NA 
CONDIÇÃO DE APRENDIZ 

 

 

O INSTITUTO JURÍDICO PARA EFETIVAÇÃO DA CIDADANIA E SAÚDE 
– AVANTE SOCIAL, inscrito no CNPJ nº 03.893.350/0001-12, por meio de sua 
representante legal, Sra. VIVIANE TOMPE SOUZA MAYRINK, inscrita no CPF 
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  Proc. Administrativo 22- 009/2025

De: Izabela T. - PROJUD

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  02/04/2025 às 09:28:05

 

DESPACHO PARA JUNTADA DE PARECER JURÍDICO

Protocolo nº.: 010/2025

Dispensa: 005/2025

Assunto:

CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE DISPENSA DE LICITAÇÃO A “CONTRATAÇÃO DE
PROFISSIONAL MÉDICO COM REGISTRO NO CRMMG PARA ASSUMIR A
RESPONSABILIDADE TÉCNICA DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO PREFEITO
DR. LUIZ ISSA, NO MUNICÍPIO DE VESPASIANO/MG”

Por meio do presente despacho, solicito a juntada do parecer jurídico elaborado referente a análise do referido
protocolo.

Na oportunidade, permaneço à disposição para prestar eventuais esclarecimentos necessários.

Atenciosamente,

_

IzabelaFelix Teixeira

Procuradora Jurídica 

Anexos:

Parecer_Dispensa_RT_vespasiano.pdf
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PARECER JURIDICO  
PROCESSO Nº:  010/2025  

MODALIDADE:  DISPENSA Nº 005/2025  

OBJETO:  
CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE DISPENSA DE LICITAÇÃO A 
“CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL MÉDICO COM REGISTRO NO 
CRMMG PARA ASSUMIR A RESPONSABILIDADE TÉCNICA DA 
UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO PREFEITO DR. LUIZ ISSA, NO 
MUNICÍPIO DE VESPASIANO/MG” 

FUNDAMENTO  

LEGAL  
LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, LEI FEDERAL Nº 9.637/1998 E LEI 
FEDERAL Nº 8.080/1990.  

  

EMENTA  
Análise jurídica referente ao procedimento de dispensa 

de licitação para contratação de Organização Social de 

Saúde (OSS) visando à prestação de serviços de 

Responsável Técnico (RT) na Unidade de Pronto 

Atendimento Prefeito Dr. Luiz Issa, no município de 

Vespasiano/MG. Fundamentação legal baseada na Lei 

Federal nº 14.133/2021, Lei Federal nº 9.637/1998 e Lei 

Federal nº 8.080/1990. Verificação da conformidade do 

procedimento de contratação. Conclusão pela 

regularidade do processo, com ressalvas que, desde que 

atendidas, permitem a continuidade dos trâmites para 

celebração do contrato de gestão.  

  

I - RELATÓRIO E DELIMITAÇÃO DA MATÉRIA 

_______________________________________________________________________ 

O presente processo administrativo, registrado sob o número 10/2025, foi encaminhado 

à Procuradoria Jurídica do Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de 

Desenvolvimento da Região do Calcário (CISREC) para análise do processo de dispensa, 

visando a contratação de serviços especializados de RT na Unidade de Pronto 

Atendimento Prefeito Dr. Luiz Issa, para atender à demanda do município de 

Vespasiano/MG .  
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Junto ao pedido de análise, foram colacionados aos autos os seguintes documentos: 

 

 Despacho Inicial (com Memorando 082/2025 – Fazendo constar os Ofícios 

036/2025 e 037/2025); 

 Juntada posterior de Ofício de nº 47/2025; 

 Termo de Referência; 

 Juntada de Portaria de Comissão de Contratação; 

 Manifestação Da Coordenação De Compras, Orçamentos E Cotações (MCOC) - 

Valor Estimado Da Contratação; 

 Plano de Trabalho da OSS Avente Social; 

 Declaração de Disponibilidade Orçamentária e Financeira e Reserva 

Orçamentária; 

 Despacho de Autorização do Presidente.  

 

Pois bem, elencados os documentos presentes nos autos, mister consignar que esta 

análise jurídica se encontra adstrita a estes, razão pela qual a fundamentação a seguir 

limita-se à respectiva documentação.  

Neste sentido, impende sobrelevar que, em que pese o requerimento da municipalidade, 

por intermédio dos Ofícios de nº 036/2025 e 037/2025 da Secretaria Municipal de Saúde 

de Vespasiano fazer constar o pleito para contratação de 2 (dois) profissionais, a saber: 

um Responsável Técnico com registro no CRMMG para atendimento em Unidade de 

Pronto Atendimento e um médico psiquiatra para atendimento do plantão médico no 

Centro de Especialidades Médicas de Vespasiano, respectivamente, o presente processo 

de dispensa se deu, tão somente, em relação ao requerimento de RT, não havendo nos 

autos qualquer justificativa acerca da exclusão do pedido de contratação do médico 

psiquiatra ou opção por realização de dois processos apartados.  

Nestes termos, considerando a continuidade do processo em relação somente ao RT, 

foram anexados ao processo o Termo de Referência elaborado pelo município, bem 

como o plano de trabalho devidamente elaborado por Organização Social de Saúde 
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(OSS), devidamente qualificada pelo Consórcio, em conformidade com o Chamamento 

Público de Qualificação de Organização Social de Saúde n.º 001/2023.  

Diante dos fatos apresentados, cumpre à Procuradoria Jurídica analisar a conformidade 

legal do processo de contratação direta por dispensa de licitação, considerando as 

normas aplicáveis, em especial a Lei Federal nº 14.133/2021 e as legislações específicas 

que regem as Organizações Sociais de Saúde.  

 

É a síntese do necessário.  

 

II – ANÁLISE DO CASO EM TELA 

_______________________________________________________________________ 

 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no 

controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei nº 14.133/21:  

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório 

seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da 

Administração, que realizará controle prévio de legalidade 

mediante análise jurídica da contratação.  

§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de 

assessoramento jurídico da Administração deverá:  

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios 

objetivos prévios de atribuição de prioridade;  

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e 

compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de 

todos os elementos indispensáveis à contratação e com 

exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em 

consideração na análise jurídica;  

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá 

em função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não 

abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, 
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mercadológica ou de conveniência e oportunidade. Em relação a esses, eventuais 

apontamentos decorrem da imbricação com questões jurídicas, na forma do Enunciado 

BPC nº 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União:  

Enunciado BPC nº 7  

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica 

com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico 

deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, 

evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não 

jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de 

conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre 

estes emitir opinião ou formular recomendações, desde 

que enfatizando o caráter discricionário de seu 

acatamento.   

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, 

inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, 

requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo 

setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor 

consecução do interesse público. O mesmo se pressupõe em relação ao exercício da 

competência discricionária pelo órgão assessorado, cujas decisões devem ser motivadas 

nos autos.  

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico 

exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos 

administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar 

se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências e, à assessoria, a correta 

instrução e orientações jurídicas com fito de resguardar a regularidade, lisura e 

legalidade do procedimento.  

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter 

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada, a quem 

incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e 

acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade 
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serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a observância 

destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração, razão pela 

qual compete-nos apontar os aspectos relevantes a ressalvas que passamos a expor, a 

seguir.  

Trata-se, conforme dito acima, de processo de contratação direta, via dispensa de 

licitação, visando a contratação de uma organização de saúde para a gestão de mão de 

obra de um profissional com registro no Conselho Regional de Medicina de Minas Gerais 

(CRMMG) para assumir a Responsabilidade Técnica da Unidade de Pronto Atendimento 

Prefeito Dr. Luiz para garantir a adequada gestão e funcionamento da unidade, 

observando os requisitos técnicos e legais aplicáveis à matéria.  

Nestes termos, impende destacar de início que, conforme disposto na Lei Federal nº 

9.637/1998, as Organizações Sociais de Saúde são entidades qualificadas pelo Poder 

Público para a gestão de serviços públicos de saúde, o que lhes confere um regime 

jurídico diferenciado. A celebração de contrato de gestão com OSS dispensa a realização 

de licitação, desde que observadas as peculiaridades do caso concreto e as exigências 

legais aplicáveis. Nesse sentido, o processo de seleção da OSS deve ser pautado pelo 

princípio da isonomia, garantindo a igualdade de condições entre as entidades 

participantes. A escolha da entidade deverá ser baseada na análise e escolha do melhor 

projeto, após publicação do edital de chamamento específico para esta finalidade, o que 

está em conformidade com os princípios da legalidade e da moralidade previstos na 

Constituição Federal, na Lei Federal nº 14.133/2021 e, ainda, no Edital de Chamamento 

Público nº 01/2023, que em seu item 4.2, assim fez prever:  

4.2. As entidades qualificadas como Organização Social de 

Saúde - OSS poderão participar de processo de seleção 

pública de projetos por meio de Chamamento Público 

específico, nos termos da legislação vigente, para escolha 

da Organização Social de Saúde apta a celebrar eventual 

Contrato de Gestão.  

Portanto, é importante que o processo de seleção das OSS siga os princípios da 

publicidade, da impessoalidade e da isonomia, garantindo que todas as organizações 
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qualificadas tenham igualdade de condições para concorrer ao contrato, conforme 

preconizado pela Constituição Federal (art. 37) e pela legislação de regência das 

licitações e contratos administrativos. 

Ocorre que, em análise do caso em tela não restou devidamente comprovado qualquer 

fundamento apto a afastar a necessidade de observância da disposição constante do 

item 4.2 do edital de Chamamento Público de qualificação de Organização Social de 

Saúde n.º 001/2023 - Proc. Administrativo nº 138/2023. Vale dizer que, em que pese o 

citado item utilizar-se da expressão “poderá”, não trazendo cunho compulsório, tal 

hipótese, quando analisada em conjunto com as demais normas, evidenciam a 

necessidade de respeito à previsão legal ou, ao menos, justificativa apta a afastá-la – o 

que não se verifica nos autos.  

De igual maneira, não restou devidamente comprovado qualquer enquadramento da 

contratação pretendida nas hipóteses legais de dispensa de licitação, nos moldes 

previstos no art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, que elenca, em rol taxativo, as 

hipóteses em que a Administração Pública pode realizar contratações sem a necessidade 

de um processo licitatório, uma vez que não se justificou, de igual maneira, qualquer 

outro fato que justificaria o enquadramento da dispensa ao presente caso, tais como 

situação de emergência devidamente comprovada, conforme previsto no inciso VIII do 

artigo 75 da Lei de Licitações ou, mesmo, outro requisito permissivo e apto a demonstrar 

a inviabilidade da competição ou processo de seleção via chamamento público 

específico.  

Neste ponto, impende dizer, ainda, que ao contrário do que previsto anteriormente no 

inciso XXIV do artigo 24 da já finda lei nº 8.666/93, a dispensa de licitação para 

“celebração de contratos de prestação de serviços com as organizações sociais, 

qualificadas no âmbito das respectivas esferas de governo, para atividades contempladas 

no contrato de gestão", não mais insere-se como permissivo legal expresso e apto a 

justificar a dispensa de contratação, em razão da vigência da lei nº 14.133/21, que 

revogou integralmente as previsões legais insculpidas na Lei nº 8.666/93 e, excluiu de 

seu texto legal, tal previsão.  
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Assim, o simples fato de tratar-se o caso em tela de celebração de contrato de gestão 

com OSS já devidamente qualificada perante o CISREC não autoriza, por si só, a dispensa 

de licitação, havendo, para tanto, necessidade de motivação do ato, mediamente a 

competente justificativa e enquadramento legal, o que não se verifica no caso em tela.  

Isso porque, conforme acima dito, a única justificativa presente no TR para a contratação 

direta da Avante Social é a de que “empresa é a indicada pelo município de Vespasiano 

para atender integralmente às exigências estabelecidas no Plano de Trabalho”. 

Merece destacar, ainda, que não se olvida que a citada OSS encontra-se devidamente 

qualificada junto ao CISREC por intermédio do Chamamento Público n.º 001/2023, 

estando apta a celebrar contratos de gestão com a Administração Pública para o 

fornecimento de serviços de saúde, bem como que esta já encontra-se prestando, devida 

e satisfatoriamente, os serviços ao município solicitante, perfazendo-se necessário, tão 

somente, a melhoria na justificativa, afim de atender aos comandos legais autorizativos 

da contratação direta, por dispensa.  

Assim, sugere-se que, caso não haja justificativa efetiva e apta a autorizar a contratação 

direta da OSS sugerida pelo Município, seja respeitado o disposto no item 4.2 do Edital 

de Chamamento Público n.º 001/2023, visando garantir a observância dos princípios da 

isonomia, legalidade e impessoalidade, publicizando, desta maneira, o edital de 

chamamento específico para esta contratação.  

Isso porque, conforme o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, a escolha de uma OSS 

para celebrar contrato de gestão com a Administração deve, preferencialmente, ser 

precedida de chamamento público.  

Em mesmo sentido, o Tribunal de Contas da União (TCU), em seu Acórdão 3.239/2013, 

já se manifestou sobre a importância do chamamento público para a seleção de 

organizações sociais, destacando que esse procedimento deve ser utilizado sempre que 

possível para garantir a transparência e a igualdade de oportunidades entre as entidades 

interessadas. 

E, sobre o mesmo aspecto, o STF, quando do o julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 1923/DF, assim fixou:  
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 Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente 

procedente o pedido, apenas para conferir interpretação 

conforme à Constituição à Lei nº 9.637/98 e ao art. 24, XXIV 

da Lei nº 8.666/93, incluído pela Lei nº 9.648/98, para que: 

(i) o procedimento de qualificação seja conduzido de forma 

pública, objetiva e impessoal, com observância dos 

princípios do caput do art. 37 da Constituição Federal, e de 

acordo com parâmetros fixados em abstrato segundo o que 

prega o art. 20 da Lei nº 9.637/98; (ii) a celebração do 

contrato de gestão seja conduzida de forma pública, 

objetiva e impessoal, com observância dos princípios do 

caput do art. 37 da Constituição Federal; (iii) as hipóteses 

de dispensa de licitação para contratações (Lei nº 

8.666/93, art. 24, XXIV) e outorga de permissão de uso de 

bem público (Lei nº 9.637/98, art. 12, § 3º) sejam 

conduzidas de forma pública, objetiva e impessoal, com 

observância dos princípios do caput do art. 37 da 

Constituição Federal; (iv) os contratos a serem celebrados 

pela Organização Social com terceiros, com recursos 

públicos, sejam conduzidos de forma pública, objetiva e 

impessoal, com observância dos princípios do caput do 

art. 37 da Constituição Federal, e nos termos do 

regulamento próprio a ser editado por cada entidade; (v) 

a seleção de pessoal pelas Organizações Sociais seja 

conduzida de forma pública, objetiva e impessoal, com 

observância dos princípios do caput do art. 37 da CF, e nos 

termos do regulamento próprio a ser editado por cada 

entidade ; e (vi) para afastar qualquer interpretação que 

restrinja o controle, pelo Ministério Público e pelo Tribunal 

de Contas da União, da aplicação de verbas públicas, nos 
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termos do voto do Ministro Luiz Fux, que redigirá o 

acórdão, [...] . Plenário, 16.04.2015. 

Conclui-se, assim, que a contratação dos serviços especializados pretendidos no 

presente processo, por intermédio de OSS já qualificada, deverá ser precedida de um 

processo de seleção com base em critérios objetivos, garantindo a escolha da entidade 

que melhor atenda às necessidades do município e respeitando as disposições legais.  

No presente caso, com as devidas vênias, entendemos que a escolha pela contratação 

de uma Organização Social de Saúde (OSS) específica, qual seja, por intermédio de 

dispensa, não encontra-se devidamente justificada, razão pela qual sugere-se a alteração 

do TR para fazer constar a devida justificativa, ou mesmo a motivação apta a comprovar 

o afastamento do processo de chamamento público específico e/ou a emergência na 

prestação dos serviços, dentre outros.  

Vale dizer, neste ponto, que no procedimento sob análise, até o presente momento, não 

fora colacionada qualquer legislação que demonstre a possibilidade de contratação 

direta com justificativa apenas no fato de que “o município escolheu a OSS”, razão pela 

qual solicitamos que, caso exista legislação específica no âmbito do CISREC acerca do 

critério de seleção, seja anexada ao processo.  

Por fim, cabe destacar que, conforme acima já destacado, as Organizações Sociais de 

Saúde (OSS) são regulamentadas pela Lei Federal nº 9.637/1998, que define o regime de 

parceria entre a Administração Pública e as OSS para a execução de atividades de 

interesse público. O contrato de gestão é o instrumento que formaliza essa parceria, 

conferindo à OSS a responsabilidade pela prestação de serviços de saúde, conforme as 

especificações contidas no contrato de gestão e no Termo de Referência.  

Conforme o disposto no art. 1º da Lei nº 9.637/1998, as OSS podem ser contratadas para 

a execução de atividades nas áreas de saúde, educação, pesquisa e cultura. No caso em 

questão, a contratação visa à prestação de serviços de profissional médico para exercer 

a função de Responsável Técnico da UPA Prefeito Dr. Luiz Issa no município de 

Vespasiano, atividades diretamente relacionadas à área da saúde e de extrema 

relevância para os munícipes locais.  
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Importante destacar que, conforme disposto na Lei Federal nº 9.637/1998, as 

Organizações Sociais de Saúde são entidades qualificadas pelo Poder Público para a 

gestão de serviços públicos de saúde, o que lhes confere um regime jurídico 

diferenciado. A celebração de contrato de gestão com OSS pode dispensar a realização 

de licitação, desde que observadas as peculiaridades do caso concreto e as exigências 

legais aplicáveis. Nesse sentido, o processo de seleção da OSS deve ser pautado pelo 

princípio da isonomia, garantindo a igualdade de condições entre as entidades 

participantes, conforme preconizado pela Constituição Federal (art. 37) e pela legislação 

de regência das licitações e contratos administrativos.  

Potofinalizando, destaca-se, ainda, que a Lei nº 9.637/1998, em seu art. 5º, estabelece 

que o contrato de gestão celebrado com uma OSS deve conter cláusulas que definam 

claramente os objetivos a serem alcançados, os critérios para avaliação de desempenho 

e as metas a serem atingidas. Ocorre que, o Termo de Referência, que servirá como 

parâmetro para o instrumento contratual, devidamente elaborado pela Gerência de 

Serviços do CISREC detalha as especificações técnicas e as condições contratuais, 

contudo, não especifica, de maneira satisfatória, a escolha pela carga horária de, apenas 

6 (seis) horas semanais, bem como os critérios de avaliação do plano de trabalho, 

prejudicando, desta maneira, a correta análise acerca da transparência e legalidade do 

processo, razão pela qual sugere-se a adequação do TR também neste sentido.  

 

III – CONCLUSÃO  

_______________________________________________________________________ 

Conclui-se, desta maneira, que o presente processo administrativo não observou todas 

as etapas necessárias para a contratação, conforme determinado pela legislação em 

regência, razão pela qual se faz necessário a promoção de diligências aptas a sanar as 

irregularidades e ressalvas acima detalhadamente apontadas, para que, somente após, 

seja possibilitada a continuidade do trâmite processual e a consequente celebração do 

contrato de gestão pretendido.  

 

Este é o parecer, salvo melhor juízo.  
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À consideração superior.  

 

Matozinhos, 1º de abril de 2025.  

  
 

 

 

___________________________________________________ 

Izabela Felix Teixeira 

OAB/MG 238.947 

Procuradora Jurídica  
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  Proc. Administrativo 23- 009/2025

De: Darla A. - GRS

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  07/04/2025 às 11:18:58

 

Prezado(a),

Prezados,
Em atenção ao parecer apresentado, encaminho, por meio deste, a resposta formal aos apontamentos realizados,
bem como o Termo de Referência devidamente atualizado.

Atenciosamente,

_

Darla Cristina Marinho da Silva Andrade  

Gerente de Serviços

Anexos:

RESPOSTA_AO_PARECER_JURIDICO_RT_Vespasiano.pdf

TERMO_DE_REFERENCIA_DISPENSA_VESPASIANO.pdf
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RESPOSTA AO PARECER JURÍDICO 

CONTRATAÇÃO DIRETA VIA DISPENSA – RT MÉDICO – UPA VESPASIANO/MG 

Processo nº: 010/2025 

Interessado: Município de Vespasiano / CISREC 

Objeto: Contratação de profissional médico RT com registro no CRM/MG para 

atuação na UPA Prefeito Dr. Luiz Issa, por intermédio da Organização Social Avante 

Social 

1. INTRODUÇÃO 

Em atenção ao parecer jurídico anteriormente exarado nos autos do processo 

acima referido, apresenta-se, com o devido respeito, análise técnica que rebate os 

fundamentos ali expostos, com vistas à ratificação da regularidade da contratação por 

dispensa, conforme delineado no Termo de Referência e demais documentos 

instrutórios. 

 

2. DA POSSIBILIDADE DE DISPENSA DE LICITAÇÃO NA 

CONTRATAÇÃO DE OSS QUALIFICADA 

O parecer sustenta que a contratação da OSS Avante Social, já previamente 

qualificada pelo CISREC por meio do Chamamento nº 001/2023, não encontra 

respaldo legal para ocorrer por dispensa, uma vez que a nova Lei de Licitações (Lei 

14.133/2021) não reproduz o inciso XXIV do art. 24 da Lei 8.666/93. 

Contudo, essa interpretação desconsidera o regime jurídico próprio das OSS, 

conforme previsto na Lei 9.637/1998, especialmente em seu art. 12, §3º, que autoriza 

a celebração de contratos com OSS qualificadas, mediante contrato de gestão, sem 
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a obrigatoriedade de nova licitação, quando já se tenha realizado o processo de 

qualificação pública e objetiva, como ocorreu no âmbito do CISREC. 

A jurisprudência do STF, ao julgar a ADI 1923/DF, estabeleceu a 

constitucionalidade do modelo de OSS desde que respeitados os princípios do art. 37 

da CF: 

"(...) a celebração do contrato de gestão deve ser conduzida de forma pública, 

objetiva e impessoal, com observância dos princípios do caput do art. 37 da 

Constituição Federal" – ADI 1923/DF. 

No caso em tela, a OSS Avante Social já foi devidamente qualificada por 

processo público e isonômico, por meio do Chamamento nº 001/2023. A contratação 

ora pretendida está inserida no escopo de atuação já estabelecido no contrato de 

gestão firmado entre a OS e o consórcio, não exigindo novo processo de chamamento 

público específico, tampouco nova licitação. 

 

3. DA LIVRE ESCOLHA DA MUNICIPALIDADE CONSORCIADA 

O Município de Vespasiano, na qualidade de ente federado integrante do 

Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região do Calcário – CISREC, possui 

autonomia administrativa assegurada pelo art. 18 da Constituição Federal de 1988, 

podendo, portanto, solicitar a prestação de serviços por intermédio de entidade de sua 

indicação, desde que observados os princípios norteadores da Administração Pública, 

notadamente os previstos no art. 37 da Carta Magna. 

 

A Lei nº 11.107/2005, que dispõe sobre normas gerais para a contratação de 

consórcios públicos, prevê a possibilidade de execução compartilhada de atividades 

e serviços públicos mediante rateio dos custos entre os entes consorciados, cabendo 
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a cada um deles a definição das ações a serem implementadas, conforme suas 

demandas específicas. 

 

Nesse contexto, a indicação, pelo Município, de organização social de saúde 

(OSS) já previamente habilitada pelo consórcio e que, inclusive, já desempenha 

atividades na rede municipal, não configura qualquer afronta aos princípios legais ou 

constitucionais, tampouco implica em tratamento desigual entre entidades, uma vez 

que se respeitam os critérios de habilitação previamente estabelecidos e a 

regularidade formal do instrumento jurídico aplicável. 

 

No caso em apreço, o serviço a ser executado – consistente na 

disponibilização de profissional médico com registro regular no CRM, apto a exercer 

a função de Responsável Técnico (RT), com conhecimento prévio da realidade local, 

domínio dos fluxos administrativos da unidade e inserção efetiva na estrutura da UPA 

de Vespasiano – possui natureza singular, demandando elevado grau de confiança, 

responsabilidade civil e ética, além de comprovada capacidade técnica e institucional 

da entidade executora, o que justifica a adoção de critérios específicos na definição 

do prestador, sem que isso represente violação ao ordenamento jurídico vigente. 

 

No entanto, visando esclarecer melhor a justificativa da escolha da 

Organização Social, segue anexo à presente resposta a justificativa formal do 

município.  

 

4. DA CARGA HORÁRIA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO E O 

POSICIONAMENTO DO CRM/MG 

O parecer em questão levanta dúvida acerca da regularidade da jornada 

semanal de 6 (seis) horas atribuída ao médico Responsável Técnico (RT). 
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Todavia, é importante destacar que, conforme entendimento consolidado pelo 

Conselho Regional de Medicina do Estado de Minas Gerais (CRM-MG), a carga 

horária do RT pode — e deve — ser estabelecida considerando o porte da unidade 

de saúde e a complexidade dos serviços prestados, ou seja, não impõe parâmetros 

obrigatórios ou rígidos quanto à carga horária mínima ou máxima, conferindo à 

instituição a prerrogativa de ajustar tal jornada conforme suas peculiaridades e 

demandas operacionais. 

No âmbito do CRM, é pacífico que a função de Responsável Técnico não está 

atrelada a uma carga horária legalmente fixada. A atuação do RT deve garantir a 

supervisão técnico-assistencial, a orientação ética-profissional e o cumprimento das 

normas regulatórias, sendo sua presença física dimensionada conforme a 

necessidade concreta da unidade. 

Ressalte-se, ainda, que as 6 (seis) horas semanais referem-se à presença 

física obrigatória do RT na unidade, sem prejuízo de sua disponibilidade remota e 

contínua — inclusive presencial, sempre que demandado — para o pleno o exercício 

das atribuições técnicas que lhe competem. 

5. DA ADEQUAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E DO PLANO DE 

TRABALHO 

Embora o parecer mencione “fragilidade” no TR e no plano de trabalho, 

verifica-se que: 

 O TR está em consonância com o objeto pretendido (prestação do 

serviço por RT com CRM ativo); 

 O plano de trabalho da OSS Avante Social atende às exigências do 

chamamento nº 001/2023, com clareza quanto às metas e obrigações; 
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 Dessa forma, não há exigência legal de novo edital de chamamento ou maiores 

detalhamentos para esta contratação pontual, considerando que já há contrato de 

gestão firmado com a entidade. 

Todavia, as adequações relativas à justificativa da escolha da Organização 

Social, bem como à definição da carga horária do profissional, foram devidamente 

contempladas e ajustadas no Termo de Referência em anexo.  

7. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, conclui-se que: 

 A contratação da OSS Avante Social, para prestação de serviço de RT 

médico, encontra respaldo no contrato de gestão vigente e na Lei nº 9.637/98; 

 Não há exigência de novo chamamento público específico para cada 

demanda pontual, quando já há OSS qualificada e contrato de gestão em vigor; 

 O Município possui livre demanda dentro do consórcio, podendo indicar 

a execução da atividade por entidade já qualificada e atuante; 

 A carga horária do RT está de acordo com os parâmetros éticos e legais, 

cabendo validação junto ao CRM/MG conforme cada caso; 

 A contratação é legal, legítima, eficiente e atende ao interesse público. 

Diante das informações constantes do presente documento, requer-se 

gentilmente, a reanálise do processo em epígrafe, bem como do parecer 

anteriormente apresentado 

 

DARLA CRISTINA MARINHO DA SILVA ANDRADE 

Gerente de Serviços do CISREC 
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1. OBJETO  

 

1.1. Constitui objeto da presente dispensa de licitação a prestação de serviços de 

Responsável Técnico com Registro no CRMMG para atendimento em Unidade de Pronto 

Atendimento conforme solicitação do Município de Vespasiano/MG.  

  

Estabelecime

nto Saúde (*) 

 

Escopo Mínimo de 

Atendimento do Serviço 

Recursos 

Humanos 

Carga Horária 

Semanal 

Quantidade 

de 

Profissionais 

Mínimos 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

Prestação de serviço de 

um profissional com 

registro no Conselho 

Regional de Medicina de 

Minas Gerais (CRMMG) 

para assumir a 

Responsabilidade Técnica 

da Unidade de Pronto 

Atendimento Prefeito Dr. 

Luiz Issa 

Responsável 

Técnico com 

Registro no 

CRMMG 

4 horas 

semanais – 

mas estando 

a disposição 

da unidade 

nas demais 

horas 

01 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO  

2.1. A presente dispensa de licitação visa à contratação de uma organização de saúde para a 

gestão de mão de obra de um profissional com registro no Conselho Regional de Medicina de 

Minas Gerais (CRMMG) para assumir a Responsabilidade Técnica da Unidade de Pronto 

Atendimento Prefeito Dr. Luiz Issa se faz necessária para garantir a adequada gestão e 

funcionamento da unidade, observando os requisitos técnicos e legais aplicáveis. 

 

A necessidade da contratação justifica-se pelos seguintes motivos: 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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Atendimento às exigências técnicas e regulatórias: A Unidade de Pronto Atendimento Prefeito 

Dr. Luiz Issa, classificada como tipologia VIII, requer um Responsável Técnico devidamente 

qualificado, conforme determinações dos órgãos reguladores de saúde. 

Definição clara dos requisitos e responsabilidades: A formalização da contratação permite 

estabelecer critérios e exigências necessárias para a seleção do profissional, garantindo 

transparência e padronização no processo. 

Funções do Responsável Técnico: O profissional contratado será responsável por: 

Coordenar e supervisionar as atividades médicas da unidade; 

Assegurar o cumprimento das normativas e protocolos estabelecidos pelos órgãos reguladores; 

Elaborar e implementar planos de contingência para emergências; 

Garantir a qualidade e segurança dos atendimentos prestados; 

Manter atualizados os registros e documentação exigidos para a regularidade da unidade. 

Experiência profissional comprovada: O profissional a ser contratado deve possuir: 

Experiência mínima de 3 anos em atendimento em Unidades de Pronto Atendimento com 

tipologia VIII; 

Experiência mínima de 2 anos na função de Responsável Técnico em Unidades de Pronto 

Atendimento com a mesma classificação. 

Habilidade comprovada em gestão de equipes e processos assistenciais. 

Expertise em Planos de Contingência: Dada a natureza dos serviços prestados na unidade, é 

essencial que o Responsável Técnico tenha conhecimento e experiência comprovada na 

elaboração e execução de Planos de Contingência, garantindo a segurança dos pacientes e a 

eficiência operacional em situações de emergência. 

Assegurar a regularidade e qualidade dos serviços: A contratação do profissional deve atender 

aos padrões exigidos, promovendo a continuidade e a eficácia dos serviços prestados pela 

Unidade de Pronto Atendimento Prefeito Dr. Luiz Issa. 

Dessa forma, essa medida é essencial para garantir a transparência, a conformidade legal e a 

qualidade dos serviços prestados, assegurando que o profissional contratado atenda a todos 

os requisitos necessários para o bom funcionamento da unidade. 
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Conforme entendimento consolidado pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de Minas 

Gerais (CRM-MG), a carga horária do RT pode — e deve — ser estabelecida considerando o 

porte da unidade de saúde e a complexidade dos serviços prestados. O CRM-MG não impõe 

parâmetros obrigatórios ou rígidos quanto à carga horária mínima ou máxima, conferindo à 

instituição a prerrogativa de ajustar tal jornada conforme suas peculiaridades e demandas 

operacionais. 

No âmbito do CRM, é pacífico que a função de Responsável Técnico não está vinculada a uma 

carga horária legalmente fixada. A atuação do RT deve garantir a supervisão técnico-

assistencial, a orientação ética-profissional e o cumprimento das normas regulatórias, sendo 

sua presença física dimensionada conforme a necessidade concreta da unidade. 

Ressalte-se, ainda, que as 6 (seis) horas semanais referem-se à presença física obrigatória do 

RT na unidade, sem prejuízo de sua disponibilidade remota e contínua — inclusive presencial, 

sempre que demandado — para o pleno exercício das atribuições técnicas que lhe competem. 

A contratação de uma organização de saúde permitirá a incorporação do profissional de forma 

estruturada, ampliando a capacidade técnica e operacional dos serviços prestados à população. 

Esse modelo de gestão favorece uma administração mais eficiente dos recursos públicos, 

assegurando flexibilidade na alocação de profissionais e na adaptação dos serviços às 

demandas específicas do município, promovendo um atendimento mais qualificado e 

resolutivo. 

Dessa forma, a presente contratação configura-se como uma medida estratégica e 

indispensável para o aprimoramento da qualidade dos serviços de saúde no município de 

Vespasiano/MG, contribuindo também para a otimização da gestão pública, com maior 

transparência, eficiência e efetividade na prestação dos serviços. 

  

3. DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO  

3.1. A atuação do profissional contratado como Responsável Técnico pela Unidade de Pronto 

Atendimento Prefeito Dr. Luiz Issa deverá seguir as diretrizes e orientações estabelecidas pela 

Secretaria Municipal de Saúde, bem como obedecer integralmente às normas e resoluções do 

Conselho Federal de Medicina (CFM) e do Conselho Regional de Medicina do Estado de Minas 
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Gerais (CRM-MG), além da legislação sanitária e demais normativas aplicáveis à sua área de 

atuação. 

3.2. O Fundo Municipal de Saúde realizará o acompanhamento permanente das atividades 

desempenhadas pelo Responsável Técnico, com vistas a assegurar a regularidade da prestação 

dos serviços, a qualidade técnica das ações desenvolvidas e o cumprimento das obrigações 

legais e éticas inerentes à função. 

4. PRAZO DE EXECUÇAO  

O prazo para a execução dos serviços objeto deste instrumento será de 12 (doze) meses, 

contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado conforme interesse da 

Administração e nos termos da legislação vigente. A execução contratual estará condicionada 

à disponibilidade de créditos orçamentários, nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal e da 

legislação aplicável. 

  

5. DA FORMA DE PAGAMENTO  

5.1. A CONTRATANTE providenciará Nota de Empenho para cobrir as despesas com o objeto 

deste Termo;  

5.2. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, condicionados, 

todavia, à juntada simultânea dos seguintes documentos:  

  

a) Nota fiscal eletrônica original da CONTRATADA devidamente atestada por servidor 

designado pela Secretaria do CONTRATANTE;  

b) Certidões de regularidade com os tributos federais, estaduais e municipais pertinentes, 

INSS e FGTS;  

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente, 

para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, em 

atendimento à Lei Federal nº 12.440/2011; 

d) Atesto do Setor Competente.  
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6. DA FISCALIZAÇÃO   

6.1. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela prestação dos 

serviços, à CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 

plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os 

serviços prestados.  

6.2. O contrato oriundo desta contratação terá como responsáveis: 

6.2.1. GESTOR DO CONTRATO:  

Nome: Rayanny Castro dos Santos 

Cargo: Gerente de Contratos 

Email: contratos@cisrec.mg.gov.br 

Tel.: (31) 3712-1541 

 

6.2.2. FISCAL DO CONTRATO:  

Nome: Darla Cristina Marinho da Silva 

Cargo: Gerente de Serviços 

Email.: servicos@cisrec.mg.gov.br 

Tel.: (31) 3712-1541 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

7.1. A contratada obrigar-se-á:  

7.1.1. A executar objeto contratado, observadas as especificações contidas neste Termo de 

Referência;  

7.1.2. Atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do 

contrato;   

7.1.3. Manter, durante toda a execução do contrato as mesmas condições da habilitação;   

7.1.4. Emitir fatura no valor pactuado e condições do contrato, apresentando-a à Contratante 

para ateste e pagamento;   

7.1.5. Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos conforme especificado neste Termo, 

sujeitando-se às penas e multas estabelecidas neste Termo, além das aplicações de sanções 

previstas na Lei n° 14.133/2021.  
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8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

8.1. O Contratante obrigar-se-á a providenciar a fiscalização, acompanhamento e 

conferência do serviço prestado de acordo com o estabelecido no presente TR, bem como 

efetuar o pagamento acordado.  

8.2. Atestar os serviços realizados pela contratada;   

8.3. Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada;   

8.4. Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis.  

  

9. DAS SANÇÕES  

9.1. A aplicação das sanções abaixo previstas será realizada em conformidade com a 

Legislação vigente. 

9.2. O participante ou o contratado será responsabilizado pelas seguintes infrações:  

I. Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

II. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

III. Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV. Deixar de entregar a documentação exigida para a dispensa;  

V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado;  

VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

dispensa ou a execução do contrato;  

IX. Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

XII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
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9.3. As sanções que poderão ser aplicadas respeitam o disposto na Lei nº 14.133/2021, 

sendo elas:   

I. Advertência;  

II. Multa;  

III. Impedimento de licitar e contratar;  

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

 

9.4. Na aplicação das sanções serão considerados:  

I. A natureza e a gravidade da infração cometida;  

II. As peculiaridades do caso concreto;  

III. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

IV. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

V. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

  

9.5. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 

prevista no inciso I do item 9.2., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.  

9.6. A sanção de multa (5% do valor do contrato) será aplicada ao responsável por qualquer 

das infrações administrativas previstas no item 9.2.  

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 9.2., quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

9.8. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 9.2., 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do referido 

item que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 

09.07, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

Proc. Administrativo 009/2025  |  Anexo: TERMO_DE_REFERENCIA_DISPENSA_VESPASIANO.pdf (7/10)        206/268



 
 
 
 
 
 

 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos.  

9.9. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será precedida de 

análise jurídica e será de competência exclusiva de secretário municipal.  

9.10. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

penalidade de multa.  

9.11. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será cobrada judicialmente. 

9.12. A aplicação das sanções previstas no item 9.3. não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

9.13. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado pelo prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da sua intimação. 

9.14. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar requererá a instauração de processo de 

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar 

as provas que pretenda produzir.  

I. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 

provas julgadas indispensáveis pela comissão o contratado poderá apresentar alegações finais 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.  

II. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.  

III. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 

Administração, e será: interrompida pela instauração do processo de responsabilização; 

suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013; suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.  
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9.15. Os atos aqui previstos como infrações administrativas ou em lei de licitações e contratos 

da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 

1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e a autoridade competente.  

9.16. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  

9.17. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora 

diária de 0,5% do valor global do contrato.  

I. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções anteriormente previstas.   

9.18. É admitida a reabilitação do contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente:  

I. Reparação integral do dano causado à Administração Pública;  

II. Pagamento da multa;  

III. Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade;  

IV. Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;  

V. Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo.   

9.19. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do item 9.2. exigirá, como 

condição de reabilitação do contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de 

integridade pelo responsável.  
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10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1.A dotação orçamentária será informada oportunamente pelo setor responsável. 

11- DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 - As dúvidas referentes a este Processo Licitatório poderão ser sanadas pelo Pregoeiro 

e Equipe de Pregão através do site licitardigital.com.br. 

 

Matozinhos, 17 de março de 2025. 

 

Darla Cristina Marinho da Silva Andrade 

Gerente de Serviços 
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  Proc. Administrativo 24- 009/2025

De: Darla A. - GRS

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  07/04/2025 às 11:23:03

 

Prezados,

Na oportunidade, junto aos presentes autos, o ofício encaminhado pelo município de Vespasiano.

Atenciosamente

_

Darla Cristina Marinho da Silva Andrade  

Gerente de Serviços

Anexos:

OFICIO.pdf

        210/268
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  Proc. Administrativo 25- 009/2025

De: Darla A. - GRS

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  09/04/2025 às 09:12:03

 

Encaminho novo Termo de Referência referente à demanda do município de Vespasiano.

Informo que o documento anteriormente enviado foi encaminhado de forma equivocada, Desta forma, segue anexo o
Termo de Referência atualizado, com as devidas correções e alterações necessárias.

Atenciosamente,

_

Darla Cristina Marinho da Silva Andrade  

Gerente de Serviços

Anexos:

TERMO_DE_REFERENCIA_VESPASIANO_ATUALIZADO.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Darla Cristina Marinho da ... 09/04/2025 09:12:20 1Doc DARLA CRISTINA MARINHO DA SILVA ANDRADE CPF ...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cisrec.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 926A-8753-D426-4E2A 
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1. OBJETO  

 

1.1. Constitui objeto da presente dispensa de licitação a prestação de serviços de 

Responsável Técnico com Registro no CRMMG para atendimento em Unidade de Pronto 

Atendimento conforme solicitação do Município de Vespasiano/MG.  

  

Estabelecime

nto Saúde (*) 

 

Escopo Mínimo de 

Atendimento do Serviço 

Recursos 

Humanos 

Carga Horária 

Semanal 

Quantidade 

de 

Profissionais 

Mínimos 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

Prestação de serviço de 

um profissional com 

registro no Conselho 

Regional de Medicina de 

Minas Gerais (CRMMG) 

para assumir a 

Responsabilidade Técnica 

da Unidade de Pronto 

Atendimento Prefeito Dr. 

Luiz Issa 

Responsável 

Técnico com 

Registro no 

CRMMG 

6 horas 

semanais – 

mas estando 

a disposição 

da unidade 

nas demais 

horas 

01 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO  

2.1. A presente dispensa de licitação visa à contratação de uma organização de saúde para a 

gestão de mão de obra de um profissional com registro no Conselho Regional de Medicina de 

Minas Gerais (CRMMG) para assumir a Responsabilidade Técnica da Unidade de Pronto 

Atendimento Prefeito Dr. Luiz Issa se faz necessária para garantir a adequada gestão e 

funcionamento da unidade, observando os requisitos técnicos e legais aplicáveis. 

 

A necessidade da contratação justifica-se pelos seguintes motivos: 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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Atendimento às exigências técnicas e regulatórias: A Unidade de Pronto Atendimento Prefeito 

Dr. Luiz Issa, classificada como tipologia VIII, requer um Responsável Técnico devidamente 

qualificado, conforme determinações dos órgãos reguladores de saúde. 

Definição clara dos requisitos e responsabilidades: A formalização da contratação permite 

estabelecer critérios e exigências necessárias para a seleção do profissional, garantindo 

transparência e padronização no processo. 

Funções do Responsável Técnico: O profissional contratado será responsável por: 

Coordenar e supervisionar as atividades médicas da unidade; 

Assegurar o cumprimento das normativas e protocolos estabelecidos pelos órgãos reguladores; 

Elaborar e implementar planos de contingência para emergências; 

Garantir a qualidade e segurança dos atendimentos prestados; 

Manter atualizados os registros e documentação exigidos para a regularidade da unidade. 

Experiência profissional comprovada: O profissional a ser contratado deve possuir: 

Experiência mínima de 3 anos em atendimento em Unidades de Pronto Atendimento com 

tipologia VIII; 

Experiência mínima de 2 anos na função de Responsável Técnico em Unidades de Pronto 

Atendimento com a mesma classificação. 

Habilidade comprovada em gestão de equipes e processos assistenciais. 

Expertise em Planos de Contingência: Dada a natureza dos serviços prestados na unidade, é 

essencial que o Responsável Técnico tenha conhecimento e experiência comprovada na 

elaboração e execução de Planos de Contingência, garantindo a segurança dos pacientes e a 

eficiência operacional em situações de emergência. 

Assegurar a regularidade e qualidade dos serviços: A contratação do profissional deve atender 

aos padrões exigidos, promovendo a continuidade e a eficácia dos serviços prestados pela 

Unidade de Pronto Atendimento Prefeito Dr. Luiz Issa. 

Dessa forma, essa medida é essencial para garantir a transparência, a conformidade legal e a 

qualidade dos serviços prestados, assegurando que o profissional contratado atenda a todos 

os requisitos necessários para o bom funcionamento da unidade. 
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Conforme entendimento consolidado pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de Minas 

Gerais (CRM-MG), a carga horária do RT pode — e deve — ser estabelecida considerando o 

porte da unidade de saúde e a complexidade dos serviços prestados. O CRM-MG não impõe 

parâmetros obrigatórios ou rígidos quanto à carga horária mínima ou máxima, conferindo à 

instituição a prerrogativa de ajustar tal jornada conforme suas peculiaridades e demandas 

operacionais. 

No âmbito do CRM, é pacífico que a função de Responsável Técnico não está vinculada a uma 

carga horária legalmente fixada. A atuação do RT deve garantir a supervisão técnico-

assistencial, a orientação ética-profissional e o cumprimento das normas regulatórias, sendo 

sua presença física dimensionada conforme a necessidade concreta da unidade. 

Ressalte-se, ainda, que as 6 (seis) horas semanais referem-se à presença física obrigatória do 

RT na unidade, sem prejuízo de sua disponibilidade remota e contínua — inclusive presencial, 

sempre que demandado — para o pleno exercício das atribuições técnicas que lhe competem. 

A contratação de uma organização de saúde permitirá a incorporação do profissional de forma 

estruturada, ampliando a capacidade técnica e operacional dos serviços prestados à população. 

Esse modelo de gestão favorece uma administração mais eficiente dos recursos públicos, 

assegurando flexibilidade na alocação de profissionais e na adaptação dos serviços às 

demandas específicas do município, promovendo um atendimento mais qualificado e 

resolutivo. 

Dessa forma, a presente contratação configura-se como uma medida estratégica e 

indispensável para o aprimoramento da qualidade dos serviços de saúde no município de 

Vespasiano/MG, contribuindo também para a otimização da gestão pública, com maior 

transparência, eficiência e efetividade na prestação dos serviços. 

  

3. DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO  

3.1. A atuação do profissional contratado como Responsável Técnico pela Unidade de Pronto 

Atendimento Prefeito Dr. Luiz Issa deverá seguir as diretrizes e orientações estabelecidas pela 

Secretaria Municipal de Saúde, bem como obedecer integralmente às normas e resoluções do 

Conselho Federal de Medicina (CFM) e do Conselho Regional de Medicina do Estado de Minas 
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Gerais (CRM-MG), além da legislação sanitária e demais normativas aplicáveis à sua área de 

atuação. 

3.2. O Fundo Municipal de Saúde realizará o acompanhamento permanente das atividades 

desempenhadas pelo Responsável Técnico, com vistas a assegurar a regularidade da prestação 

dos serviços, a qualidade técnica das ações desenvolvidas e o cumprimento das obrigações 

legais e éticas inerentes à função. 

4. PRAZO DE EXECUÇAO  

O prazo para a execução dos serviços objeto deste instrumento será de 12 (doze) meses, 

contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado conforme interesse da 

Administração e nos termos da legislação vigente. A execução contratual estará condicionada 

à disponibilidade de créditos orçamentários, nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal e da 

legislação aplicável. 

  

5. DA FORMA DE PAGAMENTO  

5.1. A CONTRATANTE providenciará Nota de Empenho para cobrir as despesas com o objeto 

deste Termo;  

5.2. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, condicionados, 

todavia, à juntada simultânea dos seguintes documentos:  

  

a) Nota fiscal eletrônica original da CONTRATADA devidamente atestada por servidor 

designado pela Secretaria do CONTRATANTE;  

b) Certidões de regularidade com os tributos federais, estaduais e municipais pertinentes, 

INSS e FGTS;  

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente, 

para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, em 

atendimento à Lei Federal nº 12.440/2011; 

d) Atesto do Setor Competente.  
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6. DA FISCALIZAÇÃO   

6.1. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela prestação dos 

serviços, à CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 

plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os 

serviços prestados.  

6.2. O contrato oriundo desta contratação terá como responsáveis: 

6.2.1. GESTOR DO CONTRATO:  

Nome: Rayanny Castro dos Santos 

Cargo: Gerente de Contratos 

Email: contratos@cisrec.mg.gov.br 

Tel.: (31) 3712-1541 

 

6.2.2. FISCAL DO CONTRATO:  

Nome: Darla Cristina Marinho da Silva 

Cargo: Gerente de Serviços 

Email.: servicos@cisrec.mg.gov.br 

Tel.: (31) 3712-1541 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

7.1. A contratada obrigar-se-á:  

7.1.1. A executar objeto contratado, observadas as especificações contidas neste Termo de 

Referência;  

7.1.2. Atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do 

contrato;   

7.1.3. Manter, durante toda a execução do contrato as mesmas condições da habilitação;   

7.1.4. Emitir fatura no valor pactuado e condições do contrato, apresentando-a à Contratante 

para ateste e pagamento;   

7.1.5. Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos conforme especificado neste Termo, 

sujeitando-se às penas e multas estabelecidas neste Termo, além das aplicações de sanções 

previstas na Lei n° 14.133/2021.  
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8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

8.1. O Contratante obrigar-se-á a providenciar a fiscalização, acompanhamento e 

conferência do serviço prestado de acordo com o estabelecido no presente TR, bem como 

efetuar o pagamento acordado.  

8.2. Atestar os serviços realizados pela contratada;   

8.3. Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada;   

8.4. Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis.  

  

9. DAS SANÇÕES  

9.1. A aplicação das sanções abaixo previstas será realizada em conformidade com a 

Legislação vigente. 

9.2. O participante ou o contratado será responsabilizado pelas seguintes infrações:  

I. Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

II. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

III. Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV. Deixar de entregar a documentação exigida para a dispensa;  

V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado;  

VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

dispensa ou a execução do contrato;  

IX. Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

XII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
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9.3. As sanções que poderão ser aplicadas respeitam o disposto na Lei nº 14.133/2021, 

sendo elas:   

I. Advertência;  

II. Multa;  

III. Impedimento de licitar e contratar;  

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

 

9.4. Na aplicação das sanções serão considerados:  

I. A natureza e a gravidade da infração cometida;  

II. As peculiaridades do caso concreto;  

III. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

IV. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

V. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

  

9.5. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 

prevista no inciso I do item 9.2., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.  

9.6. A sanção de multa (5% do valor do contrato) será aplicada ao responsável por qualquer 

das infrações administrativas previstas no item 9.2.  

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 9.2., quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

9.8. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 9.2., 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do referido 

item que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 

09.07, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
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direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos.  

9.9. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será precedida de 

análise jurídica e será de competência exclusiva de secretário municipal.  

9.10. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

penalidade de multa.  

9.11. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será cobrada judicialmente. 

9.12. A aplicação das sanções previstas no item 9.3. não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

9.13. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado pelo prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da sua intimação. 

9.14. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar requererá a instauração de processo de 

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar 

as provas que pretenda produzir.  

I. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 

provas julgadas indispensáveis pela comissão o contratado poderá apresentar alegações finais 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.  

II. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.  

III. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 

Administração, e será: interrompida pela instauração do processo de responsabilização; 

suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013; suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.  
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9.15. Os atos aqui previstos como infrações administrativas ou em lei de licitações e contratos 

da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 

1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e a autoridade competente.  

9.16. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  

9.17. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora 

diária de 0,5% do valor global do contrato.  

I. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções anteriormente previstas.   

9.18. É admitida a reabilitação do contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente:  

I. Reparação integral do dano causado à Administração Pública;  

II. Pagamento da multa;  

III. Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade;  

IV. Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;  

V. Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo.   

9.19. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do item 9.2. exigirá, como 

condição de reabilitação do contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de 

integridade pelo responsável.  
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10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1.A dotação orçamentária será informada oportunamente pelo setor responsável. 

11- DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 - As dúvidas referentes a este Processo Licitatório poderão ser sanadas pelo Pregoeiro 

e Equipe de Pregão através do site licitardigital.com.br. 

 

Matozinhos, 17 de março de 2025. 

 

Darla Cristina Marinho da Silva Andrade 

Gerente de Serviços 
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  Proc. Administrativo 26- 009/2025

De: Thalles S. - GLIC-Apoio

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  09/04/2025 às 10:02:14

 

Prezada Izabela Cristiane Felix Teixeira - PROJUD,

Encaminho o despacho anterior conforme com o novo Termo de Referência, conforme solicitado pela mesma.

Desta forma peço a gentileza de que analise o conteúdo e emita seu parecer.

Coloco-me à disposição para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam necessários e aguardo
o retorno.

Atenciosamente,

_

Thalles Ferreira da Silva  

Assessor de Planejamento
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  Proc. Administrativo 27- 009/2025

De: Izabela T. - PROJUD

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  09/04/2025 às 12:11:51

 

DESPACHO

Trata-se de análise jurídica referente ao presente processo administrativo, no qual foram anteriormente apontadas
irregularidades e ressalvas, devidamente elencadas no parecer jurídico exarado por esta Procuradoria.

Após o retorno dos autos com as devidas providências adotadas pelo setor competente, verifica-se que as
inconsistências foram sanadas, com a devida correção das falhas e atendimento às exigências legais e normativas
indicadas no referido parecer.

Diante disso, considerando o atendimento integral às orientações jurídicas e o saneamento das irregularidades e
ressalvas outrora apontadas, esta Procuradoria manifesta-se favoravelmente à continuidade do trâmite processual,
autorizando o regular prosseguimento dos atos administrativos subsequentes, nos termos da legislação aplicável.

Atenciosamente,

_

IzabelaFelix Teixeira

Procuradora Jurídica 

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Izabela Cristiane Felix Te... 09/04/2025 12:12:03 1Doc IZABELA CRISTIANE FELIX TEIXEIRA CPF 116.XXX...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cisrec.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 898E-B51F-5CAB-DAA0 
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  Proc. Administrativo 28- 009/2025

De: Thalles S. - GLIC-Apoio

Para: PRES - Presidência 

Data:  09/04/2025 às 13:26:15

Setores (CC):

PRES, SECEX, GLIC

 

DESPACHO - PEDIDO DE HOMOLOGAÇÃO

À Presidência do CISREC

Processo nº 010/2025

Dispensa nº 005/2025

Objeto:
CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE DISPENSA DE LICITAÇÃO A “CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL
MÉDICO COM REGISTRO NO CRMMG PARA ASSUMIR A RESPONSABILIDADE TÉCNICA DA UNIDADE DE
PRONTO ATENDIMENTO PREFEITO DR. LUIZ ISSA, NO MUNICÍPIO DE VESPASIANO/MG”

Por meio deste, em respeito ao comando disposto na Lei Federal 14.133/2021, venho solicitar que após analisado os autos e
estando de acordo com regularidade do referido processo, e em conformidade com os princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, solicito a homologação do referido processo licitatório, com vistas à formalização do contrato e
início das atividades previstas.

_

Thalles Ferreira da Silva 

Assessor de Planejamento
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  Proc. Administrativo 29- 009/2025

De: Jocimar B. - PRES

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  09/04/2025 às 14:11:32

 

DESPACHO - HOMOLOGAÇÃO

À Gerência de Licitações do CISREC

Processo nº 010/2025

Dispensa nº 005/2025

Objeto:
CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL MÉDICO COM REGISTRO NO CRMMG PARA ASSUMIR A
RESPONSABILIDADE TÉCNICA DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO PREFEITO DR. LUIZ
ISSA, NO MUNICÍPIO DE VESPASIANO/MG

Estando cumpridas as formalidades previstas na Lei nº 14.133/2021, HOMOLOGO o processo de Dispensa de
Licitação nº 010/2025 e o ADJUDICO a INSTITUTO JURÍDICO PARA EFETIVAÇÃO DA CIDADANIA E SAÚDE –
AVANTE SOCIAL , inscrita no CNPJ de nº 03.893.350/0001-12, AUTORIZANDO, pois, neste mesmo ato, a sua
contratação.

Publique-se a íntegra deste ato no PNCP e no site do CISREC.

_

Jocimar Cesar Brandão 
Presidente do CISREC

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Jocimar Cesar Brandão 09/04/2025 14:11:52 ICP-Brasil JOCIMAR CESAR BRANDAO CPF 012.XXX.XXX-09

Para verificar as assinaturas, acesse https://cisrec.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: D027-EEFA-4201-4273 
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  Proc. Administrativo 30- 009/2025

De: Rayanny S. - GCONT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  09/04/2025 às 16:22:37

 

Prezados, 

Informo que o contrato foi encaminhado para assinatura através do Documento 014/2025 - Contrato n°041/CISREC/2025.

Cordialmente, 

_

Rayanny Castro Dos Santos 

Gerente de Contratos

Documento 014/2025        228/268
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 Documento 014/2025

De: Rayanny S. - GCONT

Para: SECEX - Secretaria Executiva 

Data:  09/04/2025 às 16:07:05

 

Prezados,

Encaminho para assinatura o Contrato n°041/CISREC/2025, decorrente do Processo Licitatório nº. 010/2025,
modalidade Dispensa nº. 005/2025, cujo o objeto é a contratação de profissional médico com registro no CRMMG
para assumir a Responsabilidade Técnica da Unidade de Pronto Atendimento Prefeito Dr. Luiz Issa, no município de
Vespasiano/MG

Cordialmente 

_

Rayanny Castro Dos Santos 

Gerente de Contratos

Anexos:

CONTRATO_N_041_2025_AVANTE_SOCIAL_RT_PARA_VESPASIANO.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

MAX VINICIUS REIS PEREIRA 09/04/2025 16:52:21 ICP-Brasil MAX VINICIUS REIS PEREIRA CPF 089.XXX.XXX-08

Para verificar as assinaturas, acesse https://cisrec.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 912F-FDF3-C760-3C4B 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 041/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 010/2025 

DISPENSAN°005/2025 

 

 

CONTRATO DE GESTÃO que entre si celebram o 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO 

DO CALCÁRIO – CISREC/MG, e o E O INSTITUTO 

JURIDICO PARA EFETIVAÇÃO DA CIDADANIA E SAÚDE 

– AVANTE SOCIAL, entidade qualificada como Organização 

Social de Saúde para executar ações e serviços de saúde 

nas Unidades de Saúde da Família conforme  resultado do 

procedimento de seleção do CHAMAMENTO PÚBLICO DE 

QUALIFICAÇÃO DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE 

N.º 001/2021 - PROC. ADMINISTRATIVO Nº 001/2021. 

 

 

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 

REGIÃO DO CALCÁRIO – CISREC/MG, inscrito no CNPJ sob o nº. 

01.272.081/0001-41, com sede administrativa na Rua Oito de Dezembro, nº 650, 

Bairro Centro, no Município de Matozinhos/MG, neste ato representada pelo seu 

Secretário Executivo, Sr. Max Vinicius Reis Pereira, inscrito no CPF de nº 

089.791.516-08,, doravante denominado Contratante; 

 

CONTRATADA:  INSTITUTO JURIDICO PARA EFETIVAÇÃO DA 

CIDADANIA E SAÚDE – AVANTE SOCIAL , com CNPJ: 03.893.350/0001-12, com 

endereço na Avenida Raja Gabaglia, 4943, Sala 101, Santa Lúcia, Belo Horizonte - 

MG, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) Viviane Tompe Souza Mayrink, RG nº 

7.246.797-MG, doravante denominada Contratada.  
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Com base no processo administrativo e tendo em vista o que dispõe a Lei 

Federal nº 9.637, de 15 de maio de 1998, modulada pela ADI 1.923 do Supremo 

Tribunal, e legislação correlata e ainda, com fundamento na Constituição Federal, 

em especial no seu artigo 196 e seguintes, RESOLVEM celebrar PARCERIA 

instrumentalizada através do presente CONTRATO DE GESTÃO para a execução 

de atividades e serviços de saúde mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente CONTRATO DE GESTÃO tem por objeto a celebração de 

PARCERIA para a gestão compartilhada entre o CISREC, com intermédio da 

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Vespasiano e o INSTITUTO 

JURIDICO PARA EFETIVAÇÃO DA CIDADANIA E SAÚDE – AVANTE SOCIAL, 

visando de a prestaçao de serviços de profissional de saude - médico com registro 

no CRMMG para assumir a Responsabilidade Técnica da Unidade de Pronto 

Atendimento Prefeito Dr. Luiz Issa, no município de Vespasiano/MG. 

1.2. São partes integrantes e indissociáveis deste CONTRATO DE 

GESTÃO, a Solicitação Formal do Municipio, o Termo de Referência e a proposta 

apresentada pela Organização. 

1.3. A presente PARCERIA está delimitada pelas regras específicas constantes 

deste CONTRATO DE GESTÃO bem como pelas diretrizes aludidas nos dispositivos legais 

aplicáveis, inclusive portarias de regulamentações do Ministério da Saúde. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

2.1. O contratante pagará exclusivamente pelos serviços efetivamente 

prestados, nos exatos valores constantes na Tabela de Discriminação do Objeto e 

Valores a serem praticados – Anexo I do CONTRATO, sem qualquer majoração, 

sob pena de rejeição da Nota Fiscal. 

2.2. A contratada apresentará até o 5º (quinto) dia  útil subsequente, as 

informações em meio eletrônico e as faturas referentes aos serviços efetivamente 
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prestados no período de 30 (trinta) dias imediatamente anterior. Após a avaliação e 

validação dos documentos, a contratada receberá o pagamento em até 30 (trinta) 

dias após a emissão da Nota Fiscal. 

2.2.1.Para validação das faturas será necessária à apresentação mensal, 

pelo contratado, dos seguintes documentos: relatório de atendimento 

individualizado por município (onde conste nome completo do médico que prestou 

os serviços, município, e valor cobrado) para comprovação da prestação do serviço, 

apresentar ao contratante as certidões de regularidade fiscal. 

2.3. O valor mensal total será aquele resultante da apuração dos serviços 

prestados, estando incluídas no preço todas as despesas diretas e indiretas, tais 

como encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais e quaisquer outras 

necessárias a plena execução deste contrato. 

2.4. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas ao 

contratado e seu vencimento ocorrerá em 10 (dez) dias após a data de sua 

reapresentação válida. 

2.5. O pagamento será efetuado através de depósito bancário, devendo 

para tanto ser informado o Banco, Agência e o número da conta corrente da 

contratada. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

3.1. O valor mensal de R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais), restando o 

valor global do presente contrato é de R$ 300.000,00 (trezentos mil quatrocentos 

e vinte reais), que serão pagos de acordo com a comprovação da prestação do 

serviço. 

3.2. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão a conta da 

Dotação Orçamentária nº 03.01.03.10.122.0022.2013.3.3.90.39.00 – Ficha nº 71  – 

Fonte 1.659.002.0000. 

3.3. Durante a vigência do contrato os preços serão fixos e irreajustáveis, 

exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação 
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previstas na alínea “d” do inciso II, do art. 65 da Lei 8.666/93, ou de redução dos 

preços praticados no mercado. 

3.4. Havendo renovação, o contrato não será reajustado antes do período 

de 12 meses a conta da assinatura, sendo que a partir desse período poderá ser 

reajustado aplicando-se como índice de majoração o INPC acumulado. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO PARCEIRO 

PÚBLICO 

4.1 Para a execução do objeto do presente CONTRATO DE GESTÃO, o 

PARCEIRO PÚBLICO obriga-se- a: 

I. Disponibilizar para a PARCEIRA PRIVADA todos os meios 

necessários à execução deste ajuste, os quais decorram deste próprio ou de 

normas incidentes; 

II. Estabelecer, prévia e anualmente, no âmbito da execução deste 

CONTRATO DE GESTÃO, cronograma básico que contemple as principais ações e 

providências relacionadas ao monitoramento e à avaliação deste, dele fazendo 

constar as metas e os resultados esperados sem prejuízo do que estiver previsto 

no Edital e seus anexos; 

III. Garantir os recursos financeiros para execução do objeto deste 

CONTRATO DE GESTÃO efetuando os repasses conforme o Anexo I deste ajuste; 

IV. Programar no orçamento do CISREC, nos exercícios subsequentes 

ao da assinatura deste CONTRATO DE GESTÃO, os recursos necessários, nos 

elementos financeiros específicos, ao custeio da execução do objeto contratual; 

V. Manifestar-se, conclusivamente, sobre as contas prestadas pela 

PARCEIRA PRIVADA, em até 60 dias contados da sua apresentação; 

VI. Monitorar, acompanhar e fiscalizar a execução deste CONTRATO 

DE GESTÃO sem prejuízo da ação institucional dos demais órgãos da 

Administração Pública e da atuação dos Controles Interno, Externo e Social; 

VII. Analisar, sempre que necessário e, no mínimo anualmente, a 

capacidade e as condições de prestação de serviços comprovadas por ocasião da 

Proc. Administrativo 009/2025  |  Anexo: CONTRATO_N_041_2025_AVANTE_SOCIAL_RT_PARA_VESPASIANO.pdf (4/18)        233/268



 

  

qualificação da entidade como Organização Social de Saúde, para verificar se a 

mesma ainda dispõe de suficiente nível técnico-assistencial para a execução do 

objeto contratual; 

VIII. Não interferir na gestão de pessoal ou praticar qualquer ato que possa 

configurar a sua responsabilização por encargos trabalhistas, fiscais ou 

previdenciários, ou quaisquer outros decorrentes da relação de emprego existente 

entre a PARCEIRA PRIVADA e colaboradores seus, ressalvados os atos típicos 

necessários ao monitoramento, à avaliação e ao controle deste CONTRATO DE 

GESTÃO; 

IX. Na hipótese de descumprimento quanto à regular observância das 

obrigações assumidas no CONTRATO DE GESTÃO, deverá o PARCEIRO 

PÚBLICO assumir a execução dos serviços pactuados, observado o prazo de 

duração da vigência da intervenção, de acordo com o disposto na legislação 

vigente. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES E 

RESPONSABILIDADES DA PARCEIRA PRIVADA 

5.1 Cabe à CONTRATADA, além das obrigações constantes do 

CONTRATO DE GESTÃO e das especificações técnicas do Termo de Referência, 

e daquelas estabelecidas nas normas correlatas que regem a presente contratação, 

as seguintes: 

I. Atentar fielmente para os propósitos da PARCERIA ora firmada e, 

fundado nelas, executar o objeto deste CONTRATO DE GESTÃO de modo à 

atender plenamente as diretrizes aludidas nos normativos que tratam do serviço 

prestado. 

II. Prestar os serviços de saúde (especificados no Edital e seus anexos) 

de acordo com o estabelecido neste CONTRATO DE GESTÃO em conformidade 

com as normas regulamentares incidentes; 

III. Executar o presente CONTRATO DE GESTÃO valendo-se dos 

recursos materiais, tecnológicos e humanos necessários, estes devidamente 
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capacitados para todos os níveis de trabalho; 

IV. Manter durante toda execução do contrato, as mesmas condições 

exigidas quando do processo de seleção, em relação à regularidade e à idoneidade 

financeira e fiscal, competindo-lhe comunicar o PARCEIRO PÚBLICO qualquer fato 

relevante a esse respeito; 

V. Comunicar, por escrito, o PARCEIRO PÚBLICO qualquer dificuldade 

ou impossibilidade de execução do CONTRATO DE GESTÃO objetivando a adoção 

das providências cabíveis; 

VI. Priorizar a consensualidade na resolução de qualquer conflito que 

possa surgir em razão da execução deste CONTRATO DE GESTÃO evitando a 

deflagração de procedimentos administrativos e/ou judiciais desnecessariamente; 

VII. Elaborar e/ou implementar programa de compliance, de acordo com 

as regras da Lei 12.846/14, em prazo máximo de 06 (seis) meses contados da 

assinatura deste CONTRATO DE GESTÃO; 

VIII. Responsabilizar-se pela indenização de dano decorrente de ação ou 

omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência, que seus agentes, 

nessa qualidade, causarem a paciente, aos órgãos do SUS e a terceiros a estes 

vinculados, bem como aos bens públicos móveis e imóveis objeto de permissão de 

uso, assegurando-se o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo 

ou culpa, sem prejuízo da aplicação das demais sanções cabíveis; 

a. A responsabilidade de que trata o item anterior estende-se aos casos de 

danos causados por falhas relativas à prestação dos serviços, nos termos do art. 

14 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor); 

IX. Transferir, integralmente, ao PARCEIRO PÚBLICO em caso de 

desqualificação e consequente extinção da Organização Social de Saúde, e/ou 

rescisão deste contrato, o patrimônio, os legados ou doações que lhe foram 

destinados, bem como os excedentes financeiros decorrentes da prestação de 

serviços, ressalvados o patrimônio, bens e recursos pré- existentes ao CONTRATO 

DE GESTÃO ou adquiridos com recursos a ele estranhos e de atividades próprias 

da instituição, diferentes e não relacionadas ao presente ajuste; 
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X. Responsabilizar-se pela contratação de pessoal necessária para a 

execução das atividades previstas neste CONTRATO DE GESTÃO, suportando os 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da 

execução do objeto desta avença, devendo cumprir fielmente as Diretrizes 

inseridas no Edital e seus anexos; 

XI. Se for tecnicamente adequado à mais eficiente prestação dos 

serviços, empreender esforços para absorver, por sub-rogação de contrato, os 

recursos humanos porventura existentes quando da assunção dos serviços; 

XII. Não utilizar ou tampouco permitir que terceiros utilizem o paciente 

para fins de experimentação; 

XIII. Atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e 

igualitário, mantendo- se sempre a qualidade na prestação dos serviços; 

XIV. Responsabilizar-se por cobrança indevida feita ao paciente ou ao seu 

representante, por profissional empregado ou preposto, em razão da execução 

deste CONTRATO DE GESTÃO; 

XV. Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões 

técnicas alegadas quando da decisão de não realização de qualquer ato 

profissional previsto neste CONTRATO DE GESTÃO; 

XVI. Esclarecer os pacientes sobre seus direitos e assuntos pertinentes 

aos serviços oferecidos; 

XVII. Respeitar a decisão do paciente em consentir ou recusar a prestação 

deserviços de saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação 

legal; 

XVIII. Garantir a confidencialidade dos dados e informações relativas aos 

pacientes; 

XIX. Publicar o balanço anual da instituição no Diário Oficial do Estado e 

em jornal de grande circulação estadual; 

XX. Realizar, anualmente, auditoria independente, de acordo com o que 

dispõem a legislação vigente, contratando-se empresa notória ou profissional que 

detenha inscrição no Cadastro Nacional de Auditores Independentes (CNAI) do 
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Conselho Federal de Contabilidade (CFC), nos termos da Resolução (CFC) n. 

1.495, de 20 de novembro de 2015 ou outra que vier a substitui-la; 

XXI. Apresentar, anualmente, planejamento sistemático das suas ações 

mediante instrumentos de programação, orçamentação, acompanhamento e 

avaliação de atividades, em conformidade com as metas pactuadas; 

XXII. Disponibilizar em sítio eletrônico na rede mundial de computadores, 

nos termos da Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à 

Informação) sua estrutura organizacional, programas, projetos, ações, recursos 

recebidos pelo Poder Público, registro atualizado das metas propostas e resultados 

alcançados, acompanhado dos demonstrativos financeiros referentes à execução 

do CONTRATO DE GESTÃO, informações sobre fiscalizações, tomadas de contas 

e prestações de contas envolvendo o CONTRATO DE GESTÃO, a cargo dos 

órgãos de controle interno e externo, informações sobre processos seletivos 

realizados para contratação de pessoal, incluindo dados sobre o chamamento 

público que vier a ser feito, o nome completo do empregado, função, lotação, 

jornada de trabalho, remuneração, vantagens individualizadas e outras, 

informações referentes ao procedimento de compras de bens e serviços e 

contratações celebradas, relação completa de terceirizados e perguntas e 

respostas mais frequentes da sociedade; 

XXIII. Auxiliar a Contratante no desenvolvimento e aplicação de 

mecanismos de controle, incluindo análise estatística e por amostragem das 

despesas, compatíveis com seus recursos de informação e tecnologia; 

XXIV. Vedação do estabelecimento de avença com pessoa jurídica ou 

instituição da qual façam parte seus dirigentes ou associados; 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO E 

FISCALIZAÇÃO 

6.1 O presente CONTRATO DE GESTÃO será acompanhado e 

fiscalizado pela Comissão de Monitoramento e Avaliação, a qual fará, a cada 

período de 03 (três) meses, a consolidação e análise do desenvolvimento das 
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atividades inerentes ao trimestre findo, elaborando relatório circunstanciado para 

avaliação e pontuação dos indicadores de qualidade. 

6.2 A verificação de que trata o item anterior, relativa ao cumprimento das 

diretrizes e metas definidas para a PARCEIRA PRIVADA, restringir-se-á aos 

resultados obtidos em sua execução, através dos indicadores de desempenho 

estabelecidos, em confronto com as metas pactuadas e com a economicidade no 

desenvolvimento das respectivas atividades, os quais serão consolidados pela 

Comissão de Monitoramento e Avaliação, a fim de possibilitar a avaliação trimestral. 

6.3 A Comissão de Monitoramento e Avaliação do CONTRATO DE 

GESTÃO referida no item anterior será indicada pelo Presidente do CISREC, 

respeitando-se o disposto na legislação vigente, que emitirá relatório conclusivo, 

sobre a avaliação do desempenho da PARCEIRA PRIVADA, o qual deverá ser 

encaminhado àquela autoridade e aos órgãos de controle. 

6.4 Os responsáveis pela fiscalização da execução do CONTRATO DE 

GESTÃO, ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade na 

utilização de recursos ou bens de origem pública pela PARCEIRA PRIVADA, dela 

darão ciência ao responsável legal pelo CISREC, que determinará as medidas. 

6.5 A Comissão de Monitoramento e Avaliação do CONTRATO DE 

GESTÃO referida nesta cláusula, além dos relatórios trimestrais, deverá elaborar 

relatório anual conclusivo, sobre a avaliação do desempenho da PARCEIRA 

PRIVADA. 

6.6 Semestralmente o PARCEIRO PÚBLICO procederá à análise das 

quantidades de atividades assistenciais realizadas pela PARCEIRA PRIVADA, 

verificando e avaliando os desvios (para mais ou para menos) ocorridos em relação 

às quantidades estabelecidas neste CONTRATO DE GESTÃO. Tais medições 

poderão ser realizadas em período superior ou inferior, à critério da primeira. 

6.7 A PARCEIRA PRIVADA deverá estipular limites e critérios para 

remuneração e vantagens, de qualquer natureza, a serem pagas aos dirigentes e 

empregados da Organização Social de Saúde, no exercício de suas funções, com 

os recursos do CONTRATO DE GESTÃO. 

6.8 A participação de dirigentes e empregados nos órgãos deliberativo e 
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de fiscalização não será remunerada à conta do CONTRATO DE GESTÃO; 

6.9 A Prestação de Contas deverá ser feita segundo os Parâmetros de 

Prestação de Contas, estabelecidos nos dispositivos legais vigentes, sem prejuízo 

de outros procedimentos e normas do CISREC e seus Municípios Consorciados e 

de entidades que tenham competência para atuar em tal atividade, a exemplo do 

Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais – TCE-MG; 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

7.1 O prazo de vigência do presente CONTRATO DE GESTÃO será de 

12 (doze) meses, contados da sua assinatura, podendo haver prorrogação por 

períodos inferiores ou idênticos, mediante justificativas a serem apresentadas pelo 

PARCEIRO PÚBLICO. 

7.2 Tanto a prorrogação do CONTRATO DE GESTÃO quanto a sua 

eventual rescisão prematura demanda a formalização de expediente prévio (180 

dias) que contenha as justificativas necessárias à programação da lavratura de 

Termo aditivo ou de rescisão, conforme o caso. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA CONVALIDAÇÃO DOS ATOS 

PRATICADOS 

8.1. Ficam convalidados, para todos os fins de direito, os atos 

administrativos e operacionais praticados no âmbito da execução do objeto 

contratual desde 01 de abril de 2025. 

8.2. Para garantir a prestação dos serviços e a regularização da execução 

contratual, este instrumento produzirá efeitos retroativos a contar de 01 de abril de 

2025, preservando-se os princípios da legalidade, eficiência, interesse público e 

segurança jurídica, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

Proc. Administrativo 009/2025  |  Anexo: CONTRATO_N_041_2025_AVANTE_SOCIAL_RT_PARA_VESPASIANO.pdf (10/18)        239/268



 

  

9. CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

9.1 O presente CONTRATO DE GESTÃO poderá ser alterado mediante 

revisão das metas e dos valores inicialmente pactuados mediante prévia 

justificativa e com aceite entre PARCEIROS e autorização do Presidente do 

CISREC, formalizando-se mediante termo aditivo que observará os procedimentos 

administrativos internos de estilo. 

a) As variações dos preços dos bens, serviços e pessoal que não 

acarretem a necessidade de acréscimo aos recursos orçamentário-financeiros 

vinculados ao Contrato de Gestão, quando não relacionados à revisão das metas, 

não dependem de formalização de alteração contratual, sem prejuízo da obrigação 

de comprovação da sua adequação aos parâmetros de mercado. 

b) O impacto financeiro das variações de preços será aferido 

semestralmente pela Contratada, que notificará a Contratante para análise e 

providências administrativas e orçamentário- financeiras para formalização do 

Aditivo, quando se mostrar necessário o acréscimo dos valores globais dos 

repasses. 

c) Os déficits decorrentes das variações de preços poderão ser 

compensados do saldo positivo da conta vinculada ao Contrato de Gestão, situação 

em que o Aditivo, se necessário, atenderá ao restante pendente e às estimativas 

futuras. 

 

9.2 A alteração do CONTRATO DE GESTÃO poderá ocorrer, ainda, para 

assegurar a manutenção do equilíbrio financeiro e econômico do ajuste na hipótese 

de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do pactuado; ou, ainda, em caso de força 

maior ou caso fortuito. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 A inobservância, pela PARCEIRA PRIVADA, de cláusula ou 

obrigação, expressa ou implícita, constante e decorrente deste CONTRATO DE 
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GESTÃO e de suas partes integrantes, assim como de Anexos, ou de dever 

originado de norma legal ou regulamentar pertinente, autorizará o PARCEIRO 

PÚBLICO, garantida a prévia defesa, a aplicar, em cada caso, as penalidades 

administrativas previstas adiante sem prejuízo de eventual desqualificação: 

a. Advertência; 

b. Multa; 

c. Suspensão temporária de participar de processos de seleção e de 

firmar CONTRATO DE GESTÃO ou ajustes congêneres com a Administração 

Pública, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d. Declaração de inidoneidade para participar de processos de seleção 

e de firmar CONTRATO DE GESTÃO ou ajustes congêneres com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, a qual será concedida sempre que a PARCEIRA PRIVADA ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes; 

e. Desqualificação. 

10.2 A imposição das penalidades previstas nesta Cláusula dependerá da 

gravidade do fato que as motivar, considerada a situação e circunstâncias objetivas 

em que aquele ocorreu, notificando-se a PARCEIRA PRIVADA para ofertar defesa, 

em 05 (cinco) dias. 

10.3 A imposição de penalidade não elide a possibilidade de rescisão do 

CONTRATO DE GESTÃO garantido o contraditório e a ampla defesa; 

10.4 Aos servidores da Administração Pública em geral, especialmente 

àqueles incumbidos de atividades relacionadas ao monitoramento, ao 

acompanhamento e à execução deste CONTRATO DE GESTÃO caberá, a 

qualquer tempo, relatar a ocorrência de falta imputável à PARCEIRA PRIVADA, por 

meio de ofício circunstanciado discriminando, quando for o caso, o prejuízo 

acarretado. 

10.5 Poderá a Secretaria Executiva do CISREC baixar ato normativo 

complementar objetivando disciplinar os procedimentos para apuração de faltas 
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contratuais e imposição de penalidades. 

10.6 As sanções previstas em 10.1, nas alíneas “a”, “c” e “d”, poderão ser 

aplicadas juntamente com a alínea “b”. 

10.7 A partir da aplicação das penalidades, a PARCEIRA PRIVADA terá o 

prazo de 05 (cinco) dias para interpor recurso, dirigido ao Presidente do CISREC. 

10.8 Dependendo da obrigação não cumprida o PARCEIRO PÚBLICO, 

atenta ao princípio da proporcionalidade motivada, aplicará multa que variará, 

conforme o caso, entre 05% e 30% calculados sobre o valor da parcela bimestral 

(fixa e variável); 

10.9 O valor da multa que vier a ser aplicada será comunicado à 

PARCEIRA PRIVADA e o respectivo montante será descontado dos pagamentos 

devidos em decorrência da execução do objeto contratual, garantindo-lhe pleno 

direito de defesa. 

10.10 A imposição de qualquer das sanções estipuladas nesta 

cláusula não elidirá o dever de o PARCEIRO PÚBLICO exigir indenização integral 

dos prejuízos que o fato gerador da penalidade acarretar para os órgãos gestores 

do SUS, seus usuários e terceiros, independentemente das responsabilidades 

criminal e/ou ética do autor do fato. 

10.11 A entidade perderá a sua qualificação como Organização 

Social, a qualquer tempo, quando   houver alteração das condições que ensejaram 

sua qualificação, ou quando for constatado descumprimento culposo e grave das 

disposições contidas no CONTRATO DE GESTÃO. 

10.12 A desqualificação será precedida de processo administrativo, 

assegurado o direito de ampla defesa, respondendo os dirigentes da Organização 

Social, individual e solidariamente, pelos danos ou prejuízos decorrentes de sua 

ação ou omissão. 

10.13 A desqualificação importará restituição dos bens cujo uso lhes 

tenha sido permitido pelo Estado e de outros que eventualmente tenha adquirido na 

constância do Contrato de Gestão para a execução da atividade, bem como os 

valores entregues para utilização da Organização Social, inclusive doações 

recebidas de terceiros para execução das atividades relacionadas ao Contrato de 
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Gestão, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, sendo que a apuração de 

eventuais excedentes será realizada em balanço contábil. 

10.14 No âmbito do exercício da sua função fiscalizatória e 

sancionatória, o PARCEIRO PÚBLICO poderá firmar acordos corretivos com a 

PARCEIRA PRIVADA. Nesta hipótese, aquela observará, diante das circunstâncias 

concretas, os princípios gerais da Administração Pública notadamente a 

transparência, a proporcionalidade, a moralidade, a ampla defesa, a legalidade, o 

contraditório, desde que a opção esteja motivada, guiada pela consensualidade e 

se mostre aderente ao interesse público se a hipótese assim o recomendar. 

10.15 Sem prejuízo da apuração de faltas e da imposição das 

penalidades anteriormente discriminadas, a PARCEIRA PRIVADA se assujeita ao 

regime legal posto pela Lei 12.486, de 1º de agosto de 2013. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11.1 A inexecução do presente contrato, total ou parcial, enseja a sua 

rescisão com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 

11.2 Verificada qualquer hipótese ensejadora da rescisão contratual, o 

PARCEIRO PÚBLICO providenciará rescisão do Termo de Permissão de Uso, não 

cabendo à PARCEIRA PRIVADA direito a qualquer indenização. 

11.3 Em caso de rescisão unilateral por parte do PARCEIRO PÚBLICO, 

quando não decorrer de má gestão, culpa ou dolo da PARCEIRA PRIVADA, aquela 

arcará com os custos relativos à dispensa de pessoal contratado por esta para 

execução do objeto deste contrato, independentemente de indenização a que a 

última faça jus. 

11.4 Em caso de rescisão unilateral por parte da PARCEIRA PRIVADA, 

que poderá ser configurada em razão da recusa desta no atendimento das 

condições de prestação dos serviços ou na aceitação dos custos estabelecidos 

pelo PARCEIRO PÚBLICO, devidamente fundamentados, a PARCEIRA PRIVADA 

se obriga a continuar prestando os serviços de saúde ora contratados, pelo prazo 

mínimo de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da denúncia do Contrato que 
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ocorrerá por escrito. 

11.5 A PARCEIRA PRIVADA terá o prazo máximo de 120 (cento e vinte) 

dias, a contar da data da rescisão do Contrato, para quitar suas obrigações e 

prestar contas de sua gestão ao PARCEIRO PÚBLICO. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNGA - DA PUBLICAÇÃO 

12.1. O extrato resumido deste CONTRATO DE GESTÃO será publicado 

no Diário Oficial do CISREC, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados da data 

de sua assinatura. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Matozinhos-

MG, para a composição de qualquer lide resultante deste Contrato, renunciando a 

qualquer outro por mais privilegiado que possa ser. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 É vedada a cobrança de qualquer valor por serviços médicos, 

hospitalares ou outros complementares em razão da assistência prestada ao 

paciente. 

14.2 Sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da 

normatividade suplementar exercidas pelo PARCEIRO PÚBLICO sobre a execução 

do presente Contrato, a PARCEIRA PRIVADA reconhece a prerrogativa de controle 

e autoridade normativa genérica da direção nacional do SUS- Sistema Único de 

Saúde, decorrente da Lei nº 8080/90 (Lei Orgânica da Saúde), ficando certo que a 

alteração decorrente de tais competências normativas será objeto de termo aditivo, 

ou de notificação dirigida à PARCEIRA PRIVADA. 

 

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato em 03 
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(três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

 

Matozinhos, 09 de abril de 2025. 

 

 

 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE E DE POLÍTICAS DE 

DESENVOLVIMENTO – CISREC 

Por seu Secretário Executivo, Sr. Max Vinicius Reis Pereira 

 

 

 

INSTITUTO JURIDICO PARA EFETIVAÇÃO DA CIDADANIA E SAÚDE – 

AVANTE SOCIAL 

Por sua Presidente, Sra. Viviane Tompe Souza Mayrink 

 

 

 

Testemunhas:  

Nome: _______________________               Nome: ________________________  

CPF: _________________________             CPF: _________________________ 
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ANEXO I 

 

TABELA DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 

 

 

SERVIÇO 
CARGA 

HORÁRIA 

Q

QTD 
ITENS 

VALOR 

UNIT. 

MENSAL 

VALOR 

UNIT. 

ANUAL 

Médico 

Responsavél 

Técnico 

6 Horas 1 
Serviços 

Médicos 
R$25.000,00 R$300.000,00 
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  Proc. Administrativo 31- 009/2025

De: Rayanny S. - GCONT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  14/04/2025 às 15:21:35

 

Prezados, 

Segue contrato assinado.

Hevellen Gabriele da Cruz Cavanholi - GLIC-Apoio, peço gentilmente que proceda com a assinatura do mesmo.

Cordialmente, 

_

Rayanny Castro Dos Santos 

Gerente de Contratos

Anexos:

CONTRATO_N_041_2025_DISPENSA_N_005_2025_AVANTE_SOCIAL_RT_PARA_VESPASIANO_1_1_.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rayanny Castro Dos Santos 14/04/2025 15:22:14 ICP-Brasil RAYANNY CASTRO DOS SANTOS CPF 117.XXX.XXX-01

Thalles Ferreira da Silva 14/04/2025 15:47:47 1Doc THALLES FERREIRA DA SILVA CPF 123.XXX.XXX-03

Para verificar as assinaturas, acesse https://cisrec.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 33E3-0CC2-3F01-753D 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 041/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 010/2025 

DISPENSAN°005/2025 

 

 

CONTRATO DE GESTÃO que entre si celebram o 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO 

DO CALCÁRIO – CISREC/MG, e o E O INSTITUTO 

JURIDICO PARA EFETIVAÇÃO DA CIDADANIA E SAÚDE 

– AVANTE SOCIAL, entidade qualificada como Organização 

Social de Saúde para executar ações e serviços de saúde 

nas Unidades de Saúde da Família conforme  resultado do 

procedimento de seleção do CHAMAMENTO PÚBLICO DE 

QUALIFICAÇÃO DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE 

N.º 001/2021 - PROC. ADMINISTRATIVO Nº 001/2021. 

 

 

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 

REGIÃO DO CALCÁRIO – CISREC/MG, inscrito no CNPJ sob o nº. 

01.272.081/0001-41, com sede administrativa na Rua Oito de Dezembro, nº 650, 

Bairro Centro, no Município de Matozinhos/MG, neste ato representada pelo seu 

Secretário Executivo, Sr. Max Vinicius Reis Pereira, inscrito no CPF de nº 

089.791.516-08,, doravante denominado Contratante; 

 

CONTRATADA:  INSTITUTO JURIDICO PARA EFETIVAÇÃO DA 

CIDADANIA E SAÚDE – AVANTE SOCIAL , com CNPJ: 03.893.350/0001-12, com 

endereço na  R. José Hemetério Andrade, nº 950 - Buritis, Belo Horizonte - MG, 

30493-180, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) Viviane Tompe Souza Mayrink, 

RG nº 7.246.797-MG, doravante denominada Contratada.  
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Com base no processo administrativo e tendo em vista o que dispõe a Lei 

Federal nº 9.637, de 15 de maio de 1998, modulada pela ADI 1.923 do Supremo 

Tribunal, e legislação correlata e ainda, com fundamento na Constituição Federal, 

em especial no seu artigo 196 e seguintes, RESOLVEM celebrar PARCERIA 

instrumentalizada através do presente CONTRATO DE GESTÃO para a execução 

de atividades e serviços de saúde mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente CONTRATO DE GESTÃO tem por objeto a celebração de 

PARCERIA para a gestão compartilhada entre o CISREC, com intermédio da 

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Vespasiano e o INSTITUTO 

JURIDICO PARA EFETIVAÇÃO DA CIDADANIA E SAÚDE – AVANTE SOCIAL, 

visando de a prestaçao de serviços de profissional de saude - médico com registro 

no CRMMG para assumir a Responsabilidade Técnica da Unidade de Pronto 

Atendimento Prefeito Dr. Luiz Issa, no município de Vespasiano/MG. 

1.2. São partes integrantes e indissociáveis deste CONTRATO DE 

GESTÃO, a Solicitação Formal do Municipio, o Termo de Referência e a proposta 

apresentada pela Organização. 

1.3. A presente PARCERIA está delimitada pelas regras específicas constantes 

deste CONTRATO DE GESTÃO bem como pelas diretrizes aludidas nos dispositivos legais 

aplicáveis, inclusive portarias de regulamentações do Ministério da Saúde. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

2.1. O contratante pagará exclusivamente pelos serviços efetivamente 

prestados, nos exatos valores constantes na Tabela de Discriminação do Objeto e 

Valores a serem praticados – Anexo I do CONTRATO, sem qualquer majoração, 

sob pena de rejeição da Nota Fiscal. 

2.2. A contratada apresentará até o 5º (quinto) dia  útil subsequente, as 

informações em meio eletrônico e as faturas referentes aos serviços efetivamente 
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prestados no período de 30 (trinta) dias imediatamente anterior. Após a avaliação e 

validação dos documentos, a contratada receberá o pagamento em até 30 (trinta) 

dias após a emissão da Nota Fiscal. 

2.2.1. Para validação das faturas será necessária à apresentação mensal, 

pelo contratado, dos seguintes documentos: relatório de atendimento 

individualizado por município (onde conste nome completo do médico que prestou 

os serviços, município, e valor cobrado) para comprovação da prestação do serviço, 

apresentar ao contratante as certidões de regularidade fiscal. 

2.3. O valor mensal total será aquele resultante da apuração dos serviços 

prestados, estando incluídas no preço todas as despesas diretas e indiretas, tais 

como encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais e quaisquer outras 

necessárias a plena execução deste contrato. 

2.4. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas ao 

contratado e seu vencimento ocorrerá em 10 (dez) dias após a data de sua 

reapresentação válida. 

2.5. O pagamento será efetuado através de depósito bancário, devendo 

para tanto ser informado o Banco, Agência e o número da conta corrente da 

contratada. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

3.1. O valor mensal de R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais), restando o 

valor global do presente contrato é de R$ 300.000,00 (trezentos mil quatrocentos 

e vinte reais), que serão pagos de acordo com a comprovação da prestação do 

serviço. 

3.2. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão a conta da 

Dotação Orçamentária nº 03.01.03.10.122.0022.2013.3.3.90.39.00 – Ficha nº 71  – 

Fonte 1.659.002.0000. 

3.3. Durante a vigência do contrato os preços serão fixos e irreajustáveis, 

exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação 
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previstas na alínea “d” do inciso II, do art. 65 da Lei 8.666/93, ou de redução dos 

preços praticados no mercado. 

3.4. Havendo renovação, o contrato não será reajustado antes do período 

de 12 meses a conta da assinatura, sendo que a partir desse período poderá ser 

reajustado aplicando-se como índice de majoração o INPC acumulado. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO PARCEIRO 

PÚBLICO 

4.1 Para a execução do objeto do presente CONTRATO DE GESTÃO, o 

PARCEIRO PÚBLICO obriga-se- a: 

I. Disponibilizar para a PARCEIRA PRIVADA todos os meios 

necessários à execução deste ajuste, os quais decorram deste próprio ou de 

normas incidentes; 

II. Estabelecer, prévia e anualmente, no âmbito da execução deste 

CONTRATO DE GESTÃO, cronograma básico que contemple as principais ações e 

providências relacionadas ao monitoramento e à avaliação deste, dele fazendo 

constar as metas e os resultados esperados sem prejuízo do que estiver previsto 

no Edital e seus anexos; 

III. Garantir os recursos financeiros para execução do objeto deste 

CONTRATO DE GESTÃO efetuando os repasses conforme o Anexo I deste ajuste; 

IV. Programar no orçamento do CISREC, nos exercícios subsequentes 

ao da assinatura deste CONTRATO DE GESTÃO, os recursos necessários, nos 

elementos financeiros específicos, ao custeio da execução do objeto contratual; 

V. Manifestar-se, conclusivamente, sobre as contas prestadas pela 

PARCEIRA PRIVADA, em até 60 dias contados da sua apresentação; 

VI. Monitorar, acompanhar e fiscalizar a execução deste CONTRATO 

DE GESTÃO sem prejuízo da ação institucional dos demais órgãos da 

Administração Pública e da atuação dos Controles Interno, Externo e Social; 

VII. Analisar, sempre que necessário e, no mínimo anualmente, a 

capacidade e as condições de prestação de serviços comprovadas por ocasião da 
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qualificação da entidade como Organização Social de Saúde, para verificar se a 

mesma ainda dispõe de suficiente nível técnico-assistencial para a execução do 

objeto contratual; 

VIII. Não interferir na gestão de pessoal ou praticar qualquer ato que possa 

configurar a sua responsabilização por encargos trabalhistas, fiscais ou 

previdenciários, ou quaisquer outros decorrentes da relação de emprego existente 

entre a PARCEIRA PRIVADA e colaboradores seus, ressalvados os atos típicos 

necessários ao monitoramento, à avaliação e ao controle deste CONTRATO DE 

GESTÃO; 

IX. Na hipótese de descumprimento quanto à regular observância das 

obrigações assumidas no CONTRATO DE GESTÃO, deverá o PARCEIRO 

PÚBLICO assumir a execução dos serviços pactuados, observado o prazo de 

duração da vigência da intervenção, de acordo com o disposto na legislação 

vigente. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES E 

RESPONSABILIDADES DA PARCEIRA PRIVADA 

5.1 Cabe à CONTRATADA, além das obrigações constantes do 

CONTRATO DE GESTÃO e das especificações técnicas do Termo de Referência, 

e daquelas estabelecidas nas normas correlatas que regem a presente contratação, 

as seguintes: 

I. Atentar fielmente para os propósitos da PARCERIA ora firmada e, 

fundado nelas, executar o objeto deste CONTRATO DE GESTÃO de modo à 

atender plenamente as diretrizes aludidas nos normativos que tratam do serviço 

prestado. 

II. Prestar os serviços de saúde (especificados no Edital e seus anexos) 

de acordo com o estabelecido neste CONTRATO DE GESTÃO em conformidade 

com as normas regulamentares incidentes; 

III. Executar o presente CONTRATO DE GESTÃO valendo-se dos 

recursos materiais, tecnológicos e humanos necessários, estes devidamente 
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capacitados para todos os níveis de trabalho; 

IV. Manter durante toda execução do contrato, as mesmas condições 

exigidas quando do processo de seleção, em relação à regularidade e à idoneidade 

financeira e fiscal, competindo-lhe comunicar o PARCEIRO PÚBLICO qualquer fato 

relevante a esse respeito; 

V. Comunicar, por escrito, o PARCEIRO PÚBLICO qualquer dificuldade 

ou impossibilidade de execução do CONTRATO DE GESTÃO objetivando a adoção 

das providências cabíveis; 

VI. Priorizar a consensualidade na resolução de qualquer conflito que 

possa surgir em razão da execução deste CONTRATO DE GESTÃO evitando a 

deflagração de procedimentos administrativos e/ou judiciais desnecessariamente; 

VII. Elaborar e/ou implementar programa de compliance, de acordo com 

as regras da Lei 12.846/14, em prazo máximo de 06 (seis) meses contados da 

assinatura deste CONTRATO DE GESTÃO; 

VIII. Responsabilizar-se pela indenização de dano decorrente de ação ou 

omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência, que seus agentes, 

nessa qualidade, causarem a paciente, aos órgãos do SUS e a terceiros a estes 

vinculados, bem como aos bens públicos móveis e imóveis objeto de permissão de 

uso, assegurando-se o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo 

ou culpa, sem prejuízo da aplicação das demais sanções cabíveis; 

a. A responsabilidade de que trata o item anterior estende-se aos casos de 

danos causados por falhas relativas à prestação dos serviços, nos termos do art. 

14 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor); 

IX. Transferir, integralmente, ao PARCEIRO PÚBLICO em caso de 

desqualificação e consequente extinção da Organização Social de Saúde, e/ou 

rescisão deste contrato, o patrimônio, os legados ou doações que lhe foram 

destinados, bem como os excedentes financeiros decorrentes da prestação de 

serviços, ressalvados o patrimônio, bens e recursos pré- existentes ao CONTRATO 

DE GESTÃO ou adquiridos com recursos a ele estranhos e de atividades próprias 

da instituição, diferentes e não relacionadas ao presente ajuste; 
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X. Responsabilizar-se pela contratação de pessoal necessária para a 

execução das atividades previstas neste CONTRATO DE GESTÃO, suportando os 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da 

execução do objeto desta avença, devendo cumprir fielmente as Diretrizes 

inseridas no Edital e seus anexos; 

XI. Se for tecnicamente adequado à mais eficiente prestação dos 

serviços, empreender esforços para absorver, por sub-rogação de contrato, os 

recursos humanos porventura existentes quando da assunção dos serviços; 

XII. Não utilizar ou tampouco permitir que terceiros utilizem o paciente 

para fins de experimentação; 

XIII. Atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e 

igualitário, mantendo- se sempre a qualidade na prestação dos serviços; 

XIV. Responsabilizar-se por cobrança indevida feita ao paciente ou ao seu 

representante, por profissional empregado ou preposto, em razão da execução 

deste CONTRATO DE GESTÃO; 

XV. Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões 

técnicas alegadas quando da decisão de não realização de qualquer ato 

profissional previsto neste CONTRATO DE GESTÃO; 

XVI. Esclarecer os pacientes sobre seus direitos e assuntos pertinentes 

aos serviços oferecidos; 

XVII. Respeitar a decisão do paciente em consentir ou recusar a prestação 

deserviços de saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação 

legal; 

XVIII. Garantir a confidencialidade dos dados e informações relativas aos 

pacientes; 

XIX. Publicar o balanço anual da instituição no Diário Oficial do Estado e 

em jornal de grande circulação estadual; 

XX. Realizar, anualmente, auditoria independente, de acordo com o que 

dispõem a legislação vigente, contratando-se empresa notória ou profissional que 

detenha inscrição no Cadastro Nacional de Auditores Independentes (CNAI) do 
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Conselho Federal de Contabilidade (CFC), nos termos da Resolução (CFC) n. 

1.495, de 20 de novembro de 2015 ou outra que vier a substitui-la; 

XXI. Apresentar, anualmente, planejamento sistemático das suas ações 

mediante instrumentos de programação, orçamentação, acompanhamento e 

avaliação de atividades, em conformidade com as metas pactuadas; 

XXII. Disponibilizar em sítio eletrônico na rede mundial de computadores, 

nos termos da Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à 

Informação) sua estrutura organizacional, programas, projetos, ações, recursos 

recebidos pelo Poder Público, registro atualizado das metas propostas e resultados 

alcançados, acompanhado dos demonstrativos financeiros referentes à execução 

do CONTRATO DE GESTÃO, informações sobre fiscalizações, tomadas de contas 

e prestações de contas envolvendo o CONTRATO DE GESTÃO, a cargo dos 

órgãos de controle interno e externo, informações sobre processos seletivos 

realizados para contratação de pessoal, incluindo dados sobre o chamamento 

público que vier a ser feito, o nome completo do empregado, função, lotação, 

jornada de trabalho, remuneração, vantagens individualizadas e outras, 

informações referentes ao procedimento de compras de bens e serviços e 

contratações celebradas, relação completa de terceirizados e perguntas e 

respostas mais frequentes da sociedade; 

XXIII. Auxiliar a Contratante no desenvolvimento e aplicação de 

mecanismos de controle, incluindo análise estatística e por amostragem das 

despesas, compatíveis com seus recursos de informação e tecnologia; 

XXIV. Vedação do estabelecimento de avença com pessoa jurídica ou 

instituição da qual façam parte seus dirigentes ou associados; 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO E 

FISCALIZAÇÃO 

6.1 O presente CONTRATO DE GESTÃO será acompanhado e 

fiscalizado pela Comissão de Monitoramento e Avaliação, a qual fará, a cada 

período de 03 (três) meses, a consolidação e análise do desenvolvimento das 

Proc. Administrativo 009/2025  |  Anexo: CONTRATO_N_041_2025_DISPENSA_N_005_2025_AVANTE_SOCIAL_RT_PARA_VESPASIANO_1_1_.pdf (8/18)        256/268



 

  

atividades inerentes ao trimestre findo, elaborando relatório circunstanciado para 

avaliação e pontuação dos indicadores de qualidade. 

6.2 A verificação de que trata o item anterior, relativa ao cumprimento das 

diretrizes e metas definidas para a PARCEIRA PRIVADA, restringir-se-á aos 

resultados obtidos em sua execução, através dos indicadores de desempenho 

estabelecidos, em confronto com as metas pactuadas e com a economicidade no 

desenvolvimento das respectivas atividades, os quais serão consolidados pela 

Comissão de Monitoramento e Avaliação, a fim de possibilitar a avaliação trimestral. 

6.3 A Comissão de Monitoramento e Avaliação do CONTRATO DE 

GESTÃO referida no item anterior será indicada pelo Presidente do CISREC, 

respeitando-se o disposto na legislação vigente, que emitirá relatório conclusivo, 

sobre a avaliação do desempenho da PARCEIRA PRIVADA, o qual deverá ser 

encaminhado àquela autoridade e aos órgãos de controle. 

6.4 Os responsáveis pela fiscalização da execução do CONTRATO DE 

GESTÃO, ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade na 

utilização de recursos ou bens de origem pública pela PARCEIRA PRIVADA, dela 

darão ciência ao responsável legal pelo CISREC, que determinará as medidas. 

6.5 A Comissão de Monitoramento e Avaliação do CONTRATO DE 

GESTÃO referida nesta cláusula, além dos relatórios trimestrais, deverá elaborar 

relatório anual conclusivo, sobre a avaliação do desempenho da PARCEIRA 

PRIVADA. 

6.6 Semestralmente o PARCEIRO PÚBLICO procederá à análise das 

quantidades de atividades assistenciais realizadas pela PARCEIRA PRIVADA, 

verificando e avaliando os desvios (para mais ou para menos) ocorridos em relação 

às quantidades estabelecidas neste CONTRATO DE GESTÃO. Tais medições 

poderão ser realizadas em período superior ou inferior, à critério da primeira. 

6.7 A PARCEIRA PRIVADA deverá estipular limites e critérios para 

remuneração e vantagens, de qualquer natureza, a serem pagas aos dirigentes e 

empregados da Organização Social de Saúde, no exercício de suas funções, com 

os recursos do CONTRATO DE GESTÃO. 

6.8 A participação de dirigentes e empregados nos órgãos deliberativo e 
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de fiscalização não será remunerada à conta do CONTRATO DE GESTÃO; 

6.9 A Prestação de Contas deverá ser feita segundo os Parâmetros de 

Prestação de Contas, estabelecidos nos dispositivos legais vigentes, sem prejuízo 

de outros procedimentos e normas do CISREC e seus Municípios Consorciados e 

de entidades que tenham competência para atuar em tal atividade, a exemplo do 

Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais – TCE-MG; 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

7.1 O prazo de vigência do presente CONTRATO DE GESTÃO será de 

12 (doze) meses, contados da sua assinatura, podendo haver prorrogação por 

períodos inferiores ou idênticos, mediante justificativas a serem apresentadas pelo 

PARCEIRO PÚBLICO. 

7.2 Tanto a prorrogação do CONTRATO DE GESTÃO quanto a sua 

eventual rescisão prematura demanda a formalização de expediente prévio (180 

dias) que contenha as justificativas necessárias à programação da lavratura de 

Termo aditivo ou de rescisão, conforme o caso. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA CONVALIDAÇÃO DOS ATOS 

PRATICADOS 

8.1. Ficam convalidados, para todos os fins de direito, os atos 

administrativos e operacionais praticados no âmbito da execução do objeto 

contratual desde 01 de abril de 2025. 

8.2. Para garantir a prestação dos serviços e a regularização da execução 

contratual, este instrumento produzirá efeitos retroativos a contar de 01 de abril de 

2025, preservando-se os princípios da legalidade, eficiência, interesse público e 

segurança jurídica, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
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9. CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

9.1 O presente CONTRATO DE GESTÃO poderá ser alterado mediante 

revisão das metas e dos valores inicialmente pactuados mediante prévia 

justificativa e com aceite entre PARCEIROS e autorização do Presidente do 

CISREC, formalizando-se mediante termo aditivo que observará os procedimentos 

administrativos internos de estilo. 

a) As variações dos preços dos bens, serviços e pessoal que não 

acarretem a necessidade de acréscimo aos recursos orçamentário-financeiros 

vinculados ao Contrato de Gestão, quando não relacionados à revisão das metas, 

não dependem de formalização de alteração contratual, sem prejuízo da obrigação 

de comprovação da sua adequação aos parâmetros de mercado. 

b) O impacto financeiro das variações de preços será aferido 

semestralmente pela Contratada, que notificará a Contratante para análise e 

providências administrativas e orçamentário- financeiras para formalização do 

Aditivo, quando se mostrar necessário o acréscimo dos valores globais dos 

repasses. 

c) Os déficits decorrentes das variações de preços poderão ser 

compensados do saldo positivo da conta vinculada ao Contrato de Gestão, situação 

em que o Aditivo, se necessário, atenderá ao restante pendente e às estimativas 

futuras. 

 

9.2 A alteração do CONTRATO DE GESTÃO poderá ocorrer, ainda, para 

assegurar a manutenção do equilíbrio financeiro e econômico do ajuste na hipótese 

de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do pactuado; ou, ainda, em caso de força 

maior ou caso fortuito. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 A inobservância, pela PARCEIRA PRIVADA, de cláusula ou 

obrigação, expressa ou implícita, constante e decorrente deste CONTRATO DE 
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GESTÃO e de suas partes integrantes, assim como de Anexos, ou de dever 

originado de norma legal ou regulamentar pertinente, autorizará o PARCEIRO 

PÚBLICO, garantida a prévia defesa, a aplicar, em cada caso, as penalidades 

administrativas previstas adiante sem prejuízo de eventual desqualificação: 

a. Advertência; 

b. Multa; 

c. Suspensão temporária de participar de processos de seleção e de 

firmar CONTRATO DE GESTÃO ou ajustes congêneres com a Administração 

Pública, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d. Declaração de inidoneidade para participar de processos de seleção 

e de firmar CONTRATO DE GESTÃO ou ajustes congêneres com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, a qual será concedida sempre que a PARCEIRA PRIVADA ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes; 

e. Desqualificação. 

10.2 A imposição das penalidades previstas nesta Cláusula dependerá da 

gravidade do fato que as motivar, considerada a situação e circunstâncias objetivas 

em que aquele ocorreu, notificando-se a PARCEIRA PRIVADA para ofertar defesa, 

em 05 (cinco) dias. 

10.3 A imposição de penalidade não elide a possibilidade de rescisão do 

CONTRATO DE GESTÃO garantido o contraditório e a ampla defesa; 

10.4 Aos servidores da Administração Pública em geral, especialmente 

àqueles incumbidos de atividades relacionadas ao monitoramento, ao 

acompanhamento e à execução deste CONTRATO DE GESTÃO caberá, a 

qualquer tempo, relatar a ocorrência de falta imputável à PARCEIRA PRIVADA, por 

meio de ofício circunstanciado discriminando, quando for o caso, o prejuízo 

acarretado. 

10.5 Poderá a Secretaria Executiva do CISREC baixar ato normativo 

complementar objetivando disciplinar os procedimentos para apuração de faltas 
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contratuais e imposição de penalidades. 

10.6 As sanções previstas em 10.1, nas alíneas “a”, “c” e “d”, poderão ser 

aplicadas juntamente com a alínea “b”. 

10.7 A partir da aplicação das penalidades, a PARCEIRA PRIVADA terá o 

prazo de 05 (cinco) dias para interpor recurso, dirigido ao Presidente do CISREC. 

10.8 Dependendo da obrigação não cumprida o PARCEIRO PÚBLICO, 

atenta ao princípio da proporcionalidade motivada, aplicará multa que variará, 

conforme o caso, entre 05% e 30% calculados sobre o valor da parcela bimestral 

(fixa e variável); 

10.9 O valor da multa que vier a ser aplicada será comunicado à 

PARCEIRA PRIVADA e o respectivo montante será descontado dos pagamentos 

devidos em decorrência da execução do objeto contratual, garantindo-lhe pleno 

direito de defesa. 

10.10 A imposição de qualquer das sanções estipuladas nesta 

cláusula não elidirá o dever de o PARCEIRO PÚBLICO exigir indenização integral 

dos prejuízos que o fato gerador da penalidade acarretar para os órgãos gestores 

do SUS, seus usuários e terceiros, independentemente das responsabilidades 

criminal e/ou ética do autor do fato. 

10.11 A entidade perderá a sua qualificação como Organização 

Social, a qualquer tempo, quando   houver alteração das condições que ensejaram 

sua qualificação, ou quando for constatado descumprimento culposo e grave das 

disposições contidas no CONTRATO DE GESTÃO. 

10.12 A desqualificação será precedida de processo administrativo, 

assegurado o direito de ampla defesa, respondendo os dirigentes da Organização 

Social, individual e solidariamente, pelos danos ou prejuízos decorrentes de sua 

ação ou omissão. 

10.13 A desqualificação importará restituição dos bens cujo uso lhes 

tenha sido permitido pelo Estado e de outros que eventualmente tenha adquirido na 

constância do Contrato de Gestão para a execução da atividade, bem como os 

valores entregues para utilização da Organização Social, inclusive doações 

recebidas de terceiros para execução das atividades relacionadas ao Contrato de 
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Gestão, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, sendo que a apuração de 

eventuais excedentes será realizada em balanço contábil. 

10.14 No âmbito do exercício da sua função fiscalizatória e 

sancionatória, o PARCEIRO PÚBLICO poderá firmar acordos corretivos com a 

PARCEIRA PRIVADA. Nesta hipótese, aquela observará, diante das circunstâncias 

concretas, os princípios gerais da Administração Pública notadamente a 

transparência, a proporcionalidade, a moralidade, a ampla defesa, a legalidade, o 

contraditório, desde que a opção esteja motivada, guiada pela consensualidade e 

se mostre aderente ao interesse público se a hipótese assim o recomendar. 

10.15 Sem prejuízo da apuração de faltas e da imposição das 

penalidades anteriormente discriminadas, a PARCEIRA PRIVADA se assujeita ao 

regime legal posto pela Lei 12.486, de 1º de agosto de 2013. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11.1 A inexecução do presente contrato, total ou parcial, enseja a sua 

rescisão com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 

11.2 Verificada qualquer hipótese ensejadora da rescisão contratual, o 

PARCEIRO PÚBLICO providenciará rescisão do Termo de Permissão de Uso, não 

cabendo à PARCEIRA PRIVADA direito a qualquer indenização. 

11.3 Em caso de rescisão unilateral por parte do PARCEIRO PÚBLICO, 

quando não decorrer de má gestão, culpa ou dolo da PARCEIRA PRIVADA, aquela 

arcará com os custos relativos à dispensa de pessoal contratado por esta para 

execução do objeto deste contrato, independentemente de indenização a que a 

última faça jus. 

11.4 Em caso de rescisão unilateral por parte da PARCEIRA PRIVADA, 

que poderá ser configurada em razão da recusa desta no atendimento das 

condições de prestação dos serviços ou na aceitação dos custos estabelecidos 

pelo PARCEIRO PÚBLICO, devidamente fundamentados, a PARCEIRA PRIVADA 

se obriga a continuar prestando os serviços de saúde ora contratados, pelo prazo 

mínimo de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da denúncia do Contrato que 
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ocorrerá por escrito. 

11.5 A PARCEIRA PRIVADA terá o prazo máximo de 120 (cento e vinte) 

dias, a contar da data da rescisão do Contrato, para quitar suas obrigações e 

prestar contas de sua gestão ao PARCEIRO PÚBLICO. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNGA - DA PUBLICAÇÃO 

12.1. O extrato resumido deste CONTRATO DE GESTÃO será publicado 

no Diário Oficial do CISREC, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados da data 

de sua assinatura. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Matozinhos-

MG, para a composição de qualquer lide resultante deste Contrato, renunciando a 

qualquer outro por mais privilegiado que possa ser. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 É vedada a cobrança de qualquer valor por serviços médicos, 

hospitalares ou outros complementares em razão da assistência prestada ao 

paciente. 

14.2 Sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da 

normatividade suplementar exercidas pelo PARCEIRO PÚBLICO sobre a execução 

do presente Contrato, a PARCEIRA PRIVADA reconhece a prerrogativa de controle 

e autoridade normativa genérica da direção nacional do SUS- Sistema Único de 

Saúde, decorrente da Lei nº 8080/90 (Lei Orgânica da Saúde), ficando certo que a 

alteração decorrente de tais competências normativas será objeto de termo aditivo, 

ou de notificação dirigida à PARCEIRA PRIVADA. 

 

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato em 03 
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(três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

 

Matozinhos, 09 de abril de 2025. 

 

 

 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE E DE POLÍTICAS DE 

DESENVOLVIMENTO – CISREC 

Por seu Secretário Executivo, Sr. Max Vinicius Reis Pereira 

 

 

 

INSTITUTO JURIDICO PARA EFETIVAÇÃO DA CIDADANIA E SAÚDE – 

AVANTE SOCIAL 

Por sua Presidente, Sra. Viviane Tompe Souza Mayrink 

 

 

 

Testemunhas:  

Nome: _______________________               Nome: ________________________  

CPF: _________________________             CPF: _________________________ 

 

 

 

 

 

 

VIVIANE TOMPE 

SOUZA MAYRINK

Assinado de forma digital 

por VIVIANE TOMPE 

SOUZA MAYRINK

MAX VINICIUS REIS 

PEREIRA:08979151

608

MAX VINICIUS REIS PEREIRA:08979151608 

c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita 

Federal do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF A3, 

ou=(EM BRANCO), ou=22390399000105, 

ou=videoconferencia, cn=MAX VINICIUS 

REIS PEREIRA:08979151608
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ANEXO I 

 

TABELA DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 

 

 

SERVIÇO 
CARGA 

HORÁRIA 

Q

QTD 
ITENS 

VALOR 

UNIT. 

MENSAL 

VALOR 

UNIT. 

ANUAL 

Médico 

Responsavél 

Técnico 

6 Horas 1 
Serviços 

Médicos 
R$25.000,00 R$300.000,00 
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  Proc. Administrativo 32- 009/2025

De: Thalles S. - GLIC-Apoio

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  09/05/2025 às 09:10:17

 

Segue em anexo  a publicação do contrato 041/2025

_

Thalles Ferreira da Silva  

Assessor de Planejamento

Anexos:
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ESTADO DE MINAS GERAIS
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DO

CALCÁRIO - CISREC

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DO
CALCÁRIO - CISREC

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO Nº 041/2025

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO Nº
041/2025
Processo Licitatório Nº 010/2025
Modalidade: DISPENSA °005/2025
Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE
SAÚDE E DE POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO
DA REGIÃO DO CALCÁRIO - CISREC
CNPJ nº 01.272.081/0001-41
 
Contratada: INSTITUTO JURIDICO PARA
EFETIVAÇÃO DA CIDADANIA E SAÚDE – AVANTE
SOCIALCNPJ nº 03.893.350/0001-12
Objeto: O presente CONTRATO DE GESTÃO tem por objeto
a celebração de PARCERIA para a gestão compartilhada entre
o CISREC, com intermédio da Secretaria Municipal de Saúde
do Município de Vespasiano e o INSTITUTO JURIDICO
PARA EFETIVAÇÃO DA CIDADANIA E SAÚDE –
AVANTE SOCIAL, visando de a prestaçao de serviços de
profissional de saude - médico com registro no CRMMG para
assumir a Responsabilidade Técnica da Unidade de Pronto
Atendimento Prefeito Dr. Luiz Issa, no município de
Vespasiano/MG
Valor do Contrato: R$ R$ 300.000,00 (trezentos mil
quatrocentos e vinte reais)
Data de assinatura: 14/04/2025
Vigência: 05 (cinco) anos 

Publicado por:
Hevellen Gabriele da Cruz Cavanholi

Código Identificador:40705118

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros
no dia 30/04/2025. Edição 4010
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/
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